
IGUATU

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de

Araúto, s/n', Esplanada Il, l8uatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob o ne. 07 .810.468/0001-90, torna público
que realizará licitâção nos seguintes termos:

PREÂMBULO DO EDITAL

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA:

cE-2026.0L.27.O
PMI/SEINFRA

Cadastramento das Propostas e Documentos:

07h:00m do dia 19 de fevereiro de 2026

L nÍcio da sessão / disputa de lances:

U

Apa as 09h:00m do dia 19 de fevereiro de 2o26
a.

era 5e e con 5t derado o horário de Brasília (DF) para todas as

indicações de tempo constantes neste Edital.

1 - OB.'ETO:

Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedra tosca em diversas ruâs

do Município de lguatu-Ce, de acordo com o Contrato de Repasse no 97636212025, a caryo da SecretaÍia
Municipal de lnfraestrutura da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificações constantes no Projeto
Bá s ico,

2 - ENTE DA ADMINISTRAçÃO DIRETA PROMOVENTE DA TICITAçÃO;

Prefeitura de lguatu/CE.

3 - UNTDADE(S) ADMTNTSTRAT|VA(s) DEMANOANTE(s):

Secreta ria Municipal de lnfraestrutura.

5 - SISTEMA DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:

A concorrência será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE. O

endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas e documentos de habilitação é o:
(www.licitacaoiguatu.com.br).
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Na instrução da fase de planejamento dê licitação foi elaborado projeto básico, contendo, dentre outros
elementos, memorial descritivo detalhado com o valor global estimado correspondendo ao somatório
de todos os serviços de pavimentação em pedra tosca â serem executados nas diversas ruas do
município de lguatu/CE, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas lndiretas (BDl) de referência
e dos Encargos Sociais (ES) cabiveis, elaborado para em basa r a estimativa de despesa, definido por meio
da utilização de parâmetros de composição de custos da Secretaria da lnfraestrutura do Estado do Ceará
(Seinfra), para as demais obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 23, § 2e, inciso l, da Lei ne.

14.133, de 0U0412027, cujo Projeto Básico foi apensado aos autos do processo, com valores globais
para custeio dos serviços consignados no memorialdescritivo, convertida em Anexo deste Edital.

4 , VALOR ESTIMADO DA

CNPI - 07,810.46El000r-90 | Site: !!ÂA: jggelg:rrfg$r I Foner (88) 358r.6563
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PREAMBULO DO EDITAL '
A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa juridica de Direito Publico, com sede na Rua Guilhardo Gomes de
Araujo, s/n“, Esplanada ll, Iguatu, Ceara, inscrita no CNPJ sob o n9. 07.810468/0001-90, torna publico
que realizara licitacao nos seguintes termos:

Cadastramento das Propostas e Documentos:

CONCORRENCIA P ';_-.1 1 -IJ'='.C;.Atéf as 07h:00m do dia 19 de fevereiro de 2026
ELETRCNICA: A _ _

If H ;., 1 F] '“’|:1‘l_niclo da sessao/disputa delances:
.1ce-202s.o1.27.01i_~_i. "U:-+-ca in _;-ii

pM|/5E|N|:RA Li}? A Par/;t!_}iii" as 09h:00m do dia 19 de fevereiro de 2026

era se e considerado o horario de Brasilia (DF) para todas as
indicagfies de tempo constantes neste Edital.

1 - OBJETO:

Contratacao de empresa especializada para execucfio de pavimentagfio em pedra tosca em diversas ruas
do Municipio de lguatu-Ce, de acordo com o Contrato de Repasse n9 976362/2025, a cargo da Secretarla
Municipal de lnfraestrutura da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificacfies constantes no Projeto
Basico.

Z - ENTE DA ADMINISTRACAO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAQAUI

Prefeitura de Iguatu/CE.

3 - UNlDADE(S) ADMINlSTRATlVA(S) DEMANDANTE(S):
____ Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

4 -VALOR ESTIMADO on LlElTA{§AD:
Na instrugfio da fase de planejamento da licitacfio foi elaborado projeto basico, contendo, dentre outros
elementos, memorial descritivo detalhado com o valor global estimado correspondendo ao somatorio
de todos os servigos de pavimentagfio em pedra tosca a serem executados nas diversas ruas do
municipio de lguatu/CE, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas lndiretas (BDl) de referéncia
e dos Encargos Sociais (E5) cabivels, elaborado para embasar a estimativa de despesa, definido por meio
da utilizagao de parametros de composigfio de custos da Secretaria da Iniraestrutura do Estado do Ceara
(Selnfra], para as demais obras e sewicos de engenharia, nos termos do art. 23, § 29, inciso I, da Lei n9.
14.133, de U1/O4/2021, cujo Projeto Basico foi apensado aos autos do processo, com valores globais
para custeio dos sewigos consignados no memorial descritivo, convertida em Ane:-co deste Edital.

5 - SISTEMA oo comconnéucm. ELETR6NlCA: -
A concorrencia sera realizada por meio do sistema eletronico de licitacfies da Prefeitura de lguatu/CE. 0
enderego eletronico para recebimento e abertura de propostas e documentos de habilitacfio é o:
(www.licitacaoiguatu.com.br).
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IGUATU

O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma Bratuita no endereço
eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com. br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
(TCE/CE): (www.tce.ce.gov. br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP):

(https://www.gov. br/pncp/pt- br), onde o Edital e seus anexos estarão disponÍveis para acesso e

transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de

contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, das

07h:30m às 17h:30m (horário de expediente). 
- ;; ; _ti.-

5 - ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAçÕeS e neCUnSOS:

ESCLARECIMENTOS E IM PUGNAçÕES

Qualquêr pessoa é parte leBítimâ para impugnar Editâl dê lici

Lei ne. 14.133, de 0LlOal202L, ou para solicitar esclarecimentos
devendo protocolar o pedido exclusivamente em campo específ
da Prefeitura de Iguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico: (

As razões de recurso e as contrarrâzôes deverão ser enviadas êxclusivamente em câmpo específico do
sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico:
(www.licitâcaoiguatu.com.br), observando as regras e prazos dispostas neste Edital.

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no setor de
planejamento de contratações públicas do município de lBUatu/CE, situado na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente), devendo os
interessados apresentarem requisição de acesso.

DISPON IBILIDADE DOS AUTOS
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RECU RSOS E CONTRARRAZÕES

as regras e prazos dispostas neste Edital.

7 - COND|çÕES E LEGTSTAçÃO ApLrCÁvEL A UC|TAçÃO:

A licitação reger-se-á pela Lei ne. 14.133, de 01,/O4/2O2L e suâs alterações posteriores, que institui e

reBulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federâl e dos Municípios a licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de

engenharia, prevista no art. 6s, inciso XXXVllldo diploma legalacima citado; pelo Decreto Municipal ne.

078, de 3t/0312023, que reBUlamenta a Lei ne. 14.133, de O1,/O412O21,, que dispõe sobre licitações e

contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras pÍovidências; pela lnstrução
Normativa SEGES/ME nq. 73, de 3OlO9l2OZ2, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento
por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e

obras, no âmbito da Administração Pública federaldireta, autárquica e fundacional, onde, considerando
ausência de regulamentação própria do município acerca do tema, serão aplicados os regulamentos
editados pela União, conforme autorização legal constante no art. L87, caput, da Lei ns. 14.133, de
Ol/O4l2O2L e, ainda, observadas as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar ne.

723, de L4172/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
e demais normas legais em vi8or pertinentes a materia.

coNDrçÕES EspEcÍFrcAs Do coNcoRRÊNcrA ELETRôNtcA

'::fiú, Gúllhârdo Gom€, d€ Àràú1o,3/n', E.plân.da ll,lgu.tu-ce, CEP 53.50S.«)s
CNP, - 07.810,468/m0l-90 | Slt.r wyrw.l{uâür..!,rov.br I tone: (88} t5t1.5563
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O inteiro teor deste Edital podera' ser obtido de forma gratuita no endereco
eletronico: (wwwnlicitacaoiguatu.com.br), no sitio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceara —
(TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratacfies Publicas — (PNCP):
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarao disponiveis para acesso e
transferéncia por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de
contratagoes publicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araujo, s/n“, Esplanada ll, lguatu, Ceara, das
O7h:30m as 17h:30m (horario de expediente). -- _-4..
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6 - ESCLARECIMENTOS, lMPUGNA(,T6ES E RECURSO5:
In --\-'

X I H

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAQOES FL N ,1

. , , . . . . . '.—- RUBEUCA . ;-' . ...Qualquer pessoa e parte legltima para lmpugnar Edital de licit por |I'l'EgUlEll'lC|EidE" a apllcacao da
Lei n9. 14.133, de O1/04/2021, ou para solicitar esclarecimentos sfiirovidencias soloii os seus termos,
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devendo protocolar o pedido exclusivamente em campo especifico sistema e_l__ onico de licitacoes
da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereco eletronico: (www.|icitac ' atu.com.br) observando

I Mild I

as regras e prazos dispostas neste Edital.

RECU RSOS E CO NTRAR RAZO ES

As razoes de recurso e as contrarraziies deverao ser enviadas exclusivamente em campo especifico do
sistema eletronico de licitagfies da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereco eletronico:
(www.licitacaoiguatu.com.br), observando as regras e prazos dispostas neste Edital.

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS

No curso da licitacfio, os autos do processo licitatorio estarfio a disposigao dos interessados no setor de
planejamento de contratacoes publicas do municipio de lguatu/CE, situado na Rua Guilhardo Gomes de
Araujo, s/n“, Esplanada ll, Iguatu, Ceara, das O7h:30m as 17h:30m [horario de expediente), devendo os
interessados apresentarem requisigao de acesso.

7 - coN_o1<;6Es E LEGISLAQAO APLICAVEL A |.|c|TAcZ\o=
A licitacao reger-se-a pela Lei n9. 14.133, de O1/O4/2021 e suas alteracoes posteriores, que institui e
regulamenta no ambito das Administragoes Publicas diretas, autarquicas e fundacionais da Unifio, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municiplos a licitacfio, na modalidade concorréncia, na forma
eletronica, para a contratagao de bens e servicos especiais e de obras e sewicos comuns e especiais de
engenharia, prevista no art. 69, inciso XXXVIII do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal n9.
O18, de-I 31fO3/2023, que regulamenta a Le' n9. 14.133, de 01/O4/2021, que dispoe sobre licitacoes e
contratos administrativos, no ambito do municipio de lguatu/CE e da outras prouidéncias; pela nstrucéo
Normatlva SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022, que dispoe sobre a licitagao pelo critério de julgamento
por “me-nor preco” ou ”maior desconto”, na forma eletronica, para a contratacfio de bens, servigos e
obras, no ambito da Administracao Publica federal direta, autarquica e fundacional, onde, considerando
auséncia de regulamentacéo propria do municipio acerca do tema, serao aplicados os regulamentos
editados pela Uniao, conforme autorizacfio legal constante no art. 187, caput, da Lei n9. 14.133, de
01/O4/2021 e, ainda, observadas as disposicoes constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n9.
123, de 14/12/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
e demais normas legais em vigor pertinentes a materia.

- con|o|c6Es E5PEClFlCAS oo CONCORRENCIA ELETRCTJNICA

$.31-l./_\_T__L!

-I
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DAS NOMENCLATURAS:

Neste Edital e seus anexos serão encontrâdos nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos significados estão
definidos a ba ixo:

1 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor do
menor preço global, conforme especificações constantes no PÍojeto básico, convertido em Anexo deste
Edital

O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério objetivo de MENOR PREÇO (GLOBAL),

com fulcro no art. 6e, inciso XXXV|ll, alínea "a", da Lei ne. 14.133, de 0710412027.

Encerrada a fase de lances, após a negociação com o detentor da melhor proposta, caso a proposta

permaneça acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto) dos valores unitários
e globais máximos, será desclassificada.

2 - PROPOSTA PARCIAT:

Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, a proposta tem que representar a

integralidade dos serviços, considerando o critério de MENOR PREçO (GLOBAL).

3 - MODO DE DISPUTA:

Aberto. à o\l;/, FL N" i/3
4 - LICITAçÃO EXCI.USIVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP:

A licitação regida por êste Editâl não será exclusiva para Micro Empresâ

nem terá reserva de cota para participação exclusiva dessas pessoas ju
nos incisos le llldo art.48 da LeiComplementar ne. 123, de L4/L2/2006,

RugRrcA t l 1)

o

o

entar

seE mpre de Peq ue no P

ridicas, con erando o dis

a lte rado pela

ns. 1,47 , de 07 10812014, porém, a mesma contemplará os demais benefícios, como de regularidade fiscal
e o empate ficto para as empresâs enquadradas nesta condição.

5 - REGTSTRO DE PREçOS

Na licitação regida por este Edital não será utilizado o procedimento auxiliar de sistema de reBistro de
preços, previsto no inciso lV do art. 78 da Lei ne. 14.133, de 07/04/2021.

6 - CONTRATUALTZAçÃO:

Atraves de instrumento de contrato

7 - EXECUçÃO:

lndireta.

8 - REGIME:

E mpreitada Por Preço Global

9 - CON5ÓRC|O:

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio.

d-
Ruô GuilhaÍdo Gomer d€ Âraúlo, r/n', E plan.dà ll, lruãtu.Ce, CEP 53.505{05
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PMI Prefeitura de lguatu/CE
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P Ml Prefeitura de lguatu/CE
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1 — CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

Na fase de disputa, o criterio de aceitabilidade de pregos no sistema de compras eletronicas é o valor do
menor prego global, conforme especificacoes constantes no Projeto basico, convertido em Ane:-to deste
Edital

O julgamento das propostas sera realizado de acordo com critério objetivo de MENOR PRECO (GLOBAL),
com fulcro no art. 69, inciso XXXVIII, alinea "a", da Lei n9. 14.133, de O1/04/2021.

Encerrada a fase de lances, apos a negociacfio com o detentor da melhor proposta, caso a proposta
permaneca acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto) dos valores unita rios
e globais maximos, sera desclassificada.

2 - PROPOSTA PARCIAL:

Nao sera permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, a proposta tem que-representar a
integralidade dos servigos, considerando o critério de MENOR PREQO (GLOBAL).

3 - MODO DE DISPUTA: pa?“ ‘ “"*"‘w

|-4 '\.
5r.0

12;‘?

av90»

Abe rto. _,-"L3"

4 - LICITAQAO EXCLUSIVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP: Z __ FiUBRlCA__
_ i i _\_
- I

A licitacao regida por este Edital néio sera exclusiva para Micro Empresas e Emprzabiasde Pequeno Po ‘TE,’
nem tera reserva de cota para participacfio exclusiva dessas pessoas juridicas, con ' erando o disp o
nos 'ncisos l e Ill do art. 48 da Lei Complementar nE.123,de 14/12/2006, alterado pela L ' entar
n9. 147, de 07/08/2014, porém, a mesma contemplara os demais beneficios, como de regularidade fiscal
e o empate ficto para as empresas enquadradas nesta condicfio.

5 - REGISTRO DE PREQOS:

Na licitacfio regida por este Edital néo sera utilizado o procedimento auxiliar de sistema de registro de
pregos, previsto no inciso Iv do art. 78 da Lei n9. 14.133, de 01/O4/2021.

s - CONTRATUALIZACAO:
Atraves de instrumento de contrato.

‘"1-r

7 - EXECUQAO:
lndireta.

8 - REGIME:

Empreitada Por Preco Global

9 - cousoncioz
N50 sera permitida a participacao de empresas em regime de consorcio.

DAS NOMENCLATURAS:

Neste Edital e seus anexos serao encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos significados estao
definidos abaixo:

fill;
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SEIN FRA

CND

CNPJ

CPF

CRF

ME

EPP

FGTS

rNss

CLT

PNCP

PROPONENTE

LICITANTE

CONTRATADA

TCE/CE

STF

STJ

srcRo

SINAPI

ABNT

ART

CAT

CONAMA

CONFEA

CREA

os

Secretaria Municipâl de lnfraestrutura

Certidão Negativa de Débito

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

Cadastro de Pessoa Física

Certificado de Regularidade do FGTS

l\4icro Em presa

Empresa de Pequeno Pone

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

lnstituto Nâcional de Seguridade Social

Consolidação das Leis do Trabalho

Portal Nacional de Contratações Públicas

Empresa(s) habilitada(s) apta(s) a apresenta(m) proposta(s)

Empresa(s) que participa(m) desta licitação

Empresa vencedora desta licitação

Tribunalde Contas do Estado do Ceará

Supremo Tribu nal Federal

Superior Tribuna I de Justiça

Sistema de Custos Referenciais de Obras

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil

Associação Brasileira de Normas Técnicas

Anotação de Responsabilidade Técnica

Certidão de Acervo Técnico

Conselho Nacional do Meio Ambiente

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Ordem de Serviço

o
!
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1- tiAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme
incisos I e lldo artigo 3e da LeiComplementar ne. 123, de $lL2/2006, alterada pela Lei Complementar
ne. 155, de 27 hO/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresâ e da Empresa de Pequeno

Porte e, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto
naquela lei complementar, deverá apresentar, obriBatoriamente, no momento do credenciamento do
seu representante legal, uma declaração de enquadramento como microempresa e/ou empresa de
peq ueno porte;
1,2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou empresas

de pequeno porte que não apresentarem a declaração previstâ no subitem ânterior poderão participar

normalmente do certame, porém em igualdade de condiçôes com as empresas não e nq uad radas neste
reBrme;
1.3. Para efeito do disposto na Lei Complementar ne. L23, de Ml12/2006, alterada pela Lei

Complementar ne .155, de 2717012016, as ME'S e EPP'S, por ocasião de participação no procedimento
licitatóÍio de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentêr toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s)
a presente(m) alguma restrição;
1..4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a criterio da administração pública, *

coNCoRRÊNcra ELCÍRÔ Nrca N' 2026.01.27.o1.PMr/sEl Í84 | Editarê an€ror Pár.4 de62
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Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Certidiio Negativa de Debito .. .__ .' ..‘-"
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica ' '
Cadastro de Pessoa Fisica
Certificado de Regularidade do FGTS
Micro Empresa

A53“"

hI K. -

\4;.-
"511..‘I5:‘W11.-=1‘~1'

FEUBFHCA K)

Empresa de Pequeno Porte
Fundo de Garantia por Tempo de Servico
lnstituto Nacional de Seguridade Social
Consolidagfio das Leis do Trabalho
Portal Nacional de Contratagfies Publicas

PROPONENTE Empresalsl habilitada(s) aptals) a apresentalml propostalsl
LICITANTE Empresalsl que participa(m) desta licitagao
CONTRATADA Empresa vencedora desta licitacao
TCE/CE Tribunal de Contas do Estado do Ceara A
STF Supremo Tribunal Federal
STJ Superior Tribunal de Justica
SICRO Sistema de Custos Referenciais de Obras
SINAPI Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices de Construcao Civil

NT Associacfio Brasileira de Normas Técnicas
Anotacfio de Responsabilidade Técnica

" - Certidao de Acervo Técnico
CCNAMA Conselho Nacional do Meio Ambiente
CO\lFEA Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Ordem de Servigo

|_; - das MICROEMPRESAS E EMPRESAS oz PEQUENO PORTE

1.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme
incisos I e ll do artigo 3'-if da Lei Complementar n9.123,de14/12/2O06,a|terada pela Lei Complementar
n5’. 155, de 27/10/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte e, que pretenderem se beneficiar nesta Iicitagfio do regime diferenciado e favorecido previsto
naquela lei complementar, devera apresentar, obrigatoriamente, no momento do credenciamento do
seu representante legal, uma declaragao de enquadramento como microempresa e/ou empresa de
pequeno porte;
1.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou empresas
de pequeno porte que nfio apresentarem a declaragfio prevista no subitem anterior poderéo participar
normalmente do certame, porém em igualdade de condicoes com as empresas néo enquadradas neste
regime;
1.3. Para efeito do disposto na Lei Complementar n9. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementar nE'.155,de 27/10/2016, as ME’S e EPP’S, por ocasiao de participacao no procedimento
licitatorio de que trata o presente instrumento convocatorio, deverao apresentar toda a
documentacfio exlgida para efeito de comprovacao de regularidade fiscal, mesmo que esta(s)
apresentelml alguma restricao;
1.4. Havendo alguma restrigao na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o
prazo de cinco dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a criterio da administragfio publica,
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para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

1.5. Entende-se o termo "declarado vencedora" de que trata o subitem anterior o momento
imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços;

1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no item "1.4" implicará a decadência do

direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, coníoÍme previsto no art. 90, § 5s da Lei

ns. 14.133, de 07/0412027 e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para a assinatura do contrato, ou

revogar â licitação;
1.7. Será inabilitada a ME e/ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da

documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "1.4";
1.8. Para obtenção dos benefícios acima citados fica limitada às microempresas e às empresas de

pêqueno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenhâm celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas
licitantes deverão apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de não

usufruírem de t
de OtlOal2o2l.

ratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o a Lei 14.133,

'§
2.1. Considerando que as interações entre as pessoas jurídicas de dire o rivado e o en b licoe

promovente da licitação durante a instrução da concorrência se dará Í t

RUAR]CA

determinado, sob pena de d escla ss ificação da proposta e/ou inabilitação,
orma ele

a via da
, fica

posta de
preço inicial, bem como todas as declarações exigidas para fins de habilitação da5 em presas licita ntes,

deverão ser apresentadas devidamente subscritas por representante legal da empresa licitante,
exclusivamente na forma de assinatura eletrônica, como condição de validade jurídica desses

documentos, com fulcro no aft. 77, § 4e da Lei ne. 14.133, de 01,1041202L e, ainda, conforme
entendimento jurisprudencial do STJ e STF1.

2.2.Íoda a condução do processo administrativo de licitação referente ao presente CONCORRÊNclA
ELETRÔNICA se dará, exclusivamente, poÍ meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), de modo que os atos praticados e os documentos constantes
dos arquivos e registros digitâis serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação
de preclusão, prescrição e prestação de contas, observados os prazos e formas constantes da Lei nq.

14.133, de 07/04/2027.
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar da concorrência, na forma eletrônica:
2.3.1, Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado parâ condução do certame;
2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de .licitações da
Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu,com. br), a proposta com o preço e, na hipótese de
inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;
2,3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante/ excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
te rce iros;

1 (STJ - Aglnt no AREspr 1765í39 BA 202010248683-4, Relatori lvlinistro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamentoi
2010912021 T1 - PRIMEIRA TURMA Oata de Publicaçáot OJe 2210912021).

(STF - Al 564765 RJ Relator SEPÚLVEOA PERTENCE, Data de Jutgamento:1410212006, Primeira Turma, Data de Á
Publicação DJ 17-03-2006 PP-00015 E|\4ENT VOL-02225-07 PP-01362 RTJ VOL-00201-01 PP-00384 RDECTRABv 13. )LU--n 142 2006 p 102-'06 REVJMG v 57 n. 1761177 2006 O 469.472). '71

2 - DA FORMA DE INTE NA INSTRU DO PROCESSO
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para regularizagao da documentacao, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissao de
eventuais certidfiies negativas ou positivas com efeito de certidao negativa;
1.5. Entende-se o termo “declarado vencedora" de que trata o subitem anterior o momento
imediatamente posterior a fase de lances verbais de pregos;

H If ' """1.6. A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto no item 1.4 implicara a decadencia do
direito a contratacao, e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da
garantia de proposta em favor do orgao ou entidade licitante, conforme previsto no art. 90, § 59 da Lei
n9. 14.133, de O1/04/2021 e suas alteragfies posteriores, sendo facultado a Administragao convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificagao das propostas, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitagao;
1.7. Sera inabilitada a ME e/ou EPP que nao apresentar a regularizacao, quando
documentacao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "1.4";

necessaria, da

1.8. Para obtengao dos beneficios acima citados fica limitada as microempresas e as empresas de
pequeno porte que, no ano-calendarlo de realizacao da licitagao, ainda nao tenha'm celebrado
contratos com a Administracao Pljblica cujos valores somados extrapolem a receita bruta ma:-zima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas

..__ licitantes deverao apresentar declaragao de observancia desse limite na licitagao, sob pena de nao
usufruirem de tratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o a -'-1‘f!_*;'§:I;:i""|]:I-_§l Lei 14.133,

" "‘ Ifde 01/04/2021.
1'1." _
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2.1. Considerando que as interacfies entre as pessoas juridicas de dlretfajprivado e o efitefiplyiblico
promovente da licitagao durante a instrucao da concorréncia se dara is forma eletr" ‘a, flca
determinado, sob pena de desclassificagao da proposta e/ou inabilitagao, sta de
prego inicial, bem como todas as declaracfies exigidas para fins de habilitacao das empresas licitantes,
deverao ser apresentadas devidamente subscritas por representante legal da empresa licitante,
exclusivamente na forma de assinatura eletronica, como condigao de valldade juridica desses
documentos, com fulcro no art. 17, § 4'1’ da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021 e, ainda, conforme
entendimento jurisprudencial do STJ e STF‘.
2.2. Toda a conducao do processo administrativo de Iicitacao referente ao presente CONCORRENCIA
ELETREJNICA se dara, exclusivamente, por meio do sistema eletronico de licitaciaes da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), de modo que os atos praticados e os documentos constantes

4.. dos arquivos e registros digitais serao validos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovacao
de preclusao, prescrigao e prestacao de contas, observados os prazos e formas constantes da Lei n9.
14.133, de O1/04/2021.
2.3. Cabera ao Iicitante interessado em partlcipar da concorréncla, na forma eletrénica
2.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletronico utilizado para condugao do certame;
2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletronico de _licitacEies da
Prefeitura de lguatu/CE lvvvvvv.licitacaoiguatu.com.br), a proposta com o preco e, na hipotese de
lnversao de fases, os documentos de habilitacao, até a data e hora marcadas para abertura da sessao;
2.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transagfies efetuadas em seu nome, assumir como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 05 atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgao ou entidade
promotora da licitagao por eventuais danos decorrentes de uso lndevido da senha,
terceiros;

ainda que por

1 (STJ - Aglnt no ARE5-pl 1765139 BA 2U2i]ii]24El6B3-4, Relator: lvlinistro BENEDITO GONQALVES, Data do Julgamento:
20i09i'2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Publioacaoi DJE 22i'O9i2021).

(STF - Al. 564765 RJ. Relator: SEPULVEDA PERTENCE, Data de Julgamentot 1470272006, Prime-ira Turma, Data de
Publicagao. DJ 1?-03-2006 PF‘-00015 EMENT VOL-D2225-0? PP-D1362 RTJ VOL-D0201-U1 PP-UUSB4 RDECTRAB v 13,
n. 142, 2006, p. 102-106 REVJMG v. 57', n. 1?6i'1??, 2006, p. 469-472}.  34;
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2.3.4. Acompanhar as operações no sistema elet
se pelo ônus decorrente da perda de negócios
sistêma ou de sua desconexão;

durante o p ro oli
dia da ino bse rv ia de

citatório e responsa biliza r-
mensagens emitidas pelo

2.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma
eletrôàica; e

2.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
Parágrafo Primeiro: Para fins de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, será aceito
somente assinatura eletrônica qualificada, nos termos da Lei ne. 14.053, de 23109/2020; do Decreto
ne. 1.0.543, de 13ll!12020 e da Medida Provisória ne 2.200-2, de24/08/2007, atraves da utilização de

certificado digital credenciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), por ser a

opção mais segura e com maior validade jurídica, pois garante a autenticidade, integridade e não

repúdio do documento assinado.
Parágrafo Segundo: Em face do princípio da segurança jurídica do processo licitatório, esculpido no

art.5e, caput, da Lei ne. 14.133, de 0L/O4/202L, caso a via da proposta de preço inicial e/ou alguma
das declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes não observem a exigência
contida no item (2.1) acima, e seja(m) apÍesentada(s) com assinatura de próprio punho do
representante legal, as mesmas deverão conter reconhecimento de firma por autenticidade, sob pena

de d escla ssificaçã o da proposta e/ou ina bilitação.

3 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

3.1- Observado o critério objeto de julgamento das propostâs, que e o de MENOR PREçO (GLOBAL), os

licitantes deverão cadastrar os valores das suas propostas mediante o preenchimento no sistema
eletrônico de licitaçôes da Prefeitura de lguatu/CE, nos campos disponíveis neste;
3.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
3.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabâlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto;
3.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
3.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses;

3.6- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
3.7- A apresentação dâs propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidâdes adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;
3.8- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de sua apresentâção, sob pena de d esc lassificação da proposta;

3.9- O descumprimento das regras supra mencionadas por parte do(s) contratado(s) pode ensejar a

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará e/ou pelo Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
dâs medidas necessáriâs ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição;
ou condênâção dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do ,q'
contrato, ;t

núà GüllhãÍdo Gom€s d€ Arâújo,3/n', Esplànadâ ll,l8uâtu.Cê, CEP 63.505-fl)5
CNP, - 0r,810.468Ím0l.9o I slte: wuw,igüaüJ..e,!o{.br | Íone: l8q 3541.6563
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2.3.4. Acompanhar as operacoes no sistema eletr go durante o progga o Iicitatorio e responsabili;-:ar-
se pelo onus decorrente da perda de negocios dia e da inobserva ia de mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexao;
2.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.6. Utilizar a chave de identificagao e a senha de acesso para participar da concorréncia na forma
eletronica; e
2.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificacao ou da senha de acesso por interesse proprio.
Paragrafo Primeiro: Para fins de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, sera aceito
somente assinatura eletronica qualificada, nos termos da Lei n9. 14.063, de 23/O9/2020; do Decreto
n'-=?.10.543,de 13/11/2020 e da Medida Provisoria n‘-3 2.200-2, de 24/08/2001, atraves da utilizagao de
certificado digital credenciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Publicas Brasileira), por ser a
opcao mais segura e com maior validade juridica, pois garante a autenticidade, integridade e nao
repiidio do documento assinado.
Paragrafo Segundo: Em face do principio da seguranga juridica do processo Iicitatorio, esculpido no
art. 58, caput, da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, caso a via da proposta de prego inicial e/ou alguma
das declaragfies exigidas para fins de habilitagao das empresas Iicitantes nao observem a exigéncia
contida no item (2.1) acima, e seja(m) apresentada(s) com assinatura de proprio punho do
representante legal, as mesmas deverao conter reconhecimento de firma por autenticidade, sob pena
de desclassificagao da proposta e/ou inabilitacao.
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3 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

3.1- Observado o critério objeto de julgamento das propostas, que e o de MENOR PREQO (GLOBAL), os
Iicitantes deverao cadastrar os valores das suas propostas mediante o preenchimento no sistema
eletronico de licitacoes da Prefeitura de lguatu/CE, nos campos disponiveis neste;
3.2- Todas as especificagfiies do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,
3.3- Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execugao do objeto;
3.4- Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao, sob alegacao
de erro, omissao ou qualquer outro pretexto;
3.5- Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis,
a cotagao adequada sera a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos da empresa nos
iiltimos doze meses;
3.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislacao vigente;
3.7- A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigfies nelas
contidas, em conformidade com o que dispfie o Projeto Basico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto Iicitado nos seus termos, bem como de fornecer os materials,
equipamentos, ferramentas e utensillos necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a
perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao;
3.8- O prazo de validade da proposta nao podera ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de sua apresentacao, sob pena de desclassificacao da proposta;
3.9- O descumprimento das regras supramencionadas por parte do(s) contratado(s) pode ensejar a
responsabilizacao pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceara e/ou pelo Tribunal de Contas da Uniao
e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogao
das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituigao;
ou condenagao dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erario, caso verificada a ocorrencia de superfaturamento por sobrepreco na execucao do
contrato. -
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4.1.- Poderão participar deste concorrênciá
credenciados perante o Portal de Compras

aisquer intere os que estiverem previamente
rônicas do icípio de lguatu/CE, no seguinte

endereço eletrônico www.licitacaoi ua t u.co m. b tribuição de chave de identificação e

de senha pessoal e intransferível do representante credenciado, quando for o caso, e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado
datas e horários estabelecidos neste Edital;
4.1.1 Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo

telefone (81) 3877-7397, e ainda através do
suoorte(ô brconectado.com. br:

e-mail: co mercia l@gmco ntato.com. br e

4.1,2. O cadastramento do licitante devêrá ser requerido junto ao Portal de Compras Eletrônicas do
Município de lguatu/CE, em (www.licitacaoiguatu.com.br), no link "Cadastre-se como fornecedor";
4.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
ór8ão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
4.3' É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastÍais nos sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;
4.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

ha bilitação do licitante participante;
4.5- Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1- Aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seus anexos;
4.5.2- Autor do ânteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou .jurídica,
quando a licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados;
4.5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou dêtentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
tecnico ou subcontratado, quando versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.5.4- Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participàr da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns.6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.7- Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada

.iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos câsos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.8- ABente público do órgão ou êntidade licitante;
4.5.8.1- A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.5.8.2- Deverá ser enviada.iuntamente com a via da proposta de preço inicial, como condição de
participação e classificação da proposta, declaração de que a empresa proponente não possui vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diriBente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

4 - DA PARTICIP E CREDENCIAME
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4.1- Poderao participar deste concorréncialiqgqiaisquer interestgarros que estiverem previamente
credenciados perante o Portal de Compras E tronicas do icipio de Iguatu/CE, no seguinte
endereco eletrrfznicoz lvvvvvv.licitacaoiguatu.com.b , edi tribuigao de chave de identificacao e
de senha pessoal e intransferivel do representante credenciado, quando for o caso, e subsequente i
encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema eletronico, observado
datas e horarios estabelecidos neste Edital;
4.1.1- Quaisquer duvidas em relacao ao acesso no sistema operacional poderao ser esclarecidas pelo
telefone (81) 3877-1397, e ainda através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br e
sup-_or_te@ brconectadogm . bl;
4.1.2-- O cadastramento do licitante devera ser requerido junto ao Portal de Compras Eletranicas do
Municipio de Iguatu/CE, em (wwvv.Iicitacaoiguatu.com.br), no link "Cadastre-se como fornecedor”; -
4.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagfies efetuadas em seu nome, I
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados I
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
orgao ou entidade promotora da licitagao por eventuais danos decorrentes de uso lndevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
4.3- E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais nos sistemas |
relacionados no item anterior e manté-Ios atualizadosjunto aos orgaos responsaveis pela informacao, |
devendo proceder, imediatamente, a correcao ou a alteragao dos registros ta'o logo identifique _
incorrecao ou aqueles se tornem desatualizados;
4.4- A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao no momento da

fillhabilitagao do licitante participante;
4.5- Nao poderao disputar esta licitagao:
4.5.1- Aquele que nao atenda as condicfies deste Edital e seus anexos;
4.5.2- Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitacao versar sobre obras ou servigos de engenharia a ele relacionados;
4.5.3- Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragao do projeto basico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel

4.5.4- Pessoa juridica que se encontre, ao tempo da licitacao, impossibilitada de participar da licitacao
em decorréncia de sangao que Ihe foi imposta'
4.5.5- Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira, trabalhista

tecnico ou subcontratado, quando versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; |

ou civil com dirigente do orgao ou entidade contratante ou com agente piiblico que desempenhe
funcao na Iicitagao ou atue na fiscalizacao ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;
4.5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.7- Pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do Edital, tenha sido condenada (
judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissao de
trabalhadores a condicfies analogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos
vedados pela legislagao trabalhista;
4.5.8- Agente publico do orgao ou entidade licitante,
4.5.8.1- A vedagao de que trata o item (4.5.8) estende-se a terceiro que auxilie a condugao da
contratagao na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.5.8.2- Devera ser enviada juntamente com a via da proposta de prego inicial, como condicao de
participacao e classificacao da proposta, declaracao de que a empresa proponente nao possui vinculo
d ... .| ,. f. . Ih. .. .. ...e natureza tecnica, comercia, economica, manceira, traba ista ou civil com dirigente do orgao ou r,_=- ' __
entidade contratante ou com agente pifiblico que desempenhe fungao na licitagacr ou atue na 3L .

_‘._.L



i.u. aC;,,,

à
s1

IGUATU
!, FL l1'

i RUJRICÀ
>l
'Dl

o
eles cônju8e, co heiro ou parente em linha

cação da proposta inicial;
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que d
retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro gr

4.5.9- Pessoas juÍídicas reunidas em consórcio;
au, so ena de descl ifi

4.5.10- OrBanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.11- Não poderá participar, direta ou indiretâmente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e, do art.9p, da Lei ne 1,4.133/202L;
4.6- O impedimento de que trata o item (4.5.4) será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sânção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
4.7- A.critério da Administração e exclusivâmente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens (4.5.2) e (4.5.3) poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva

de agentes públicos do órgão ou entidade;
4.8- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo Brupo econômico;

4.9- Em licitações e contratações realizadas no ámbito de pro.jetos e progÍamas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei ne. 1,4.13312021;

4.10- Os licitantes poderão vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o último dia útil
imediatamente anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se
das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto a Prefeitura de
lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, pelo telefone (88) 3531-10a2;
4.10.1- O agendamento deverá ser feito em até dois dias úteis imediatamente anteriores à data da
abertura da sessão da Concorrência Eletrônica;
4.10.2- A(s) empresa(s) licitante(s) que optar(em) por não realizar a vistoria tecnica deverá(ão)
apresentar, obrigatoriamente, declaração formal assinada por seu responsável técnico, atestando que
tem pleno conhecimento de todas as condições, ca ra cte rística s, especificidades e peculiaridades do
objeto da contratação, bem como de todos os elementos que possam influenciar na perfeita execução
do contrato, sendo desnecessária a realização da vistoria nos locais onde serão executâdos os serviços,
onde, a ausência dessa declaração acarretará na inabilitação da empresa licitante;
4.10.3- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das condições, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a empresa licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes;
4.10.4- Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento dâs condições e grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto,

5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PRE INICIAL

5.1 - Da apresentação da proposta de preço inicial:
5.1.1 -. Em observância ao rito procedimental comum da concorrência, para fins de instrução da fase
de julgamento das propostas de preços iniciais, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei n9. 14.133, de
OL/04/202L, após a divulgação do Edital de licitação no sítio eletrônico, os licitantes deverão
encaminhar, exclusivamente por meio da plataforma (www.licitacaoiguatu.com. br), uma via da
proposta de preço inicial, que reflita os mesmos valores cadastrados na plataforma, cuja finalidade é

a realização das devidas análises técnicas acerca da compatibilidade do conteúdo da proposta de preço
inicial que participou da fase de lances com as especificações técnicas do objeto da licitação, conforme
descrito no projeto básico, convertido em Anexo deste Edital;
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fiscalizagao ou na gestao do contrato, ou que deles gga cfinjuge, co heiro ou parente em Iinha
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, so ena de descl sificacao da proposta inicial;
4.5.9- Pessoas juridicas reunidas em consorcio;
4.5.10- Organizacijes da Sociedade Civil de interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao;
4.5.11- Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitacao ou da execugao do contrato agente
piiblico do orgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacfiies que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da
legislagao que disciplina a materia, conforme 5 19, do art. 99, da Lei n‘! 14.133/2021;
4.6- O impedimento de que trata o item (4.5.4) sera tambem aplicado ao Iicitante que atue em
substituigao a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangao a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilizacao fraudulenta da personalidade juridica do Iicitante;
4.7- A _critério da Administracao e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens (4.5.2) e (4.5.3) poderao participar no apoio das atividades de planejamento
da contratacao, de execucao da licitacao ou de gestao do contrato, desde que sob supervisao exclusiva
de agentes pifiblicos do orgao ou entidade;
4.8- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econcimico; A
4.9- Em licitacfiies e contratacfies realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperacao estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao podera participar pessoa fisica ou
juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidijnea
nos termos da Lei n9. 14.133/2021;
4.10- Os licitantes poderao vistoriar os locals onde serao executados os servigos ate o ultimo dia util
imediatamente anterior a data fixada para a abertura da sessao publica, com o objetivo de inteirar-se
das condicbes e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto a Prefeitura de
Iguatu/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, pelo telefone (88) 3531-1042;
4.10.1- O agendamento devera ser feito em até dois dias uteis imediatamente anteriores a data da
abertura da sessao da Concorrencia Eletronica;
4.10.2- A(s) empresa(s) licitante(s) que optar(em) por nao realizar a vistoria técnica devera(ao)
apresentar, obrigatoriamente, declaracao formal assinada por seu responsavel tecnico, atestando que
tem pleno conhecimento de todas as condigaes, caracteristicas, especificidades e peculiaridades do
objeto da contratacao, bem como de todos os elementos que possam influenciar na perfeita execucao
do contrato, sendo desnecessaria a realizagao da vistoria nos locais onde serao executados os servicos,
onde, a auséncia dessa declaracao acarretara na inabilitagao da empresa Iicitante; E
4.10.3- A nao realizagao da vistoria nao podera embasar posteriores alegagiies de desconhecimento
das condicfies, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagao dos servicos,
devendo a empresa Iicitante vencedora assumir os onus dos servicos decorrentes;
4.10.4- Nenhum Iicitante podera alegar desconhecimento das condigfiies e grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximir das obrigagiaes assumidas ou em favor de eventuais
pretensfies de acréscimos de pregos em decorréncia da execucao do objeto.

| 5 - no ENCAMINHAMENTO 5.». i5|?55o?TA oe Pneco INICIAL _ |

5.1 - Da apresentacao da proposta de preco inicial:
5.1.1 -_Em observancia ao rito procedimental comum da concorréncia, para fins de instrugao da fase
de julgamento das propostas de precos iniciais, prevista no art. 17, inciso IV, da Lei n‘-1'. 14.133, de
01/04/2021, apos a divulgagao do Edital de Iicitacao no sitio eletronico, os licitantes deverao
encaminhar, exclusivamente por meio da plataforma (vvvvvv.Iicitacaoiguatu.com.br), uma via da
proposta de prego inicial, que reflita os mesmos valores cadastrados na plataforma, cuja finalidade é
a realizagao das devidas analises técnicas acerca da com patibilidade do conteudo da proposta de preco
inicial que participou da fase de lances com as especificacfies técnicas do objeto da Iicitacao, conforme
descrito no projeto basico, convertido em Anexo deste Edital;

a 



IGU,{TU

5.1.2 - O valor deverá ser cotado obse que será utilizado para o julgamento

das propostas, com representação nu esejar, poderá consignar por extenso,
sendo que, na divergência entre o valor menco e o po e nso, prevalecerá este último;
5.1,3 - A via da propostâ inicial de que tr o item ( 5 deverá ser enviada em formato *.pdf ou
*.pdÍ/A, sendo configurada como pré -req uisito atório para classificação dos preços cadastrados
na plataforma e consequente início da fase de habilítação;
5.1.4 - O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1) acima, até a data e

horário estabelecido como prazo final para o cadastramento das propostas, conforme consta no
preâmbulo deste Edital e/ou o envio em desacordo com as exigências, será motivo para imediata
desclassificação da empresa proponente onde foi averiguado o descumprimento das regras do Edltal
e/ou desclassificação do certame como um todo, caso o descumprimento tenha repercussão em toda
a pro postê;

5,1.5 - Será considerando como não recêbido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste
Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de

comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados
no a rq uivo;
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1.1)deverá observar as devidas especificações técnicas descritas
no projeto básico e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertidos em Anexo deste Edital;
5,3 - Ser rediBida em língua portu8uesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;

5.4 - Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
5,5 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, conforme critério adotado no

respectivo Edital, parâmetrizado no sistema poderá ser alterado pelo participante durante a fase de

d isputa, sendo vedado:
5.5.1 - Valor superioÍ a lance já registrado pelo participante no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preçoj e

5.5.2 - No caso de licitação por desconto, o percentualde desconto inferior a lance já registrado pelo
participante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta que apresentar percentual de desconto irrisório ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que este certame nâo tenha estabelecido limites mínimos e máximos, exceto quando
se referirem aos materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade da sua

proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as pÍopostas que sejam incompletas, isto é, não contiverem
informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado, qualquer limitação
ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.
Parágrafo Terceiro: Os percentuais de descontos apresentados nas propostas deverão conter, no

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta.
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, incluslve os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

a inda que por terceiros,
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda.de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: A via da proposta de que trata o item (5.1.1) deverá acompanhar, sob pena de

desclassificação da proposta, todas as devidas planilhas técnicas de engenharia e composições de

preços unitários constantes no Projeto Básico.
Parágrafo Sétimo: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas, os

licitantes poderão retirar, retificar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1).

Rúà GullhaÍdoGomeÍ d€ araúio, s/r", Esplânôdâ ll,lluâtu-ce, CEP 63.505005
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5.1.2 - O valor devera ser cotado observadn.-o;critérlb—o'bjet1H.;lo que sera utilizado para o julgamento
das propostas, com representagao nui'-t__':,iii:-rica e, seo liniiifantg,-'desejar, podera consignar por extenso,
sendo que, na divergéncia entre o vaIor'“"iii"iimérico e 0 po I enso, prevalecera este ultimo;
5.1.3 - A via da proposta inicial de que tr\at.a_o item (5. . jdevera ser enviada em formato *.pdf ou
*.pdf/A, sendo configurada como pre-requisito o rigatorio para classificacao dos pregos cadastrados
na plataforma e consequente inicio da fase de habilitagao;
5.1.4 - O nao envio da via da proposta de prego inicial de que trata o item (5.1.1) acima‘, até a data e
horario estabelecido como prazo final pHl"El o cadastramento das propostas, conforme consta no
preambulo deste Edital e/ou o envio em desacordo com as exigéncias, sera motivo para imediata
desclassificagao da empresa proponente onde foi averiguado o descumprimento das regras do Edital
e/ou desclassificagao do certame como um todo, caso o descumprimento tenha repercussao em toda
a proposta;
5.1.5 - Sera considerando como nao recebido o envio de arquivo em desacordo com ostermos deste
Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de
comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuario acesse os dados armazenados
no arquivo,
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1. 1) devera observar as devidas especificacfies tecnicas descritas
no projeto basico e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertidos em Anexo deste Edital;
5.3 - Ser redigida em Iingua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
5.4 - Todas as especificacfies contidas na proposta vinculam a empresa Iicitante; ‘
5.5 - O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo, conforme critério adotado no
respectivo Edital, parametrizado no sistema podera ser alterado pelo participante durante a fase de
disputa, sendo vedado:
5.5.1 - Valor superior a lance ja registrado pelo participante no sistema, quando adotado o criterio de
julgamento por menor prego; e
5.5.2 - No caso de Iicitagao por desconto, o percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo
participante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;
Paragrafo Primeiro: Nao se admitira proposta que apresentar percentual de desconto irrisorio ou de
valor zero, incompativeis com os precos dos insu mos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que este certame nao tenha estabelecido limites minimos e maximos, exceto quando
se referirem aos materiais e instalagfies de propriedade do proprio Iicitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou a totalidade da remuneragao, devendo a Iicitante demonstrar a exequibilidade da sua
proposta de imediato nos termos da Sumula 262 do Tribunal de Contas da Uniao —TCU.
Paragrafo Segundo: Serao desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, nao contiverem
informacijes suficientes que permitam a perfeita identificacao do objeto Iicitado, qualquer limitacao
ou condigao substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.
Paragrafo Terceiro: Os percentuais de descontos apresentados nas propostas deverao conter, no
maximo, 02 (duas) casas decimals apos a virgula, sob pena de de-sclassificagao da proposta.
Paragrafo Quarto: O Iicitante sera responsavel por todas as transagfies efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
orgao ou entidade promotora da licitagao por eventuais danos decorrentes de uso lndevido da senha,
ainda que por terceiros.
Paragrafo Quinto: Incumbira ao Iicitante acompanhar as opera;-aes no sistema eletronico durante a
sessao publica da concorréncia, ficando responsavel pelo anus decorrente da perda-de negocios,
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
Paragrafo Sexto: A via da proposta de que trata o item (5.1.1) devera acompanhar, sob pena de
desclassificaqao da proposta, todas as devidas planilhas técnicas de engenharia e composigiies de
pregos unitarios constantes no Projeto Basico.
Paragrafo Sétimo: Até a data e horario estipulados para término do cadastramento das propostas, os
licitantes poderao retirar, retificar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1).
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automat camente em sessão pública, por meio de

sistema elêtrônico, na data, horário e local indicados neste Edital;
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação

e os licita ntes;
6.4. lniciada â etapa competitiva, os licltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatâmente informados do seu recebimento e do valoÍ consignado no

rêgistro;
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço (Global);

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão'e as regras estabelecidâs no Edital;
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e registrado
pelo sistema;
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, conforme critério adotado no Edital, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 5,000,00 (cinco mil reais);

6.9. O, licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme
estabelecido n6 § 3e do art. 21 da lnstrução Normativa SEGES/ME ns. 73, de 30/0912022, nos termos
dos arts. 33 e 34 do mesmo instrumento normâtivo supra;

6.9.1. O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo
licitatóÍio, mediante comunicação eletrônica automática vla sistema;
6.9,2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9,1), implica a retirada do
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa;
6.9.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do lance de maior
percentual registrado, vedada a identificação do licitante, com fulcro no § 6e do art.2l da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne.73, de 30/09/2022;
6.10. A disputa de lances do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de
acordcj com o seguinte modo de disputa:ABERTO;
6.11, Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", de que trata
o inciso I do caput do att. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne, 73, de 30/09/2022, com
procedimentos regulamentados pelo § ls ao § 5e do caput do art. 23 do mesmo instrumento
normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme
o critério de julgamento adotado no Edital de licitação;
6.11,1.. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta
eta pa;

6.1,I.2. A prorrogação automática da etâpa de envio de lances, de que tratâ o item (6.11.1), será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;
6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e (6.7L.2), a

etapa será encerrada automatica mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
crescente, quando adotado o critério de jul8amento por "menor preço" ou em ordem decrescente,
quando adotado o critério de julgamento por "maior desconto";
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, quando substituir este último,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitiÍ o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos
no Editalde licitação, para a definição das demais colocações;
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6.1. A abertura da presente Iicitagao dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de
sistema eletrianico, na data, horario e local indicados neste Edital;
6.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagao, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica;
6.3.0 sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratacao
e os licitantes;
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar Iances exclusivamente por meio de
sistema eletranico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro;
6.5. O lance devera ser ofertado pelo Menor Preco (Global);
6.6. Os licitantes poderao oferecer Iances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessaoe as regras estabelecidas no Edital;
6.7. O Iicitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema;
6.8.0 intervalo minimo de diferenca de valor entre os Iances, conforme critério adotado no Edital, que H
incidira tanto em relagao aos Iances intermediarios quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor
oferta devera ser de RS 5.000,00 (cinco mil reais);
6.9. O~licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel, conforme
estabelecido no § 39 do art. 21 da Instrugao Normativa SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022, nos termos
dos arts. 33 e 34 do mesmo instrumento normativo supra;
6.9.1. O Agente de Contratagao podera, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o carater competitivo do processo
Iicitatorio, mediante comunicacao eletrtinica automatica via sistema;
6.9.2. Eventual exclusao de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do
Iicitante do certame, sem prejuizo do direito de defesa;
6.9.3. Durante a sessao publica, os licitantes serao informados, em tempo real, do lance de maior
percentual registrado, vedada a identificagao do licitante, com fulcro no § 69 do art. 21 da lnstrucao
Normativa SEGES/ME n8. 73, de 30/09/2022;
6.10. A disputa de Iances do processo de licitacao regulamentado pelo presente Edital seguira de
acordo com o seguinte modo de disputa: ABERTO; _
6.11. Caso seja adotado para o envio de Iances na licitagao o modo de disputa ”ABERTO”, de que trata
o inciso I do caput do art. 22 da lnstrucao Normativa SEGES/ME n5‘. 73, de 30/09/2022, com
procedimentos regulamentados pelo § 19 ao § 59 do caput do art. 23 do mesmo instrumento
normativo supra, os licitantes apresentarao Iances publicos e sucessivos, com prorrogacfies, conforme
o criterio de julgamento adotado no Edital de Iicitacao;
6.11.1. A etapa de envio de Iances durara dez minutos e, apos isso, sera prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de duragao desta
eta pa;
6.11.2. A prorrogacao automatica da etapa de envio de Iances, de que trata o item (6.11.1), sera de
dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver Iances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive quando se tratar de Iances intermediarios;
6.11.3. Na hipotese de nao haver novos Iances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e (6.11.2), a
etapa lsera encerrada automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os Iances em ordem
crescente, quando adotado 0 criterio de julgamento por “menor preco” ou em ordem decrescente,
quando adotado o criterio de julgamento por "maior desconto“;
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagao a proposta classificada em segundo Iugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratacao, quando substituir este ultimo,
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos estabeIecidos@/
no Edital de licitagao, para a definigao das demais colocacfies;
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eÊ rão convocados para apresentar lances

intermed iá rios;
6.11.6, Encerrada a etapa de que trata o item (6.11. sistema ordenârá e divulgará os lances em
ordem crescente, quando adotâdo o c amento por "menor preço" ou em ordem
decrescente, quando adotado o critério de.iulgamento por "maior desconto";
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO.E FECHADO",

de que trata o inciso ll do caput do aÍ:L.22 da lnstrução Normatíva SEGES/ME ne. 73, de 3O/O9/2O22,
com procedimentos regulamentados pelo § 1e ao § 5e do caput do arl.24 do mesmo instrumento
normativo supÍa, os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final fechado,
conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação;
6.12.1. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos;
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.12.1.), o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de ate dez minutos, aleatoriamente dêterminado, a

recepção de lances será automaticamente encerrada;
6.12.3. Após a etapa de que trata o no item (6.12.2 ), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme
o criterio adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo;

6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;

6,12.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item (6.12.3), os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, onde
o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;

6.12.6. Encerrados os pÍazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (6,12.5), o sistema ordenaiá e divulgará

os lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;
6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E ABERTO",

de que trata o inciso lll do caput do aft.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3OlO9l2O22,

com procedimentos regulamentados pelo § 1s ao § 4e do caput do art.25 do mesmo instrumento
normativo supra, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances

públicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o Iicitante que apresentou a proposta de

menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou

inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação;

6.13.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deÍinidas no item (6.13), poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos, na forma disposta no item (6.11);

6.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, quando substituir este Último,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos
no edital de licitação, para a definição das demais colocações;
6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance;

6.13.4. Encerrada a etapa de que trâta o item (6.13,3), o sistema ordenará e divulgará'os lances em
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugarj
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. vedada a identificâção do licitante; .tofl-
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6.11.5. Apes o reinicio previsto no itero (6181-’P.'3J n
intermediarios; 33';
6.11.6. Encerrada a etapa de que trata 'b%)! sistema ordenara e divulgara os Iances em
ordem crescente, quando adotado o cr ' 'o d ' gamento por "menor preco” ou em ordem
decrescente, quando adotado o criterio de julgamento por “maior desconto”;
6.12. Caso seja adotado para o envio de Iances na licitagao o modo de disputa “ABERTOE FECHADO“,
de que trata o inciso II do caput do art. 22 da lnstrugao Normativa SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022,
com procedimentos regulamentados pelo § 1‘-1' ao § 5'1’ do caput do art. 24 do mesmo instrumento
normativo supra, os licitantes apresentarao Iances publicos e sucessivos, com lance final fechado,
conforme o criterio de julgamento adotado no Edital de licitacao;
6.12.1. A etapa de envio de Iances tera duragao de quinze minutos;
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.12.1), o sistema encaminhara o aviso de fechamento
iminente dos Iances e, transcorrido o periodo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a
recepgao de Iances sera automaticamente encerrada;
6.12.3. Apes a etapa de que trata o no item (6.12.2), o sistema abrira a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas
subsequentes com valores ou percentuais ate dez por cento superiores ou inferiores aquela, conforme
o criterio adotado, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera sigiloso
ate o encerramento deste prazo; .
6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o Iicitante podera optar por manter o seu ultimo
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;
6.12.5. Na ausencia de, no minimo, tres ofertas nas condigfies de que trata o item (6.12.3), os autores
dos melhores Iances subsequentes, na ordem de classificacao, ate o maximo de tres, poderao oferecer
um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera sigiloso ate o encerramento do prazo, onde
o Iicitante podera optar por manter o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;
6.12.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (6.12.5), o sistema ordenara e divulgara
os Iances em ordem crescente, quando adotado o criterio de julgamento por menor preco ou em
ordem decrescente, quando adotado o criterio de julgamento por maior desconto;
6.13. Caso seja adotado para o envio de Iances na Iicitagao o modo de disputa ”FECHADO E ABERTO”,
de que trata o inciso III do caput do art. 22 da Instrugao Normativa SEGES/|'v1En9.73, de 30/09/2022,
com procedimentos regulamentados pelo § 1'1’ ao § 49 do caput do art. 25 do mesmo instrumento
normativo supra, serao classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentacao de Iances
publicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o Iicitante que apresentou a proposta de
menor preco ou maior percentual desconto e os das propostas ate 10% (dez por cento) superiores ou
inferiores aquela, conforme o criterio de julgamento adotado no Edital de licitacao;
6.13.1. Nao havendo pelo menos 3 (tres) propostas nas condiceies definidas no item (6.13), poderao
os licitantes que apresentaram as tres melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos Iances sucessivos, na forma disposta no item (6.11); _
6.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relacao a proposta classificada em segundo Iugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratacao, quando substituir este ultimo,
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos
no edital de licitagao, para a definicao das demais colocacfies;
6.13.3. Apos o reinicio previsto no item (6.13.2), os licitantes serao convocados para apresentar Iances
intermediarios, podendo optar por manter o seu ultimo lance;
6.13.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema ordenara e divulgaraos Iances em
ordem crescente, quando adotado o criterio de julgamento por menor prego ou em ordem
decrescente, quando adotado o criterio de julgamento por maior desconto;
6.14. Nao serao aceitos dois ou mais Iances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar;
6.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao informados, em tempo real, do valor

rao convocados para apresentar Iances

do menor lance registrado, vedada a identificacao do Iicitante; .
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6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se d nectar no deco a etapa de envio de lances da

sessão pública e permânecer acessível aos lici

prejuízo dos atos realizados;

es, os lances tinuaÍão sendo recebidos, sem

6.17. Câso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o ór8ão

ou a ente promovente da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

d ivu lga ção;
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua proposta

in ic ia l;

6.19. Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automáticâ, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar ns. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015;

6.19.1. Nessas condições, nos termo5 de § le, do aft.44,da Lei Complementarne. 123, de L417212006

e suas alterações posteriores, na modalidade CONCORRÊNClA, entende-se por empate ficto aquelas

situações em que os percentuais de desconto apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte sejâm iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta mais bem classificada,

considerando o critério de julgamento das propostas;

6.L9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatorlamente em percentual superior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

mânifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele inteÍvalo constante no item (6.19,1), observada a ordem de

classificação das propostas, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
a nterior;
6.19.4. No caso de equivalência dos percentuaís de descontos apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elâs para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofe rta;
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
6,20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele
prevísto no art. 60 da Lei ne 14.133, de O7/O412O21,, nesta ordem:
6.20,1,1.. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
6.20.1:2. avaliâção do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preÍerencialmente seÍ utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de traba lho, conforme regulamento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;
6.20.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1, Conforme estabelece o § 2s do art. 3s da Lei Federal ns. 9.787199, nas aquisições de
medicamentos, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde
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que em condições de igualdade de preço e nâo havendo o desempate;
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6.16. Na hipetese de o sistema eletrenico se dim nectar no decorpgida etapa de envio de Iances da
sessao publica e permanecer acessivel aos licit l es, os Iances c ntinuarao sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados;
6.17. Caso a desconexao do sistema eletrenico persistir por tempo superior a dez minutos para o ergao
ou a ente promovente da licitagao, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas apes a comunicacao do fato aos participantes, no sitio eletrenico utilizado para
divulgagao;
6.18. Caso o Iicitante nao apresente Iances, concorrera com o percentual de desconto de sua proposta
inicial;
6.19. Quando for o caso de esta previsto em Edital, os itens nao exclusives para participacao de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de Iances, sera efetivada a
verificacao automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificara em coluna prepria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo a comparagae com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n9.123,de 2006, regulamentada pelo Decreto n‘! 8.538, de 2015;
6.19.1. Nessas condigees, nos termos do § 19, do art. 44, da Lei Complementar n9.123,de 14/12/2006
e suas alteracees posteriores, na modalidade CONCORRENCIA, entende-se por empate ficto aquelas
situagees em que os percentuais de desconto apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) inferiores a proposta mais bem classificada,
considerando o criterio de julgamento das propostas;
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual superior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apes a comunicagao automatica para tanto;
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo constante no item (6.19.1), observada a ordem de
classificagao das propostas, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;
6.19.4. No caso de equivalencia dos percentuais de descontos apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta;
6.20. Se podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de Iances), ou entre Iances finals
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou Iances, o criterio de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 01/04/2021, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipetese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta
em ato continuo a classificacao;
6.20.112. avaliagao do desempenhe contratual previo dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigacees previstos nesta Lei;
6.20.1.3. desenvolvimento pelo Iicitante de age-es de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo Iicitante de programa de integridade, conforme orientagees dos
ergaos de controle;
6.20.2. Em igualdade de condigees, se nao houver desempate, sera assegurada preferencia,
sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:
6.20.2.1. Conforme estabelece o § 25' do art. 39 da Lei Federal n9. 9.787/99, nas aciuisigees de
medicamentos, o medicamento generico, quando houver, tera preferencia sobre os demais, desde
que em condicees de igualdade de preco e nao havendo o desempate; g
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6.20,2.2. em presâs esta belecida
Administração Pública estad ual

s no

d

ente Municipal, no território do E

6.20,2.3. empresas brasileiras;
6.20,2.4. empresas que invístam em pe

o

a@ ou do Distrito Federal do órgão ou ente da

o o caso de licitação realizada por órgão ou
em que este calize;

volvimento de tecnologia no País;ese n

6.20,2,5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 72.187, de

29172/2009.
6.21, As regrâs previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei

Complementar ne. 123, de 1,4/72/2006
6.22. Definido o resultado do julga me nto, a Ad min istração poderá negocia r cond ições mais va ntajosas
com o primeiro colocado.
6.22.L. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for dàsclassificado
em razão de sua proposta permânecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.2 A negociação será conduzida pelo Agente de Contratação, na forma de regulamento, e, depois

de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de lances e disputa de preços referente ao objeto da

concorrência ELETRÔNlCA, o Agente de Contratação, no uso das suas atribuições legais, em especial o
que estabelece o Decreto Municipal ns. 018, de 37/0312023, iniciará a fase de aceitação e julgamento

da via da proposta de preço enviada, observado o disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei

ne. 14.133, de 07lOa/202f cfc o aft. 29, caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de

30/0912022

7 - DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação realizará a

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de

3010912022, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme
definido no Ed ita l, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. STCAF;

7.1.2. Cadastro Nacionalde EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido pela Controladoria-Gera I

da União (htt ps://www. po rta ltra n spa re ncia.gov. br/sa n coes/ceis); e

7,1.3, Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também.de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Agente de Contratação, q ua ndo substituir este último, diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (4rt.29, caput, da lN
ns.3/2018)
7.3.1.. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentíe outros, (art. 29, §1e, da lN np, 3/2018)
7,3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (art.

29, §2e, da lN ns,3/2018).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habilitação, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.20.2.2. empresas estabelecidas no t_e_r_r_i_terio cIcrEsta@;ou do Distrito Federal do ergao ou ente da
Administragao Publica estadual o,u.-dietrnithal lieitaaite o|.if{.-'r'lo caso de licitacao realizada por ergao ou
ente Municipal, no territerio do Esuiagio em que este sgfiecalize;
6.20.2.3. empresas brasileiras; R 
6.20.2.4. em resas ue invistam em es ' desenvolvimento de tecnolo ia no Pai - I

I
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6.20.2.5. empresas que comprovem a pratica de mitigacao, nos termos da Lei nil‘ 12.187, de
29/12/2009. "
6.21. As regras previstas no item (6.20.1) nao prejudicarao a aplicagao do disposto no art. 44 da Lei :
Complementar n9. 123, de 14/12/2006
6.22. Definido o resultado do julgamento, a Administragao podera negociarcondigees mais vantajosas
com o primeiro colocado.
6.22.1. A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apes a negociagao, for desclassificado
em razao de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administracao.
6.22.2 A negociacao sera conduzida pelo Agente de Contratacao, na forma de regulamento, e, depois
de concluida, tera seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitaterio.
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de Iances e disputa de precos referente ao objeto da ,
concorrencia ELETRONICA, o Agente de Contratacao, no uso das suas atribuigees legals, em especial o I
que estabelece o Decreto Municipal n9. 018, de 31/03/2023, iniciara a fase de aceitagao e julgamento
da via da proposta de preco enviada, observado o disposto nos incisos I ao v do caput do art. 59 Lei
n9. 14.133, de 01/04/2021 c/c o art. 29, caput, da Instrucao Normativa SEGES/ME n9. 73, de
30/O9/2022.

rrnsit FASE DE JULGAMENTO ' " _: | I

7.1. Encerrada a etapa de envio de Iances da sessao publica, o Agente de Contratacao realizara a
verificagao da conformidade da proposta classificada em primeiro Iugar quanto a adequacao ao objeto
estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da Instrucao Normativa SEGES/ME n‘-9. 73, de
30/09/2022, a compatibilidade do preco final em relagao ao estimado para a contratagao, conforme
definido no Edital, especialmente quanto a existencia de sancao que impeca a participacao no certa me l
ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros: '
7.1.1. SICAF; |
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnideneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da Uniao (https://vvvvvv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniao I
(https://vvvvvvaportaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Iicitante e tambem.de seu secio
majoritario, por forca da vedagao de que trata o artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992. I
7.3. Caso conste na Consulta de Situagao do Iicitante a existencia de Ocorrencias Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratacao, quando substituir este ultimo, diligenciara para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relaterio de Ocorrencias Impeditivas Indiretas. (art. 29, caput, da IN
n9.3/2018)
7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, Iinhas de fornecimento
similares, dentre outros. (art. 29, §1E‘, da IN n9. 3/2018). I I
7.3.2. O Iicitante sera convocado para manifestacao previamente a uma eventual desclassificagao. (art.
29, §29, da IN n9. 3/2018).
7.3.3. Constatada a existencia de sancao, o Iicitante sera reputado inabilitado, por falta de condigao
de participacao.
7.4. Na hipetese de inversao das fases de julgamento e habilitacao, caso atendidas as condicees de I
participacao, sera iniciado o procedimento de habilitagao. ' ,5@__

a 



h\' i

YÀ
o\o\
ol>i
!/

TGUATUr-d t+
FL N"

RU!]R

em

;cÁ \--)

7.5. Caso o licitante provisoriamente classific primeiro I tenha se utilizado de algum

tratamênto favorecido às ME/EPP's, o Agente d ontrataçãove cará se faz.jus ao beneÍÍcio, em

conformidade com o item (1.8) da cláusula primeira

7,6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado neste Edital para contratação, observado

o disposto no art. 59 da Lei ne. 14.133, de OL/O4/2O2L c/c o disposto nos artigos 29 a 35 da lnstrução

Normativa SEGES/ME ne.73, de 30109/2022;
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2. náo obedecer às especificaçóes técnicâs pormenorizadas no Edita I e se us anexos;

7.7.3. apresentarem preços/percentuais de desconto inexequíveis ou permanecerem acima/abaixo do

orçamento estimado/do percentual mínimo de desconto para a contratação, conforme critério de
julgamento das propostas;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde
que insanável;
7.8. No caso de bens e serviços em geral, quando o critério de julgamento for o de "menor preço", é

indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Adm inistração;
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após diligência do
Agente de Contratação, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta;
7.9. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta;
7.10. Quando for o caso, o Edltal regulamentará o local, prazos e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes remanescentes;
7.11.. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema eletrônico de licitações da
Prefeitu ra de Iguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com. br);
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitênte será recusada;
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamênte, até a verificação de uma empresa
que atenda às especificações constantes no Projeto Básico;
7.74. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trâta a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ns. L4.133, de O1,lO4l2O27, além das disposições
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.14.1. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do incíso XXI do caput do
art, 6e da Lei ns. 14.133, de O7/0a12027, quando o cÍitério de julgamento for o de "menor preço",
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução;
7.14.2. Nos regimes de execução por ta Íefa, em preitada por preço globa I ou empreitada integra l, sem i-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estim a d o;

7.14.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de apenas 1

(um) item, conforme planilhas anexas ao Edital; ,W
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7.5. Caso 0 Iicitante provisoriamente classific H,p_|em primeiro Iufifr tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPP’s, o Agente d Contratacao ve Jficara se faz jus ao beneficio, em
conformidade com o item (1.8) da clausula primeira ' ,
7.6. Verificadas as condigees de participacao e de utilizagao do tratamento favorecido, o Agente de
Contratacao examinara a proposta classificada em primeiro Iugar quanto a adequacao ao objeto e a
compatibilidade do prego em relagao ao maximo estipulado neste Edital para contratacao, observado
o disposto no art. 59 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021 c/c o disposto nos artigos 29 a 35 da lnstrugao
Normativa SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022;
7.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contivervicios insanaveis;
7.7.2. nao obedecer as especificacees tecnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;
7.7.3. apresentarem precos/percentuais de desconto inexequiveis ou permanecerem acima/abaixo do
orgamento estimado/do percentual minimo de desconto para a contratagao, conforme criterio de
julgamento das propostas;
7.7.4. nae tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;
7.7.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigencias do Edital e seus anexos, desde
queinsanaveh
7.8. No caso de bens e servicos em geral, quando o criterio de julgamento for o de “menor preco”, e
indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orcado pela Administracao;
7.8.1. A inexequibilidade, na hipetese de que trata o item (7.8), se sera considerada apes diligencia do
Agente de Contratagao, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta;
7.9. Caso o Projeto Basico exija a apresentacao de amostra, o Iicitante classificado em primeiro Iugar
devera apresenta-Ia, sob pena de nao aceitacao da proposta;
7.10. O_uando for o caso, o Edital regulamentara o local, prazos e horario de realizacao do
procedimento para a avaliacao das amostras, cuja presenca sera facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes remanescentes;
7.11. Os resultados das avaliagees serao divulgados por meio do sistema eletrenico de Iicitacees da
Prefeitura de Iguatu/CE (vvvvvv.licitacaoiguatu.com.br);
7.12. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Contratagao, ou havendo entrega de amostra fora das especificagees previstas neste
Edital,'a proposta do Iicitante sera recusada;
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o Agente de
Contratacao analisa ra a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-a com a verificacao da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificagao de uma empresa
que atenda as especificacees constantes no Projeto Basico;
7.14. Em licitagao onde o objeto do certame e a contratagao de senzicos de engenharia de que trata a
alinea -“a” do inciso XXI do caput do art. 69 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, alem das disposigees
acima, a analise de exequibilidade e sobreprego considerara o seguinte:
7.14.1. No caso de obras e servigos de engenharia de que trata a alinea “a” do inciso XXI do caput do
art. 69 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, quando o criterio de julgamento for o de “menor preco”,
serao consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orcado pela Administracao, independentemente do regime de execucao;
7.14.2, Nos regimes de execucao portarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterizacao do sobreprego se dare pela superacao do valor global
estimado;
7.14.3. No regime de empreitada por preco unitario, a caracterizacao do sobrepreco se dare pela
superagao do valor global estimado e pela superacao de custo unitario, mesmo que seja de apenas 1
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(um) item, conforme planilhas anexas ao Edital;
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diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança, conforme estabelece o art.6e, inciso LVll, alínea
"b" da Lei ns. 14.133, de 07/04/2027, o(a) Agente de Contratação deverá solicitar da equipe de

engenharia do ente promovente da licitação, em sede de instrução da fase de julgamento, que seja
realizada análise técnica nas propostas, notadamente nas Planilhas de Composições de Custos dos

Preços Unitários das Tabelas (SEINFRA, SICRO e SINAPI), as quais deverão incidir o percentual de
desconto proposto pela empresa licitante, onde será averiguado se os coeficientes apresentados na

composição de cada item estão de acordo com o exigido no Projeto Básico;

7.14,3 2. Feitas as devidas análises tecnicas, âs propostas que estiverem em desacordo com o item

17 .1.4.3.7) acíma, serão desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes apresentados
na composição de custo de cada item, se pelo menos 01 (um) deles estiver abaixo do exigido no Projeto
Básico, será considerada falha insanável e afronta ao princípio da com petitividade;
7.14.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata
a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 14.133, de 0LlO4/2027, será exigida garantia

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7,15, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresâ comprove a

exeq uibilidade da pro posta.

716, Caso o custo global estimado do obleto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.16 1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata
a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 14.133, de 01,/O4/202L, o licitante vencedor
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretês (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte8ral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico'financeiro e para baiizar excepcionaladitamento posterior do contrato.
7.16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pelâ Administração, o licitante deverá indicar
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.16.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mântidas as condições para a

justa rem u neração do serviço,
-l .17. Erros sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prâzo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratâção;
7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;
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7.14.3.1 Em licitacao onde o objeto _do,:-I;e_rtart,jo__e a c§J'rItrata<;ao de obras/servigos de engenharia de
que trata a alinea “a” do inciso Xflildo caput do :a\iTI'69 @iLein9.14.133, de 01/04/2021, quando houver
a adocao do regime de empreitaizh por preco ulwgtuio e, a fim de evitar ao final do processo a
assinatura de contrato superfatura‘dQ,que venh ' causar dano ao patrimenio da Administragao,
caracterizado pela deficiencia na execu e dos services de engenharia, resultando em
diminuigao da sua qualidade, vida util ou seguranga, conforme estabelece o art. 69, inciso LVII, alinea
“b” da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, o(a) Agente de Contratacao devera solicitar da equipe de
engenharia do ente promovente da licitacao, em sede de instrugao da fase de julgamento, que seja
realizada analise tecnica nas propostas, notadamente nas Planilhas de Composicees de Custos dos
Pregos Unitarios das Tabelas (SEINFRA, SICRO e SINAPI), as quais deverao incidir o percentual de
desconto proposto pela empresa licitante, onde sera averiguado se os coeficientes apresentados na
composicao de cada item estao de acordo com o exigido no Projeto Basico; _
7.14.3 2. Feitas as devidas analises tecnicas, as propostas que estiverem em desacordo com o item
(7.14.3.1) acima, serao desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes apresentados
na composicao de custo de cada item, se pelo menos 01 (um) deles estiver abaixo do exigido no Projeto
Basico, sera considerada falha insanavel e afronta ao principio da competitividade;
7.14.4. Em Iicitagao onde o objeto do certame e a contratacao de servigos de engenharia de que trata
a alinea “a” do inciso XXI do caput do art. 69 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, sera exigida garantia
adicional do Iicitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orgado pela Administracao, equivalente a diferenca entre este ultimo e o valor da proposta, sem
prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
7.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a
en-zeouibilidade da proposta.
7 16. Caso o custo global estimado do objeto Iicitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagao de Pregos elaborada pela Administragao,
o Iicitante classificado em primeiro Iugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitagao da
proposta.
7.16 1. Em licitagao onde o objeto do certame e a contratagao de SE'l'Vil;OS de engenharia de que trata
a alinea “a” do inciso XXI do caput do art. 69 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, o Iicitante vencedor
sera convocado a apresentar a Administracao, por meio eletrenico, as planilhas com indicagao dos
quantitativos e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administracao, bem como com
detalhamento das Bonificagees e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizagao dos precos
unitarios, no caso de empreitada por prec;o global, empreitada integral, contratacao semi-integrada e
contratacao integrada, exclusivamente para eventuais adequacees indispensaveis no cronograma
fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. -
7.16.2. Em se tratando de servigos com fornecimento de mao de obra em regime de dedicagao
exclusiva cuja produtividade seja mensuravel e indicada pela Administragao, o Iicitante devera indicar
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que sera alocado na execucao contratual.
7.16.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequacao tecnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execugao do objeto, desde que mantidas as condigees para a
justa remuneragao do servigo.
7.17. Erros sanaveis no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificacao da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
nao haja majoragao do prego decorrente de sobrepreco ou superfaturamento e que se comprove que
este e o bastante para arcar com todos os custos da contratacao;
7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se Iimita a sanar erros ou falhas que nao alterem a
substancia das propostas, ou seja, que sejam sanaveis;
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7.L8. Pa,a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob.leto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto;

7.19. Da garantie
7.79.f. A exigência de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei ns. 1'4.1'3312021,

que permite sua solicitação desde que devidamente justificada pela Administração Pública. O referido

dispositivo estabelece que a garantia de proposta pode ser exi8ida como forma de assegurar a

seriedade das propostas apresentadas e evitar prejuízos decorrentes da desistência ou inabilitação

injustificada do licita nte vencedor;
7.79.2. A imposiçâo da garantia de propostâ é essencial para resguardar o interesse público e garantrr

a pârticipação de licitantes efetivamente comprometidos com o cumprimento das obrigações

contratuâis futuras. No presente certame, a exigência se justifica pelos seguintes fatores:
7.79.2'.7. O objeto da licitação envolve obras e serviços de engenharia essenciais para população. A

interrupção ou descumprimento das obrigações pelas empresas contratadas pode comprometer a

prestação de serviços públicos essenciais, causando transtornos e prejuízos à Administração e à

população.

7.79.2.2. Considerando o valor expressivo do contrato, é imprescindívei adotar mecanismos que
garantam a seriedade dâs propostas apresentadas, evitando a participação de empresas que possam

não ter condições reais de cumprir com a execução dos serviços licitados.
7.19.2.3. A garantia de pÍoposta desestimula a participação de empresas que não tenham capacidade
técnica ou econômica para cumprir o contrato, reduzindo riscos de inadimplência, atrasos na entrega
e necessidade de convocação de novas empresas, o que poderia comprometer a execução dos serviços
pú blicos.
7.20. Portanto, a exigência de garantia de proposta no presente certame se mostrâ necessária e

plenamente justificável, nos termos do art.58 da Lei ns 74.L33/202f. Tal medida visa assegurar a

efetividade da Iicitação, garantindo a participação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais
prejuizos à Ad ministração Pública.

7.21. Diante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento, os proponentes deverão enviar
juntamente com a sua proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova dê
garantia de proposta no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor global estimado para
custeio dos serviços, conforme valor global constante no memorial descritivo, convertido em Anexo
deste Edotal.
7.2 2. As licitantes poderão optar por uma das seguintes modalidades de garantial
l)caução em dinheiro ou em títulos da dívida públicâ emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-ga ra ntia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
7.22.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO

BANCÁRlO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura de
lguatu/CE, na seguinte conta: Conta Corrente: 74.7 76-8 / Agência:0!22-a / Banco do Brasil.
7 .22.2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licítante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 90
(noventa) dias contados a partir da data da abertura do certame.
7.22.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obriga toria mente,
co nsta r: ,@-
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- Beneficiário: Prefeitura de lguatu/CE.
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7.17.2. Considera-se erro no preenchimento -‘(planilha passlvgbiide correcae a mdicacao de
recolhimento de impostos e contribuicaes na for do Slmples N lonal, quando nae cabivel esse
regime;
7.18. Para fins de analise da proposta quanto ae cumprimento das especificacees do objeto, podera
ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do service ou da area especializada no objeto;
7.19. Da garantia
7.19.1. A exigencia de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei n9. 14.133/2021,
que permite sua solicitacae desde que devidamente justificada pela Administracao Publica. O referido
dispositivo estabelece que a garantia de proposta pode ser exigida como forma de assegurar a
seriedade das propostas apresentadas e evitar prejuizes decorrentes da desistencia ou inabilltacao
injustificada do Iicitante vencedor;
7.19.2. A imposicao da garantia de proposta e essencial para resguardar e interesse publico e garantir
a participacao de licitantes efetivamente cemprometidos com o cumprimento das ebrigacees
contratuais futuras. No presente certame, a exigencia se justifica pelos seguintes fatores:
7.19.211. O objeto da licitacao envolve obras e services de engenharia essenciais para populacao. A
interrupcao ou descumprimento das ebrigacees pelas empresas contratadas pode comprometer a
prestacao de services publicos essenciais, causande transternes e prejuizes a Administracao e a
pepulacao.
7.19.2.2. Censiderando e valor expressive do contrato, e imprescindivel adetar mecanismos que
garantam a seriedade das propostas apresentadas, evitande a participacao de empresas que possam
nae ter cendicees reais de cumprir com a execucao dos services licitados.
7.19.2.3. A garantia de proposta desestimula a participacae de empresas que nae tenham capacidade
tecnica ou economica para cumprir o contrato, reduzindo risces de inadimplencia, atrases na entrega
e necessidade de convocacao de novas empresas, o que pederia comprometer a execucae dos se rvicos
pubhcos.
7.20. Pertanto, a exigencia de garantia de proposta no presente certame se mestra necessaria e
plenamente justificavel, nos termos do art. 58 da Lei n9 14.133/2021. Tal medida visa assegurar a
efetividade da licitacao, garantinde a participacao de licitantes ideneos e preveninde eventuais
prejuizes a Administracao Publica.
7.21. Diante do exposto, para fins de instrucae da fase dejulgamento, es proponentes deverao enviar
juntamente com a sua proposta de prece inicial, sob pena de desclassificacae da proposta, a preva de
garantia de proposta no mentante estipulado em 1% (um por cento), do valor global estimado para
custeie dos services, conforme valor global constante no memorial descritivo, convertido em Anexo
deste Edetal.
7.22. As licitantes poderao optar por uma das seguintes medalidades de garantia:
I) ca ucao em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural, media nte registro
em sistema centralizado de liquidacao e de custedia autorizado pelo Bance Central do Brasil, e
avaliados por seus valores ecenemicos, conforme definido pelo Ministerio da Economia;
II) seguro-garantia;
III) fianca bancaria emitida per bance ou instituicao financeira devidamente autorizada a eperar no
Pais pelo Banco Central do Brasil;
IV) titule de capitalizacao custeade per pagamento unico, com resgate pelo valor total.
7.22.1. Optando por caucae em dinheiro, o Iicitante devera apresentar o cemprovante de DEPOSITO
BANCARIO, (com a identificacao do depositante/Iicitante) a ser feito em nome da Prefeitura de
Iguatu/CE, na seguinte conta: Conta Corrente: 14.716-8 / Agencia: 0122-8 / Banco do Brasil.
7.22.2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, e Iicitante devera fazer a comprovacae da
apelice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigencia sera de no minimo, 90
(noventa) dias contados a partir da data da abertura de certame.
7.22.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianca bancaria, o Iicitante entregara o
documento original fernecide pela instituicao que a concede, do qual devera obrigatoriamente,
censtar:
- Beneficiario: Prefeitura de iguatu/CE.
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- ObJeto: Garantia da participação na

PMI/SEINFRA.
- Yalor'. 7% (um por cento) do valor estimad
- Prazo de Validade: 90 (noventa)dias.

CORRENCIA ôNtcn trs. cE-2026.0L.27.07-
,»

o da

7.22.4. A Earanlia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada â licitação.
7 .22.5. lmplicará execução do valor integra I da ga rantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou

a não apresentação dos documentos paÍa a contratação.
7.22.6. P,azo de validade nâo inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.

Parágrafo único; Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo art.757 do Código Civil,

segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do prêmio. Assim,

a mera apresentação da apólice desacompanhada do Íespectivo comprovante de pagamento não

oferece segurança quanto à eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar risco

à regularidade e à continuidade do procedimento licitatório, portanto, em fase do princípio da

segurançâ jurÍdica, esculpido no art. 5e, caput, da Lei ne. 14.133, de o7/04/202L, no caso em que o
licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresento
juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassiÍicação da proposta.
7.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colh ida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto.
7.24. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, sempre no critério vencedor de menor preço.

7.25. A proposta de preços deverá ser assinada por representante legalmente constituído, nas

condições especificâdas no item 5 deste aviso.
7.26, Considerando a possibilidade nada incomum de que o licitante vencedor deixe de assinar o

contrato, inexecute-o totalmente ou que ocorra outra situação que possa resultar no qüe chamamos

de "retorno de fase", de forma que seja necessário analisar a proposta do próximo colocado da Fase

de Classificação, chegaremos à conclusão de que um prazo de validade de proposta muito enxuto ou

curto pode resultar na impossibilidade de se operacionalizar tal volta de fase, devido às propostas dos

próximos colocados.iá estârem vencidas, o que os desobrigaria de a manterem e afastaria a

possibilidade de sanção, Portanto, pelas razões expostas, o prazo de validade da proposta de preços

exigido será de no mínimo 90 (noventa) dias, sendo considerada desclassificada no caso de omissão

ou divergência, nos termos do § 3s do art. 90 da lei federal ns. 14.133, de O7/O4|2O2L

7.27. Havendo necessidade, a sessão poderá ser suspensa, sendo realizada publicação em Diário Oficial

do Município explicitando os motivos e informando data de continuação.
7,28. As propostas de preços recebidas que não estiverem em consonância com as exigências deste

aviso serão desclassificadas, por falta de conformidade.
7.29. Finalizada a instrução da fase de julgamento da proposta inicial, com as devidas análises acerca

das planilhas técnicas de engenharia da proposta melhor classificada, caso a proposta esteja regular,
em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 14.133, de 07/04/2027, o Agente de

Contratação iniciará a instrução da fase de habilitação, com a verificação da documentação enviada,
conforme critérios de habilitação estabêlecidos neste Edital.

8 - DA HABITI

8.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 14.133, de

01104/2021, e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 30109120?2, os licitantes deverão
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações dâ Prefeitura de lguatu/CE
(www licitacaoiguatu.com.br), concom itantemente com as propostas de preços iniciais de que trata o
item (5.1,1) deste Edital, todos os documentos previstos no presente Edital e necessário parâ
habilitação, inclusive aqueles previstos em legislação especial, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, sob pena de inabilitação da

'tuíGúllhardo Gomes de Araúlo, rh', E planada ll, lruatu-C€, cEP63.505.00s
Cl{P, - 07,810.468/m0r'9Íl I llte: EA&!EgÂ!g:!gggÉE I tone: {881 3581,6563
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- Objete: Garantia da participacao na ‘QQNCORRENCIA EI.§l’FiONlCA N9. CE-2026.01.27.01-
PMI/SEINFRA. ' F‘ ”>.r'
- valor: 1% (um por cento) do valor estimadod 
- Praze de validade: 90 (noventa) dias. _
7.22.4. A garantia de proposta sera devolvida aos licitantes no praze de 10 (dez) dias uteis, contado da I
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitacao. '
7.22.5. Implicara execucao do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou I
a nae apresentacao des documentos para a contratacao.
7.22.6. Prazo de validade nao inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissae.
Paragrafo unico: Em razao da natureza do contrato de seguro, regido pelo art. 757 do Cedigo Civil,
segundo o qual a obrigacae da seguradora somente se aperfeicea com e pagamento do premio. Assim,
a mera apresentacao da apelice desacompanhada do respective cemprovante de pagamento nae

=1

eferece seguranca quanto a eficacia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, cenfigurar risco
a regularidade e a centinuidade do procedimento Iicitaterie, portanto, em fase do principio da
seguranca juridica, esculpido no art. 59, caput, da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, no caso em que o I
Iicitante epte pelo seguro-garantia, o cemprovante de pagamento da apelice devera ser apresento
juntamente com a proposta de preco inicial, sob pena de desclassificacae da proposta.
7.23. Para fins de analise da proposta quanto ae cumprimento das especificacees do objeto, podera
ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do produto ou da area especializada no objeto.
7.24. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificacae, sempre no criterio vencedor de menor preco.
7.25. A proposta de precos devera ser assinada por representante legalmente constituido, nas
condicees especificadas no item 5 deste aviso. I
7.26. Censiderando a possibilidade nada incomum de que o Iicitante vencedor deixe de assinar o .
contrato, inexecute-o totalmente ou que ocorra outra situacae que possa resultar no que chamamos
de "retorno de fase", de forma que seja necessario analisar a proposta do pro:-time colocado da Fase
de Classificacao, chegaremos a conclusae de que um prazo de validade de proposta muito enxuto ou
curto pode resultar na impossibilidade de se operacienalizar tal volta de fase, devido as propostas des
preximes colecados ja estarem vencidas, o que es desobrigaria de a manterem e afastaria a
possibilidade de sancao. Pertanto, pelas razees expostas, e prazo de validade da proposta de precos
exigido sera de no minimo 90 (noventa) dias, sendo considerada desclassificada no caso de omissao
ou divergencia, nos termos do § 39 do art. 90 da lei federal n9. 14.133, de 01/04/2021.
7.27. Havendo necessidade, a sessao podera ser suspensa, sendo realizada publicacao em Diario Oficial I
do Municipio EXp|iCitHI1d0 es motives e informando data de continuacao.
7.28. As propostas de precos recebidas que nae estiverem em consonancia com as exigencias deste
aviso serao desclassificadas, por falta de conformidade. I
7.29. Flnalizada a Instrucae da fase de julgamento da proposta inicial, com as devidas analises acerca I
das planilhas tecnicas de engenharia da proposta melhor classificada, caso a proposta esteja regular, I
em ato continue, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, o Agente de -
Centratacao iniciara a instrucao da fase de habilitacao, com a verificacae da documentacao enviada,
conforme criterios de habilitacao estabelecidos neste Edital. I

I 3 - on HABILITACAD

8.1. Para fins de Instrucae da fase de habilitacao, nes termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9. 14.133, de
01/04/2021 e da Instrucae Normativa SEGESXME n9. 73, de 30/09/2022, es licitantes deverao
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletronico de Iicitacees da Prefeitura de lguatu/CE
(www licitacaoiguatu.com.br), concomitantemente com as propostas de precos iniciais de que trata o
item (5.1.1) deste Edital, todos es documentos previstos no presente Edital e necessario para
habilitacao, inclusive aqueles previstos em Iegislacae especial, necessaries e suficientes para
demonstrar a capacidade do Iicitante de realizar o objeto da licitacao, sob pena de inabilitacae da @
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umentos até a dempresa que deixar de enviar quaisquer um dos

preâmbulo deste Edita l;

8.2. A seleção do fornecedor será realizada me

disputa aberto, do tipo Menor Preço, onde
HABILITAÇÃO:

o
>l
tl

e horário estabelecidos no
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dian NCOR IA ELETRÔNICA, no modo de

serao consr erados os seguintes critéÍios para

8.2.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstraÍ a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação nos termos dos arts.

62a70da Lei ne. 14.133, de OI|O4|ZOZL;

8.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de hâbilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

a presentados em tradução livre;

8.2.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estran8eira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor jurâmentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto ne. 8,660, de 29/07120L6, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou em baixadas;

8.2.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item/lotes, o licitante
deverá encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio
constante no Edital, e esta será pertinente a todos os grupos de ite ns/ite ns/lotes cotados pelo licita nte;

8.2.4. Caso o documento apÍesentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Agente de Contratação poderá verificar
a autenticidade deste através de consultâ junto ao respectivo site;
8.2.5. PaÍa a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitânte deverá, nos documentos exigidos
neste Edital, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividâde econômica com o

objeto da licitação;
8.2.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que este.ia com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,
apresentar, o referido documento, constando o termo finâl de seu período de validade coincidindo
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviâr o documento ao Agente de Contratação nas condições de autenticação
deste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação;
8.2.7. O início da análise da documentação de habilitação da empresa vencedora se dará ao final da
disputa de preços e após instrução da fase julgamento da proposta inicial, logo após a divulgação da
empresa licitante arrematante da licitação, portanto, as empresas deverão enviar, exclusivamente via
sistema eletrônico de licitâções da Prefeitura de lguatu/CE (www,licitacaoiguatu.com, br), toda a sua

documentação de habilitação no mesmo prazo de envio da proposta de pÍeço inicial;
8.2.8. A fim de não haver questionamentos quanto a documentâção necessária para habilitação,
havendo alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE e o Edital, sempre prevalecerá as exigências constantes neste último;
8.2.8.1. Nos termos dos incisos I e ll do art. 64 da Lei ne, 14.133, de 0tlo4l202L, após a entrega dos
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.2.8.1.1. Quando for o caso, complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certa me;

8.2.8.1.2. Quando for o caso, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade .jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
classificação, com fulcro no § le do art. 64 da Lei ne. 14.133, de O1,104/202L.

8.3. A habilitação far-se-á mediante â apresentação dos documentos relacionados abaixo:
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empresa que deixar de enviar quaisquer um dos ' umentos ate a data. e horano estabelecidos no
preambulo deste Edital; '95.‘ 0’? A
8.2. A selecao do ferneceder sera realizada mediant DNCOF§Ij‘,i3.-P<l1ZIA ELETFIONICA, no mode de
disputa aberto, do tipo Mener Prece, onde serao ce_rTsTderados es seguintes criterios para
HABILITACAO:
8.2.1. Os documentos previstos neste Edital, necessaries e suficientes para demonstrar a capacidade
do Iicitante de realizar e objeto da licitacao, serao exigidos para fins de habilitacao nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021;
8.2.2. O_uando permitida a participacao de empresas estrangeiras que nae funcionem no Pais, as
exigencias de habilitacao serao atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traducao livre;
8.2.2.1. Na hipetese de e Iicitante vencedor ser empresa estrangeira que nae funcione no Pais, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, es documentos exigides para a
habilitacao serao traduzides per tradutor juramentado no Pais e apestilades nos termos do disposto
no Decreto n9. 8.660, de 29/01/2016, eu de outro que venha a substitui-lo, eu consularizados pelos
respectivos consulades eu embaixadas;
8.2.3. No case de Iicitacae com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item/lotes, o Iicitante
devera encaminhar es documentos de habilitacao apenas uma vez, observada a forma de envio
constante no Edital, e esta sera pertinente a todos es grupes de itens/itens/Iotes cetades pelo Iicitante;
8.2.4. Caso e documento apresentade seja expedido por instituicao que legalmente e com
regularidade permita a sua emissao e consulta pela Internet, e Agente de Contratacao podera verificar
a autenticidade deste atraves de consulta junto ao respectivo site;
8.2.5. Para a habilitacao juridica e eualificacae tecnica, e Iicitante devera, nos documentos exigides
neste Edital, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos seciais/atividade economica com e
objeto da Iicitacae;
8.2.6. Case e documento apresentade seja expedide per instituicao publica que esteja com seu
funcionamento paralisade no dia da abertura da sessao, a Iicitante devera, sob pena de ser inabilitada,
apresentar, e referido documento, constando o termo final de seu periodo de validade coincidindo
com o periodo da paralisacao e devera, quando do termino da paralisacao, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviar e documento ae Agente de Contratacao nas condicoes de autenticacao
deste Edital, para que seja apensado ao processo de Iicitacae;
8.2.7.0 inicio da analise da documentacao de habilitacao da empresa vencedora se dara ae final da
disputa de precos e apes instrucao da fase julgamento da proposta inicial, logo apes a divulgacao da
empresa Iicitante arrematante da licitacao, portanto, as empresas deverao enviar, exclusivamente via
sistema eletrenico de licitacees da Prefeitura de Iguatu/CE (vvvvw.licitacaoiguatu.com.br), toda a sua
documentacao de habilitacao no mesmo praze de envio da proposta de preco inicial;
8.2.8. A fim de nae haver questionamentos quanto a documentacao necessaria para habilitacao,
havendo alguma divergencia entre e exigido no sistema eletrenico de licitacees da Prefeitura de
Iguatu/CE e o Edital, sempre prevalecera as exigencias constantes neste ultimo;
8.2.8.1. Nos termos dos incisos I e II do art. 64 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, apes a entrega dos
documentos para habilitacao, nao sera permitida a substituicao ou a apresentacao de novos
documentos, salvo em sede de diligencia, para:
8.2.8.1.1. Quando for o caso, complementacao de informacees acerca dos documentos ja
apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fates e:-cistentes a epoca da abertura
do certame;
8.2.8.1.2. Cluande for o caso, atualizacae de documentos cuja validade tenha expirade apes a data de
recebimento das propostas;
8.2.9. Na analise dos documentos de habilitacao, e Agente de Contratacao podera sanar erros ou falhas
que nae alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante despache
fundamentado registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacao e

. 9.9919

A

ml,

classificacao, com fulcro no § 19 do art. 64 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021.
8.3.Ah b'I't " f - -' d‘ " ' ' : Q”a I | acae ar se a me iante a apresentacao dos documentos relaclenades abaixo
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8.4. HABTLTTAçÃo tunÍorce
(art 62, inciso l, da Ler ne 14 133, de 0

8.4. L. Registro comercial, no

Junta Comercial competente

o
ú RUSRiCA !1/04/2021 o

caso de e resa ind ividua o registro público de empresa mercantil da

, devendo, no presa licitante ser a sucursal, filíal ou agência,
apresêntar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
8.4.2. Ato constitutivo com a última alteração, estatuto e/ou contrato social consolidado em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, devendo, no caso da empÍesa licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz;
8.4.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

lurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

8.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigir.

8.s. HABTUTAçÃO rÉCNTCA
(ârt 62, inciso ll, da Lei np 14 133, de 0r/04/2021)

8.5.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á, sob pena de ínabilitação, de comprovação dê registro ou
inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) na entidade profissional
competente da região a que estiverem vinculados, quais sejam:
8.5,1.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante junto ao Conselho Regional de

Engenha ria e ABronomia competente;
8,5.1,2, Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico {Engenheiro Civil) da empresa licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia competente;
8,5.2, A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovaçào da aptidão
para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos

com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a disponibilidade de pessoaltécnico
especializado e comprovar a capacitação técn ico-profissio na I e técnico-operacional por meio da

apresentação dos documentos aba ixo:

8.5.3. Quanto à capacitação técnico-profissional:
8,5.3,1. A capacidade técn ico- p rofissio na I deverá ser demostrada, sob pena de inabilitação, através da

apresentação de profissional (Engenheiro Civil), devidamente regístrado no conselho profissional
competente (CREA), detentoÍ de CAT - (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de

características semelhantes às do objeto da licitação, restrita às itens de maior relevância técnica do
objeto desta licitação, conforme estabelecido no inciso ldo caput do art.67 e seu § 1e da Lei ns. 14.133,
de 07/04/2021,, o(a) qual deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços:

8.5.3.1.1. transporte de material, exceto rocha em caminhão até 5 Km;
8.5.3.1.2. banqueta/ meio fio de concreto p/ vias urbanas (1,00x0,35x0,15m);
8.5.3.1.3. pavimentação em pedra tosca c/ rejuntamento (agregado adquirido) e

8.5.3.1.4. concreto não estrutural preparo manual.

8.5.3.2 A comprovação da empresa licitante possuir em seu quadro permanente, na data previstê no
preâmbulo deste aviso, profissíonal de que trata os subitens 17 .27 e 7.22],, devidamente reconhecido

Rúà GlilhardoGome, deAÍàújo, s/n', Erplanada tt, tguaru-ce. CEP 63.505-005
CNP, - 07.E10.468/oo0l-!}0 | siter y!ü!:!g9au:!r:ge!LU I roner (8t) 35E1.6563
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3.4. HABILITACAO JURIDICA _ _, RUSH“ _- 1» I
(art 52, inciso I, da LEI FIE. 14 133, de e1,ro4I'2e21:I'{"',_-f;, ' - “-3- §'_.'

X9.» 5?
8.4.1. Registro comercial, no caso dee oregistro publico de empresa mercantil da
Junta Comercial competente, devendo, no presa Iicitante ser a sucursal, filial ou agencia,
apresentar e registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz;
8.4.2. Ate constitutive com a ultima alteracae, estatuto e/ou contrato social consolidado em vigor,
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial competente, em
se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acees, acompanhado de
documentos de eleicao de seus administraderes, devendo, no case da empresa Iicitante ser a sucursal,
filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde
tem sede a matriz;
8.4.3 Inscricao do ato constitutive, no caso de sociedades simples — exceto ceoperativas - no Carterio
de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de preva da diretoria em exercicie; devendo, no caso
da Iicitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Carterio de Registro das Pessoas
Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Carterio onde tem sede a matriz;
8.4.4. Decreto de autorizacae, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcienamento no Pais, e ato de registro de autorizacae para funcienamento expedido pelo ergao
competente, quando a atividade assim o exigir.

-Ivs.s. HABILITACAO TECNICA
(art. 62, inciso ll, da Lei n9- 14 133, de 0170472021}

8.5.1. Para habilitacao tecnica, exigir-se-a, sob pena de inabilitacae, de comprovacae de registro eu
inscricao da empresa Iicitante e de seu(s) respensaveI(is) tecnico(s) na entidade profissional
competente da regiao a que estiverem vinculados, quais sejam:
8.5.1.1. Certidae de Registro e Quitacao da empresa Iicitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia competente;
8.5.1.2. Certidae de Registro e Cluitacae do responsavel tecnico (Engenheiro Civil) da empresa Iicitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia competente;
8.5.2. A qualificacao tecnica da Iicitante devera ser demenstrada mediante a comprovacae da aptidao
para o desempenhe de atividades pertinentes e compativeis em caracteristicas, quantidades e prazos
com o objeto desta licitacao, devendo a empresa Iicitante declarar a disponibilidade de pessoal tecnico
especializado e comprovar a capacitacao tecnico-profissional e tecnico-operacional por meio da
apresentacao dos documentos abai:-co:

8.5.3. Quanto a capacitacao tecnico-profissional: '
8.5.3.1. A capacidade tecnico-profissional devera ser demestrada, sob pena de inabilitacae, atraves da
apresentacao de profissional (Engenheiro Civil), devidamente registrado no censelhe profissional
competente (CREA), detentor de CAT — (Certidae de Acervo Tecnico) por execucao de obra de
caracteristicas semelhantes as do objeto da licitacao, restrita as itens de maior relevancia tecnica do
objeto desta licitacao, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 19 da Lei n9. 14.133,
de 01/04/2021, o(a) qual devera comprovar a execucao dos seguintes tipos de services:

8.5.3.1.1. transporte de material, excete recha em caminhao ate 5 Km;
8.5.3.1.2. banquetal meio fie de concrete p/ vias urbanas (1,00><0,35><0,15m);
8.5.3.1.3. pavimentacao em pedra tosca c/ rejuntamento (agregado adquirido) e
8.5.3.1.4. concrete nao estrutural prepare manual.

8.5.3.2. A comprovacae da empresa Iicitante possuir em seu quadre permanente, na data prevista no
preambulo deste aviso, profissional de que trata es subitens (7.21 e 7.22), devidamente reconhecido @/—I
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pela entidade profissional competente, deve

docu mentos, conforme o caso:

r feita atrav a apresentação dos seguintes

8.5.3.3. No CASO DE EMPREGADO: Carteira de Tra revtdência Social - CTPS, expedida pelo

Ministério do Tra balho;

9.5.3.4. NO CASO DE SÓCtO DA EMPRESA: ato constitutivo da empresa licitante com a última alteração

ou alteração consolidada, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que o

responsável técnico faz parte do quadro societário da empresa licitantei

8.5.3.5. NO CASO DE DIRETOR: ato constitutivo da empresa licitante com a última alteração e/ou

alteração consolidada, registrado legalmente e comprovando a função, em se tratando de firma

individualou limitada, ou ainda, ata da assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada

na imprensa oficial, em se trâtando de sociedade anônima.
8.5.3.6. CONTRATO PARTICULAR: contrato de prestação de serviços com firma reconhecida do

responsável legal pela empresa Contratante e do profissional Contratado.

8.5,4. quanto à capacitação técnico-operacional:
8.5.4.1. A capacitação técnico-operacional da empresa Iicitante será comprovada, sob pena de

inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo

conselho profissional competente (CREA), que demonstrem capacidade operacional na execução de

serviços similares de complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou supeÍior, em que figure
o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", acompanhâdo da Certidão de Acervo

Técnico - CAT, conforme estabelecido no inciso ll do caput do art. 67 e seu § 1s da Lei n0. 14.133, de

OL/o4lzozl, cuja empresa licitante deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços:

8.5.4.1.1. transporte de material, exceto Íocha em caminhão até 5 Km;

8.5.4.1.2. banqueta/ meio fio de concreto p/ vias urbanas (1,00x0,35x0,15m);

8.5.4.1.3. pavimentação em pedra tosca c/ rejuntamento (agregado adquirido) e

8.5.4.L.4. concreto não estrutural preparo manual.

8.5.4.2. lndicação do pessoal tecnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis
para a realização do objeto deste aviso, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos.
8.5.4.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto deste aviso, devidamente assinada pelo responsável
legal da empresa e pelo responsável técnico.
8.5.4.4. As empresas interessadas, por intermédio de pelo menos um de seus representantes
legais, poderá procurar técnico na Secretaria de lnfrâestrutura do município, que efetuará a visita aos
locais onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento das condições ambientais,
técnicas, do grau de dificuldades dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir diÍeta e

indiretamente na execução do obJeto do presente processo.

8.5.4.5. As visitas serão realizadas até 01 (um) dia útil antes da dâta agendada para realização da

sessão; e serão acompanhadas por técnico indicado pela Secretaria de lnfraestrutura do município de

lguatu, que certificará a visita, expedindo o necessário Atestado de Visita e lnformações Técnicas, que

deverá serjuntado à Documentação de Habilitação. Quaisquer inÍormações quanto às visitas poderão
ser obtidas junto ao departa mento técnico da Secretaria da lnfraestrutura, com endereço na Av. Carlos
Robeno Costa, s/n', Bastiana, lguatu-Ce, e-mail: seinfra@iquatu.ce.qov.br.
8.5.4.6. A empresa interessada, a seu critério, poderá declinar da vistoria, sendo neste caso, necessário
apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços,
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por
força do conhecimento declarado, alterâções contratuais, de natuÍeza técnica e/ou financeira
decorrente da vistoria.

Rua Gullhârdo GoÍnes dê Araúio, s/í', Eiplànada ll,ltuàtu-Ce, CEP 61.505-m5
cNP, - 07.810,468/0001.90 | Sit€: wwr,,lrurtu.ce.eov,br | Íon€: (E811s8r.5553
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pela entidade profissional competente, deve' faer feita atravej;f".-‘Ha apresentacao dos seguintes
documentos, conforme e caso:
8.5.3.3. NO CASO DE EMPREGADO: Cartelra de Traba . revidencia Social — CTPS, expedida pelo
Ministerio do Trabalho;
8.5.3.4. NO CASO DE SOCIO DA EMPRESA: ato constitutive da empresa Iicitante corn a ultima alteracao
ou alteracao consolidada, devidamente registrado no ergao competente, comprevande que o
responsavel tecnico faz parte do quadro societario da empresa Iicitante;
8.5.3.5. NO CASO DE DIRETOR: ate constitutive da empresa Iicitante com a ultima alteracao e/ou
alteracao consolidada, registrado legalmente e comprevande a funcao, em se tratando de firma
individual eu limitada, eu ainda, ata da assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada
na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anenima.
8.5.3.6. CONTRATO PARTICULAR: contrato de prestacao de services com firma reconhecida do
responsavel legal pela empresa Contratante e do profissional Contratado.

8.5.4. quanto a capacitacao tecnico-operacional:
8.5.4.1. A capacitacao tecnico-operacional da empresa Iicitante sera comprovada, sob pena de
inabilitacae, mediante a apresentacao de certldees eu atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente (CREA), que demenstrem capacidade operacional na execucao de
services similares de complexidade tecnolegica e operacional equivalente eu superior, em que figure
o nome da empresa concorrente na condicao de “contratada”, acompanhado da Certidae de Acervo
Tecnico — CAT, conforme estabelecido no inciso ll do caput do art. 67 e seu § 19 da Lei n9. 14.133, de
01/04/2021, cuja empresa Iicitante devera comprovar a execucao dos seguintes tipos de services:
8.5.4.1.1. transporte de material, exceto recha em caminhao ate 5 Km;
8.5.4.1.2. banquetal meio fie de concrete p/ vias urbanas (1,001-10,35.-J<0,15m);
8.5.4.1.3. pavimentacae em pedra tosca c/ rejuntamento (agregade adquirido) e
8.5.4.1.4. concrete nae estrutural prepare manual.

8.5.4.2. Indicacae do pessoal tecnico, das instalacees e do aparelhamente adequados e disponiveis
para a realizacao do objeto deste aviso, bem como da qualificacao de cada membro da equipe tecnica
que se responsabllizara pelos trabalhos.
8.5.4.3. Declaracao de que o Iicitante tomeu conhecimento de todas as lnformacees e das condicees
locals para o cumprimento das obrigacifies objeto deste aviso, devidamente assinada pelo responsavel
legal d_a empresa e pelo responsavel tecnico.
8.5.4.4. As empresas interessadas, por intermedio de pelo menos um de seus representantes
legals, podera procurar tecnico na Secretaria de Infraestrutura do municipio, que efetuara a visita aos
locals onde serao executades es services, temande pleno conhecimento das condlcees ambientais,
tecnicas, do grau de diflculdades dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e
indlretamente na execucao do objeto do presente processo.
8.5.4.5. As visitas serao realizadas ate 01 (um) dia util antes da data agendada para realizacae da
sessao‘, e serao acompanhadas por tecnico indicado pela Secretaria de Infraestrutura do municipio de
Iguatu, que certificara a visita, expedindo e necessario Atestado de Vlslta e Informacees Tecnicas, que
devera serjuntado a Documentacao de Habilitacao. Quaisquer lnformacees quanto as visitas poderao
ser obtidasjunto ae departamente tecnico da Secretaria da Infraestrutura, com endereco na Av. Carlos
Roberto Costa, s/n“, Bastlana, lguatu-Ce, e-mail: seinfra@iguatu._c_e.gov;b_r.
8.5.4.6. A empresa interessada, a seu criterio, podera declinar da vistoria, sendo neste caso, necessario
apresentar declaracao formal assinada pelo responsavel tecnico, que tem pleno conhecimento das
cendicees e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, e sobre es locals dos services,
assumindo total responsabilidade por esta declaracao, ficando lmpedida, no future, de pleltear por
forca do conhecimento declarado, alteracees contratuais, de natureza tecnica e/ou flnanceira
decorrente da vistoria.
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8.5.5. No caso de ate emitido em favor de consórcio:
estado de desempenho anterior emitido em favor8.5.5.1, Em caso de aprese

de consórcio do qual tenha o pa rte, se o â do ou o contrato de constituição do consórcio não
identificar a atividade de enhada p cada consorciado individua lme nte, para fins de
cumprimento do disposto nos su 3.1) e (8.5.4.1), serão adotados os seguintes critérios na

avaliação de sua qualiÍicação técnica:
8.5,5.1.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua
pa rticipação no consórcio.
8.5.5 1,2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio hetero8êneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de
atuação,
8.5.5 2. Na hlpótese prevista no item (8.5.5.1), para fins de comprovação do percentual de participaçâo
do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada

ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.
8.5.5.3. Na documentação de que trata o subitem (8.5.3.1), não serão admitidos atestados de

responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à

aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do caput do art. 156 da Lei nq. 14.133, de

01,/04/2021,em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.

8.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAI E TRABATHISTA
(a11 62. inc so ll,daLeins 14 \13, de Ol/O4l202fl

8.6.1. Prova de inscrição no cadastro nacionalde pessoa juÍídica - CNPJ da empresa licitante;
8.6,2. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipalda sede e/ou filial da

empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade,

devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
8.6.2.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à dívida ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas do parágrafo único do art. 11 da Lei

8.212 de 24 de Julho de 1991;

8.6,2.2. Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;
8.6.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do

Município da sede da empresa licitânte;
8,6.3. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de

Garantra por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da

regu la ridade fiscal;

8.6.4. Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ns. 452, de 1e de maio de 1943, alterada pela Lei ne. L2.440, de 07 de julho de 2012

- DOU de 08/01/201,2, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal.

8.7. HABTUTAçÃO ECONÔMrCO-FtNANCEtRA
(art 62, rncrso lV, da Ler nq 14 133, de 01/04/2021)

RüeGúllhárdoGomesdeaíaújo,s/n', Erplanadall,lruatu.C€,CEP63.505-00s
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8.5.5. Ne caso de atestades de|.c,ap;acl_daQe'tecni1:a emltido em favor de conserclo:
8.5.5.1. Em case de apreselIji1tacao_|1or"IElta1-‘lire dfitestade de desempenhe anterior emltido em favor
de conserclo do qual tenha‘f,e}to parte, se o 3/()}E;6-Ilfldfl ou o contrato de constltuicao do conserclo nae
identificar a atividade dese:%e cada consorciado lndlvidualmente, para fins de
cumprimento do disposto nos su , . -3.1) e (8.5.4.1), serao adotades es seguintes criterios na
avaliacao de sua qualificacao tecnica:
8.5.5.1.1. Caso o atestade tenha sido emitido em favor de conserclo homogeneo, as experiencias
atestadas deverao ser recenhecidas para cada empresa consorciada na proporcae quantitativa de sua
participacao no conserclo.
8.5.5 1.2. Caso e atestade tenha sido emitido em favor de conserclo heterogeneo, as experiencias
atestadas deverao ser recenhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de
atuacao.
8.5.5 2. Na hipetese prevista no item (8.5.5.1), para fins de comprovacae do percentual de participacao
do consorciado, caso este nae conste expressamente do atestade ou da certldao, devera serjuntada
ao atestade eu a certidae cepia do instrumento de constltuicao do conserclo. '
8.5.5.3. Na documentacao de que trata o subitem (8.5.3.1), nae serao admltidos atestados de
responsabilidade tecnica de proflssionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa a
aplicacao das sancees previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n9. 14.133, de
01/04/2021 em decorrencia de orlentacao proposta, de prescricao tecnica ou de qualquer ate
profissional de sua responsabilidade.

8.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
(art 62, inciso Ill, da Lei n9 14 133, de 0170472021)

8.6.1. Prova de inscrlcao no cadastro naclonal de pessoa juridica - CNPJ da empresa Iicitante;
8.6.2. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou filial da
empresa licitante, expedidos pelos ergaos abaixo relaclonados e dentre dos seus periodos de validade,
devendo es mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
8.6.2.1. A preva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional sera efetuada mediante
apresentacao de certidae expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuraderia Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos es creditos tributaries
federais e a divida atlva da uniao (DAU) por eles admlnistrados, inclusive es creditos tributaries
relatives as contrlbuicoes secials previstas nas allneas “a” e “b” do paragrafo unlco do art. 11 da Lei
8.212. de 24 de Julho de 1991; -
8.6.2.2. Certidae quanto a Divlda Ativa do Estado, eu equlvalente, referente ae ICMS, expedida pela
Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa Iicitante;
8.6.2.3. Certidae Negative de Debitos Munlcipais, eu equlvalente, expedida pelo setor competente do
Municipio da sede da empresa Iicitante;
8.6.3. Certlficado de Regularidade de Situacao (CRF) ou equlvalente, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Service (FGTS), da jurlsdlcao da sede ou filial da empresa licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com es demais documentos apresentados na comprovacae da
regularidade fiscal;
8.6.4. Certidae Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Censolidacao das Leis do Trabalho, aprevada
pelo Decreto-Lei n9. 452, de 19 de male de 1943, alterada pela Lei n9. 12.440, de 07 de julho de 2012
— DOU de 08/07/2012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com es demais documentos
apresentados na comprovacae da regularidade fiscal.

8.7. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA
(art 52, IHCISO Iv, cla LEI rI@. 1-1.133, de e1,ro4,I'2e21)
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e ício e demais demonstrações8,7.1. Balanço patrimonial, demonstração ,de

contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios socia exrSrvers, que provem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por bal tes ou ba lan p rovrso no s.

8.7,2. O Balanço Patrimonial e as demonstrações b racita dos poderão ser atualizados por

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG=

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG=
PÂSSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCUTANTE

ATIVO CIRCULANTE

LC=

PASSIVO CIRCULANTE

8.7.7. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liqurdez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
8.7.8. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.
8.7.9. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
jurídica, no prazo máximo de 30 (trinta)dias anteriores à data da apresentação da proposta.

8.8. DEMATS DOCUMENTOS NECESSÁRtOS PARA HABtLtTAçÃO

8.8.1. Declarâção para Íins de comprovação do fiel cumprimento das recomendaçôes trazidas pelo
inciso XXXllldo art.7s da CF/88, isto é, que a empresa concorrente não utiliza trabalho de menores de
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índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa,

8.7,3. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

8.7.4.Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão
de registro eq uiva lente; ou
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

e) na íôrma de escrituração contábil digital (ECD).

8.7.5. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura
do representante legal da empresa licitante ê do seu contador ou, caso apresentadas por meio de
publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do
contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são

indispensáveis.
8.7.6. Análise contábíl-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeirâ, a ser
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Gerâl (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), assinada pelo contâdor responsável, com as seguintes fórmulas:

.* *-1-' -
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8.7.1. Balance patrlmonial, demonstracaol--ele iielslultatibiltie eIIII_e?ItI:icio e demais demonstracees
contabels dos 2 (dois) ultimos exerciclos socla f Ia exigiveis, que cqjjprovem a boa situacae financeira
da empresa, vedada a sua substituicae por bala etes ou balanc proviseries.
8.7.2.0 Balance Patrlmenlal e as demonstracees abei racitades poderao ser atualizados por
indices oflcials quando encerrades a mais de 3 (tres) meses da data de apresentacao da proposta,
devendo ser utilizado o indlce Geral de Precos — Dispenibllldade lnterna — IGP-DI, publlcado pela
Fundacae Getullo Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentacao, junto a
documentacao, de memorial de calcule assinade pelo contader da empresa.
8.7.3. As empresas com menos de um exerciclo financeiro deverao apresentar Balance de Abertura ou
ultimo Balance Patrlmenlal Ievantade, conforme o caso.
8.7.4. Serae censiderades, ”na forma da lei”, o Balance Patrlmenlal (inclusive e de abertura) e as
demenstracees contabels apresentados da seguinte forma:
a) publicados em Diario Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cepia reglstrada eu autenticada na Junta Comercial da sede ou domlcilie do Iicitante ou no ergao
de registro equivalente; ou
d) per cepia do livro Diario, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domlcilie do
Iicitante, inclusive com es Termos de Abertura e de Encerramento; eu
e) na forma de escrituracae centabll digital (ECD).
8.7.5. O Balance Patrlmenlal e as demonstracees contabels apresentados deverao conter assinatura
do representante legal da empresa Iicitante e do seu contader ou, caso apresentadas por meio de
publicacao, permitir a ldentlflcacao do veiculo e a data de sua publicacao. A indicacao do nome do
contader e do numero do seu registro no Conselho Regional de Contabllidade - CRC - sao
indispensaveis.
8.7.6. -Analise centabll-financeira da empresa, para a avaliacao de sua situacae financeira, a ser
apresentada em memorial de calcule dos indices de Llquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvencia Geral (SG), assinada pelo contader responsavel, com as seguintes formulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEI. A LONGU PRAZU
LG : —---------------------------------------------- -

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAG CIRCULANTE

Ative TOTAL
so = -_-----------------------------------------~- ;

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAG CIRCULANTE

ATIVD CIRCULIANTE
LC : --...........................................--;

PASSIUO CIRCULANTE

8.7.7. Sera considerada apta flnanceiramente a empresa que tlver os indices de Llquidez Geral (LG),
Liquide:-: Corrente (LC) e o indlce de Selvencia Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
8.7.8. As formulas deverao estar devidamente aplicadas em memorial de calcules juntado ae balance.
8.7.9. Cepia da Certidae Negativa de Falencia ou Recuperacao Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da empresa ou da Certidae Negativa de Execucao Patrlmenlal, expedlda no domlcilie da pessoa
juridica, no prazo maxime de 30 (trlnta) dias anteriores a data da apresentacao da proposta.

3.3. DEMAIS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITACAO

8.8.1. Declaracao para fins de comprovacae do flel cumprimento das recomendacoes trazldas pele
inciso XXXIII do art. 79 da CF/88, isto e, que a empresa concorrente nae utiliza trabalho de meneres de
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18 (dezoito) anos na execuç e

oi
í8Osd u insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis)

ênos pâra trabalho de qualqu atureza, confor modelo convertido em anexo deste edital;
8.8.2, Declaração de inidone de e ausênciô fatos impeditivos para participar de licitaçôese

promovidas pela Prefeitura de Igu C rme modelo convertído em anexo deste edital.
8,8.3. Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empiesa licitante,
conforme modelo convertido em anexo deste edital.
8.8.4. Declaração de Patrimônio Líquido correspondente à pelo menos 10% (dez por cento) do valor
global estimado da obra, objeto desse Edital, conforme modelo convertido em anexo deste edital;
8.8.5. Modelo da deciaração de gerenciamento de resíduos da construção civil.
8,8.6, Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I da lei federal
n" 1,a.13312021,, tal que o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.
8.8.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.63,
inciso lV da lei federal n" 74.L33 /2027.
8.8.8. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1" da lei federal n" f4.13a/2027.
8.8.9. Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art, 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federa I de 1988.

8.8.10. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

8.8.11 . Decla ração de Autenticidade para q ue prod uza m todos os efeitos ju rídicos, q ue os documentos
enviados como condição de participação neste processo são autênticos e íntegros, condizendo
integralmente com o documento original, sendo, portanto, cópias fiéis dos originais, não havendo

fraude em nenhuma das informações ou cópias apresentadas, sob as penas do art. 299 do Código

Penal Brasileiro.

8.9. OAs OrsPOSrçÕES GERATS DA HABTLTTAçÃO

8.9.1. O(a) profissional indicado(a) pela empresa licitante para fins de comprovação da capacitação

técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Edital, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada
formalmente e aprovada pela fiscalização municipal.
8.9.2. Deverão constar, preferencia lmente, das dos Atestados expedidos pelo CREA corhpetente, em

destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra, local de execução, nome do

contratante e da contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de

registros no CREA, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados.
8.9.3. Não serão aceitos Atestados de Acervos Técnicos de Projetos, Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Tecnica de Obras.

8.9.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas.as exigências

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e tâmbém
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mâs emitidos em língua portuguesa/

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos
e doc ume ntos
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18 (dezeite) anos na execucalcgjje'i§el‘*E'ic1osig§Iri_goso§_bu insalubres, nem de meneres de 16 (dezesseis)
anos para trabalho de eualqu"EYE,.t,jatureza,conferI15E,eI’medele convertido em anexe deste edital;
8.8.2. Declaracao de inidonei H de e ausenciakfiie fates impeditivos para participar de Iicitacees
promevldas pela Prefeitura de  memodelo convertido em anexe deste edital.
8.8.3. Declaracao de inexistencia de servidor publico municipal nos quadros da empresa licitante,
conforme modelo convertido em anexe deste edital.
8.8.4. Declaracao de Patrimenlo Liquido cerrespondente a pelo menos 10% (dez por cento) do valor
global estimado da obra, objeto desse Edital, conforme modelo convertido em ane:-to deste edital;
8.8.5. Modelo da declaracao de gerenclamento de residues da censtrucae civil.
8.8.6. Declaracao de que atende aos requisites de habilitacao, conforme art. 63, inciso I da lei federal
n“ 14.133/2021, tal que o declarante respondera pela veracidade das informacees, na forma da lei.
8.8.7 Declaracao de que cumpre as exigencias de reserva de ca rgos para pessoa com deflciencia e para
reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras nermas especificas, conforme art. 63,
inciso Iv’ da lei federal n“ 14.133/2021.
8.8.8. Declaracao de que sua proposta econemica compreende a integralidade dos custos para
atendimente dos direltos trabalhistas assegurados na Censtitulcao Federal, nas leis trabalhistas, nas
nermas infralegais, nas convencees coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cenduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1° da lei federal n“ 14.133/2021.
8.8.9. Declaracao de nae possuir, em sua cadela produtiva, empregado executando trabalho
degradante ou forcado, ebservande e disposto nos incisos Ill e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da
Censtitulcao Federal de 1988.
8.8.10. Declaracao que inexistem fates impeditivos para sua habilitacao, ciente da obrigatoriedade de
declarar ecorrencias posteriores.
8.8.11. Declaracao de Autenticldade para que produzam todos os efeitos juridicos, que es documentos
enviados come condicao de participacao neste processo sao autenticos e integres, condizende
integralmente com o documento original, sendo, portanto, cepias fieis dos originals, nae havendo
fraude em nenhuma das lnformacees ou cepias apresentadas, sob as penas do art. 299 do Cedigo
Penal Brasileiro.

3.9. DA5 DISPDSICDES GERAIS DA HABILITACAO

8.9.1. O(a) profissional indicade(a) pela empresa Iicitante para fins de comprovacae da capacitacao
tecnico-profissional deverao participar da obra ou service objeto deste Edital, admitlndo-se a
substitulcae por proflssionais de experiencia equivalente ou superior, desde que seja selicitada
formalmente e aprevada pela fiscalizacao municipal.
8.9.2. Deverae constar, preferencialmente, das dos Atestades e:-cpedldos pelo CREA competente, em
destaque, es seguintes dados: data de inicio e termino da obra, local de execucao, nome do
contratante e da contratada, nome dos respensaveis tecnicos, seus titulos proflssionais e numeres de
registros no CREA, especificacees tecnicas da obra e es quantitativos executados.
8.9.3. Nae serao aceites Atestades de Acerves Tecnicos de Projetes, Fiscalizacao, Supervisao,
Gerenciamente, Controle Tecnolegice ou Assessoria Tecnica de Obras.
8.9.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da Iicitacae deverao atender a todas.as exigencias
da habilitacao e ficarae auterizadas a substituir es demonstrativos contabels pelo balance de abertura.
Paragrafo Primeiro: Tedos es documentos emitidos em Iingua estrangeira deverao ser entregues
acempanhados da traducae para Iingua portuguesa, efetuada per tradutor juramentado, e tambem
devidamente consularizados ou reglstrades no carterlo de titulos e documentos.
Paragrafo Segundo: Documentos de procedencia estrangeira, mas emitidos em Iingua portuguesa,
tambem deverao ser apresentados devidamente consularlzados ou reglstrades em carterlo de titulos
e documentos. I
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Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, o
social e trabalhista deverão estar em nome

emitidos somente em nome da matriz.

u mentos de h tação jurídica e regularidade fiscal,

lial, exceto a les que, pela própria natureza, são

Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista,
bem como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que não

apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias,

contados da data de sua emissão.

9 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.. Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado:
9.1.1. Em observância ao rito procedimental da Concorrência Eletrônica, após apresentação das
pÍopostas de preços iniciais e lances e, para fins de finalização da instrução da fase de lulgamento,
prevista no art. 17, inciso lV, da lei na. 1,4.1,33 /2021,, e regulamentada pela lnstrução Normativa
SEGES/ME ne.73/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de jul8amento por "menor preço", o

licitante melhor colocado em cada item deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema
eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de lguatu (www.licitacaoiBUatu,co m, br), respeitado o
prazo mínimo de 01 (um) dia útil, prorro8ável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado.
9.1.1.1. A prorrogação de que trata o item (9.1.1), poderá ocorrer nas seguintes situações:
a) por solicitação do licitante, mediante justificativâ êceita pelo Agente de Contratação; ou
b) de oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar.

9.1.2. A via da proposta adequada de preços (consolidada), de que trata o subitem (9.1.1) deverá
acompanhar todas as devidas planilhas técnicas de engenharia e composições de preços unitários
constantes no projeto básico, as quais deverão incidir o valor adequado ao seu lance final.
9.1.3. O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numerica e por
extenso, dêvidamente assinada conforme subitem 2.1e subitem 2.§1-o deste edital.
9.1.4. A via da proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá ser
enviada em formato *,pdf ou *.pdf/A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para
classificação da proposta de preços e consequente início da fase de habilitação.
9.1,5. Será considerado como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste
Edital ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de
comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados
no arquivo.

9.2, Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas.
9.3. Todas as especificações contidas na propostâ vinculam a empresa licitante,
9.4. Por mais que o critério de julgamento das propostas seja por menor preço global por item, em
hipótese alguma será permitido itens com preço superior ao estimado,

Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta adequada ao lance final que apresentar preços globalou
unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites
mínímos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante
demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do TCU.

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas adequadas aos lances finais que seiam
incompletas, isto é, não contiverem informações suficientes que permitâm a perfeita identificação do
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Paragrafo Terceiro: Em se tratando de filial, o fa umentos de hajjijitacae juridica e regularidade fiscal
social e trabalhista deverao estar em nome Ilal, exceto a les que, pela prepria natureza, sao
emitidos somente em nome da matriz.
Paragrafo Ouarto: As certidees para fins de comprovacae de regularidade fiscal, social e trabalhista,
bem come as certidees de falencia e concordata, conforme exlgldas neste edital e, que nae
apresentarem expressamente o seu periodo de validade, sera atribuida validade de 30 (trlnta) dias,
contados da data de sua emissae.

9'99at-in

I 9 - ee ENCAMINHAMENTO BA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Da apresentacao da proposta adequada ao ultimo lance ofertado:
9.1.1. Em observancla ae rito procedimental da Cencorrencia Eletrenica, apes apresentacao das
propostas de precos iniciais e Iances e, para fins de finalizacae da instrucao da fase de julgamento,
prevista no art. 17, inciso Iv’, da lei n9. 14.133/2021, e regulamentada pela Instrucae Normativa
SEGES/ME n9. 73/2022, que dlspee sobre a Iicitacae pelo criterio de julgamento per “menor preco”, e
Iicitante melhor colocado em cada item devera reelaborar e enviar, excluslvamente via sistema
eletrenico de licitacees da Prefeitura Municipal de lguatu (vvvvvv.licitacaoiguatu.com.br), respeltade o
prazo minimo de 01 (um) dia util, prorrogavel por igual periodo, contado da solicitacae do Agente de
Contratacao no sistema, para envio da proposta e, se necessario, dos documentos complementares,
adequada ao ultimo lance ofertado.
9.1.1.1. A prorrogacao de que trata e item (9.1.1), podera ocorrer nas seguintes situacees:
a) per solicitacae do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratacao; ou
b) de eflcie, a criterio do Agente de Contratacao, quando censtatado que e prazo estabelecido nae e
suficiente para o envio dos documentos en-cigldos no edital para a verificacao de conformidade da
proposta classificada em primeiro Iugar.

9.1.2. A via da proposta adequada de precos (conselidada), de que trata o subitem (9.1.1) devera
acompanhar todas as devidas planilhas tecnicas de engenharia e composicees de precos unitarlos
constantes no projeto basice, as quais deverao incldlr o valor adequado ao seu lance final.
9.1.3. O valor devera ser cotado em moeda cerrente nacional, com representacao numerica e per
extenso, devidamente assinada conforme subitem 2.1 e subitem 2.§19 deste edital.
9.1.4. A via da proposta com o valor adequado ae lance final de que trata o item (9.1.1) devera ser
enviada em fermate *.pdf eu *.pdf/A, sendo configurada come pre-requisite obrigatorie para
classlflcacao da proposta de precos e consequente inicio da fase de habilitacao.
9.1.5. Sera considerade como nae recebido o envio de arquivo em desacordo com es termos deste
Edital ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de
comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuario acesse es dados armazenados
no arquivo.

9.2. Ser redigida em Iingua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas.
9.3. Todas as especlflcacees contidas na proposta vinculam a empresa Iicitante.
9.4. Per mais que e criterio de julgamento das propostas seja por menor preco global per item, em
hipetese alguma sera permitido itens com preco superior ae estimado.

Pa ragrafo Primeiro: Nao se admitira proposta adequada ao lance final que apresentar precos global ou
unitario simbellces, irriserios ou de valor zero, lncompativeis com es precos dos insumos e salaries de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame nae tenha estabelecido limites
minimos e maximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalacees de propriedade do preprlo
licitante, para es quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao, devendo a Iicitante
demonstrar a exequlbilidade da sua proposta de imediato nos termos da Sumula 262 do TCU.
Paragrafo Segundo: Serae desclasslficadas as propostas adequadas aos Iances finals que sejam
lncompletas, isto e, nae centiverem lnformacees suficientes que permitam a perfeita identiflcacao do
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propostas adequadas aos lances finais deverão
vírgula.
r todas as transações efetuadas em seu nome,

(i"*"

objeto licitado, qu
presente ed ital,
Parágrafo Terceiro
conter, no máxímo
Parágrafo Quarto:

mita

o

çêo o
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O licitante se ável po

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

a inda que por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá âo licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: Quando o licitante arrematante do respectivo item não exerce o seu direito no prazo

estipulado no item (9.1.1), será aplicado o instituto jurÍdico da decadência, ou seja, o licitante perde o

direito de ter o respectivo item adludicado em seu favor pela falta de atitude durante o prazo previsto
no edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as) licitantes remanescentes, na ordem de

classificação das propostas, pâra que possam exercer o seu direito no mesmo prazo, até que tenhamos
um licitante apto a ter o respectivo item adjudicado em seu favor.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente editalde licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ne. 14,133, de O1lo4l202l ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certamê.
10.1.1. O Agente de Contratação, quando substituir este último, responderá aos pedidos de

esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do editalde licitação e dos anexos.
10.1 2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certa me.

10.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando substituir este último, nos autos do processo de licitação.
1.0.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei n9. 14.133, de Ol/04/202f e no

art. 1.7 da lnstrução Normativa SEGES/ME ns.73, de 30/09/2022.
10.1.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio
eletrônico oficial do órgão ou do ente promovente da licitação e no sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguâtu.com.br), dentro do prazo estabelecido no item (10.1.2),
e vincularão os participantes e a Administração.

11 - DOS RECUR505

11.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, prazo este que
será de no mínimo 20 (vinte) minutos;

10 - DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUG ES

11.2. Dos atos do Age nte de Contratação decorrentes da a plicação da Lei ne. 1,4.!33, de 0l/04/202L e

da aplicação dos termos deste Edital, cabem:
1,1,.2.L. O recurso, no prazo de 3 (tÍês) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,
em face de:
a) julgamento das propostas e 4-
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objeto Iicitado, eualquer limitaca,e_ou,EcI1cilcae Eubstancialmente centrastante com es termos do
presente edital. U ' if,"
Paragrafo Terceiro: Os valolreje. apresentados a§‘a*§ propostas adequadas aos Iances finals deverao
conter, no maximo, 02 (duas) t'$@ s a virgula.
Paragrafo Quarto: O Iicitante ser savel por todas as transacees efetuadas em seu nome,
assumindo come firmes e verdadeiras suas propostas e seus Iances, inclusive es atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema eu do
ergao ou entidade promotora da Iicitacae por eventuais danos decorrentes de use lndevido da senha,
ainda que per terceires.
Paragrafo Qulnte: Incumbira ao Iicitante acompanhar as eperacees no sistema eletrenico durante a
sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo enus decorrente da perda de negecios, diante da
inobservancia de quaisouer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
Paragrafo Sexto: Quande o Iicitante arrematante do respectivo item nae exerce e seu direito no praze
estipulado no item (9.1.1), sera aplicado o institute juridice da decade-ncia, ou seja, o Iicitante perde o
direito de ter o respectivo item adjudicado em seu favor pela falta de atitude durante o prazo previsto
no edital, ecasiae em que serao anallsades(as) os(as) licitantes remanescentes, na ordem de
classlflcacao das propostas, para que possam exercer e seu direito no mesmo praze, ate que tenhamos
um Iicitante apte a ter o respective item adjudicado em seu favor.

l_10_-_oes ESQLARE-CIMENTOS E DAS iMPuerIiA_coe§

10.1. Qualquer pessoa e parte Iegitima para impugnar o presente edital de Iicitacae per lrregularidade
na aplicacao da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021eu para selicitar esclarecimento sobre es seus termos,
devendo pretecelar e pedido ate 3 (tres) dias utels antes da data de abertura do certame.
10.1.1. O Agente de Contratacao, quando substituir este ultimo, respondera aos pedldos de
esclareclmentes e/ou impugnacae, e podera requisitar subsidies formais aos respensaveis pela
elaboracae do edital de Iicitacae e dos anexos.
10.1 2. A resposta a lmpugnacao ou ae pedido de esclarecimento sera dlvulgada em sitio eletrenico
oficlal no praze de ate 3 (tres) dias uteis, Iimitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do
certame. .
10.1.3. A lmpugnacao nae possui efeito suspensivo, sendo a sua concessae medida excepcienal que
devera ser metivada pelo Agente de Contratacao/agente de contratacao ou pela comissae de
contratacao, quando substituir este ultimo, nos autos do processo de licitacao.
10.1.4. Acolhida a lmpugnacao contra o edital de licitacao, sera definida e publicada nova data para
reallzacao do certame, observados es prazes flxados no art. 55 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021 e no
art. 17 da Instrucae Normativa SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022.
10.1.5. As respestas aos pedldos de esclareclmentes e impugnacees serao dlvulgaldas em sitio
eletrenico oficlal do ergao eu do ente promovente da Iicitacae e no sistema eletrenico de licitacees da
Prefeitura de Iguatu/CE (vvwvv.llcitacaolguatu.com.br), dentre do prazo estabelecido no item (10.1.2),
e vlncularao es partlclpantes e a Administracao.
A-i_

_ 11 - oes RECURSOS |

11.1. Declarado o vencedor, qualquer Iicitante podera, durante o praze concedido na sessao publica,
de forma imediata, em campo preprlo do sistema, manifestar sua intencao de recorrer, praze este que
sera de no minimo 20 (vinte) minutes;
11.2. Dos ates do Agente de Contratacao decorrentes da aplicacao da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021 e
da aplicacao dos termos deste Edital, cabem:
11.2.1.0 recurso, no praze de 3 (tres) dias uteis, contado da data de intimacao eu de lavratura da ata,
em face de:
a) julgamento das propostas e

®fl l
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b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
11.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3

relativamente a ato do quâl não caiba recurso hierá
ês) d ias úteis, ntado da data de intimação,

o

rqu

l.1.3. Quanto ao recurso âpresentado em virtude do disposto nas alínea s " a" e "b" do subitem (11.2.1),

serão observadas as seguintes disposições:
11,3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediâtâmente, sob pena de preclusão, e o
prazo para apresentação das razões recursais prevísto no subitem (11.1.1) será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão

de fases prevista no § 1s do art. 17 dâ Lei ns. 14.133, de 07/0412027, da ata de .julgamento.
11.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
11.4. O recurso de que trata o item (11.2) será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com â sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
L1.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
71.7 . Seá assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

12 . DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

L2-L- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos ad m inistrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I ao

lV do art. 71 da Lei ne. 14.133, de0L/04/2027, tomar, umas das seBuintes providências:

12.1.1.. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de 0f/041202I, e em outras legislações
a plicáveis.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificadâ, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a atâ de registro de preços, ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a

ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei ne. 14.133, de O1,1O412021,, e em
outras legislações aplicáveis.
13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
13.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

+
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b) ato de habilitagao ou inabilitagéio de Iicitante;
11.2.2. Pedido de reconsideragao, no prazo de 3 es) dias iJteis,;’ontado da data de intimagao,
reiativarnente a ato do qual nao caiba recurso hierarqui
11.3. Cluanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas “a” e “b” do subitem (11.2.1),
serao observadas as seguintes disposigoes:
11.3.1. A intengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusao, e o
prazo para apresentagao das razfies recursais previsto no subitem (11.1.1) sera iniciado na data de
intimagao ou de lavratura da ata de habilitagfio ou inabiiitagao ou, na hipotese de adogéio da inversao
de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, da ata de julgamento.
11.3.2. A apreciagfio dar-se-a em fase Unica.
11.4. O recurso de que trata o item (11.2) sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisao recorrida, que, se nao reconsiderar o ato ou a decisao no prazo de 3 (trés) dias
dteis, encaminhara o recurso com a sua motivagao a autoridade superior, a qual devera proferir sua
decisao no prazo maxirno de 10 (dez) dias Liteis, contado do recebimento dos autos.
11.5.0 acolhimento do recurso implicara invalidagao apenas de ato insuscetivel de aproveitamento.
11.6. O prazo para apresentagfio de contrarrazoes sera o mesmo do re-curso e tera inicio na data de
intimagao pessoal ou de divulgagao da interposigao do recurso.
11.7. Sera assegurado ao Iicitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

| 12 - DA Aoiuoicmjio E i-|0|v1otooA<;fio _ |

12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitagao, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatorio sera encaminhado a autoridade superior, que podera, nos termos dos incisos I ao
IV do art. 71 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, tomar, umas das seguintes providéncias:
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
12.1.2. Revogar a iicitagfio por motivo de conveniéncia e oportunidade;
12.1.3. Proceder a anulagao da Iicitagao, de oficio ou mediante provocagao de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanavei;
12.1.4.' Adjudicar o objeto e homologar a licitagao.

13 - DA co|\|vooM;.3.o PARA A co_NTRA_TupiL|zntr;fi.o — '_' ' " |

13.1. Apos a homologagao, o Iicitante vencedor sera convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias tiiteis,
assinar o termo de contrato ou a ata de registro de pregos, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivaiente, no prazo estabelecido no Edital de licitagao, sob pena de decair o direito a contratagao,
sem prejuizo das sangfies previstas na Lei n9. 14.133, de 01/O4/2021, e ern outras legislagoes
aplicaveis.
13.2. O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitagao da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito peia Administragao.
13.3. Na hipotese de o vencedor da licitagao nao assinar 0 contrato ou a ata de registro de pregos, ou
nao aceitar ou nao retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condigoes estabelecidas, outro
Iicitante podera ser convocado, respeitada a ordem de classificagao, para ceiebrar a contratagao ou a
ata de registro de pregtos, ou instrumento equivalente, nas condigoes propostas pelo Iicitante
vencedor, sem prejuizo da aplicagao das sangoes previstas na Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, e em
outras legislagoes aplicaveis.
13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratagao nos termos do item (13.3), a Administragao,
observados o valor estimado e sua eventual atualizagao nos termos do edital de licitagao, podera:
13.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociagao, na ordem de classificagao, com vistas a
obtengao de prego melhor, mesmo que acima do prego ou inferior ao desconto do adjudicatario;

4
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13.4.2. adjudicar e celebrar e --f -
comram4e{*5gndi s ofertadas pelos licitantes remanescentes,

ate nd rda a ordem classificatóri ua ndo frustrada gociação de melhor cond ição.

13.5. A recusa injustificada do judicatário e ss inar o contrato, ou em aceitar ou retiraÍ o

instrumento eq u iva lente no prazo be lecid a Administração, caracterizará o desçumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imed iata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;
13.6. A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do

subitem (1.3.4.1);

13.7. A Ordem de Serviço deverá ser assinada pelo contratado no prazo máximo de até 3 (três) dias
úteis após a convocação pelo Órgão Licitante, podendo ser prorrogado por igual período mediante

.iustificativa idônea aprovado pelo órgão licitante;
13.8. No ato dâ assinatura, o contratado fica obrigada a apresentar:
1.3.8.1. Comprovação das condições de habilitação previstas no Edital da licitação que decorreu o

contrato, as quais deverão ser mantidas durante a vigência do contrato;
13,8.2. A certidão de registro com visto do CREA-CE e/ou CAU-CE, de acordo com o regulamento do

respectivo conselho de classe, da Lei Federal ne.5.79417966 e da Lei Federal ne.12.378/2070:,
13.9. Os serviços contratados serão liberados para execução mediante Ordem de Serviço,

subordinando-se às condições estabelecidas no contrato a ser firmado entre as partes, devendo a

referida Ordem de Serviço ser assinada pelo representante legal da Contratada;
13.10. O Contratado deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica;
13.11. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração, de acordo com o disposto no § 6.s do artigo 67 da Lei Federal

ns. 14.133, de 2021e atos normativos dos respectivos conselhos profissionais;

13.12. O contratado deverá apresentar a ART do CREA e/ou o RRT do CAU, acompanhadas do

comprovante de pagamento do referido documento até a data da assinatura do Contrato;
13,12 1. Deverá ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislação vigente, em nome

do Responsável Tecnico constante no quadro de Responsabilidade Técnica da Contratada;

13.12 2, Caso os Profissionais indicados sejam corresponsáveis, o contratado deverá providenciar as

ARTs e/ou RRTS Complementares para os Profissionais, instituindo a corresponsabilidade técnica na

execução dos serviços. As ARTs e/ou RRTs deverão corresponder às atividades que serão exercidas
pelos profissionais, limitadas ao respectivo grau de responsabilidade.

14.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e aprovação
prévia da CONTRATANTE, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de

respo nsa bilidade;
L4.1 1. A CoNTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e .juntada aos autos do processo

co rrespondente;
74.1.2. A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a

existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou
quando for usual no mercado próprio a subcontratação de determinados serviços;
14.1.3, Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço
com caracteristicas semelha ntes;
14 1.4. As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistindo perante â CONTRATANTE a integral responsabilidade da CONTRATADA, não podendo esta
relação jurídico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle da execução.

14 - DA SUBCONTRAT
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13.4.2. adjudicar e celebrar comiralzojmal gondigales ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatoriauaajuando frustrada figociagao de melhor condigao.
13.5. A recusa injustificada do‘-axdjudicatario en"F'>_,aissinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo é‘st_a_i {ia Administragao, caracterizara o descumprimento
total da obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda
da garantia de proposta em favor do orgao ou entidade promotora da licitaqao;
13.6. A regra do item (13.5) nao se aplicara aos licitantes remanescentes convocados na forma do
subitem (13.4.1);
13.7. A Ordem de Servigo devera ser assinada pelo contratado no prazo maximo de até 3 (trés) dias
uteis apos a convocagao pelo Orgao Licitante, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante
justificativa idanea aprovado pelo orgao Iicitante; '
13.8. No ato da assinatura, o contratado fica obrigada a apresentar:
13.8.1. Comprovagao das condigfies de habilitagao previstas no Edital da licitagao que decorreu o
contrato, as quais deverao ser mantidas durante a vigéncia do contrato;
13.8.2. A certidao de registro com visto do CREA-CE e/ou CAU-CE, de acordo com o regulamento do
respectivo conselho de classe, da Lei Federal n9. 5.194/1966 e da Lei Federal n9. 12.378/2010;
13.9. Os servigos contratados serao liberados para execugao mediante Ordem de Servigo,
subordinando-se as condigfiies estabelecidas no contrato a ser firmado entre as partes, devendo a
referida Ordem de Servigo ser assinada pelo representante legal da Contratada;
13.10. O Contratado devera comprovar o vinculo juridico de toda a equipe tecnica;
13.11. Os proflssionais indicados pelo Iicitante deverao participar da obra ou servigo objeto da
licitaqao, e sera admitida a sua substituigao por profissionais de experiéncia equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administragao, de acordo com o disposto no § 6.9 do artigo 67 da Lei Federal
n9. 14.133, de 2021 e atos normativos dos respectivos conselhos profissionais; H
13.12. O contratado devera apresentar a ART do CREA e/ou o RRT do CAU, acompanhadas do
comprovante de pagamento do referido documento ate a data da assinatura do Contrato;
13.12 1. Devera ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislagao vigente, em nome
do Responsavel Técnico constante no quadro de Responsabilidade Tecnica da Contratada;
13.12 2. Caso os Profissionais indicados sejam corresponsaveis, o contratado devera providenciar as
ARTs e/ou RRTs Complementares para os Profissionais, instituindo a corresponsabilidade tecnica na
execugao dos servigos. As ARTs e/ou RRTs deverao corresponder as atividades que serao exercidas
pelos profissionais, limitadas ao respectivo grau de responsabilidade.
[_. .__ __ 14_- on suacomtnntacfiio _ _ __|

14.1. A CONTRATADA podera subcontratar parte da obra ou servigos, mediante consulta e aprovagao
prévia da CONTRATANTE, sem que tal aprovagao implique qualquer aceitagao de transferéncia de
responsabilidade;
14.1.1. A CONTRATADA devera apresentar a CONTRATANTE documentagao que comprove a
capacidade tecnica do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente;
14.1.2. A subcontratagao podera ser feita quando se identifique que nao é usual no mercado a
existéncia de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administragao, ou
quando for usual no mercado proprio a subcontratagao de determinados servigos;
14.1.3. Nao poderao ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitagao tecnico-operacional, a apresentagao de atestados que comprovem execugao de servigo
com caracteristicas semelhantes;
14.1.4. As subcontratadas deverao obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistindo perante a CONTRATANTE a integral responsabilidade da CONTRATADA, nao podendo esta
relagao juridico economica servir de justificativa para eximir—se das medidas de controle da execugao.
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15.1. É admissível â continuidade do ContÍato a ando houver fusão, cisão ou

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, de UE:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

o riBin a l;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do Contrato;
15.2. A alteração subjetiva a que se refere o item (15.L) deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao

Co ntrato.

16-DOCR ITO PELO QUAL COR ERÁ AS DESPESAS

16.1. As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na lei de orçamento anual vigente, e

correrão por conta das Dotações Orçamentárias sob as rubricas:

unidade
OrçamentáÍia

Funcional
Programática

Descrição da Funcional
ProBÍamática

Elemento de
Despesa

SE IN FRA 1301 26.782.0013.1.038
Construção, Reforma
Pavimentação

e Ampliação de
4 4.90.5100

, conforme Lei Municipalque estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu, Estado do Ceará,
para o exercício financeiro de 2026 e da outras providências, consignado no orçamento referente ao

exeÍcício financeiro de 2026, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

17.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o Agente de Contratação no desempenha
das suas funções administrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 47, 42 e 43 da
lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3O109/2022, poderá:
17.1.1. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da
Lei ne 9.784, de 29 de ianeiro de 1999;

t7 .1.2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registradâ em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação;
17.1.2.1. quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento;
17.1.3. na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42 do instrumento normativo acima rndicâdo, o
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vtnte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
17.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adm inistrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da
licitação, que poderá:

17.2.1. determinar o retorno dos âutos pâra saneamento de irregularidades, conforme atribuição
administrativa conferida pelo inciso I do câput do art. 71 da Lei ne. 14.733, de 07104/2021;
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15.1. E admissivel a continuidade do Contrato a inistrtitivo/qriando houver fusao, cisao ou
incorporacao do Contratado com outra pessoa juridica, des que:
a) sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacao exigidos na licitacao
original;
b) sejam mantidas as demais clausulas e condigfies do Contrato; e
c) nao haja prejuizo a execucao do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da Administracao a
continuidade do Contrato;
15.2. A alteracao subjetiva a que se refere o item (15.1) devera ser formalizada por Termo Aditivo ao
Contrato.

) 15 - 00 cniéfino PELO QUAL COBFLERA AS DESPESAS ' |

16.1. As despesas decorrentes da contratacao estao consignadas na lei de orcamento anual vigente, e
correrao por conta das Dotacfies Orcamentarias sob as rubricas: ____

Orcamentaria Programatica Programatica Despesa

SEll\lFHA 1301.2s.?a2.0013.1.03a Conmugfiu’ Relmma E Ampllaw’ de 44.90.5100

Unidade Funcional Descricao da Funcional l Elemento d{{"|

Pavimentacao
l |

,conforme Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de lguatu, Estado do Ceara,
para o exercicio financeiro de 2026 e da outras providéncias, consignado no orcamento referente ao
exercicio financeiro de 2026, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de Iguatu/CE, atraves da
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

l 17 - DAS 0|sP0s|i;oEs FINAIS E seams _|

17.1. Na condugao das fases de julgamento e habilitacao, o Agente de Contratacao no desempenha
das suas funcfies administrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 41, 42 e 43 da
lnstrucao Normativa SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022, podera:
17.1.1. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que nao alterem a sua substancia e sua -
validade juridica, atribuindo-lhes eficacia para fins de classificacao, obsewado 0 disposto no art. 55 da
Lei n5‘ 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
17.1.2. na analise dos documentos de habilitacao, sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia
dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e
acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacao;
17.1.2.1. quando a fase de habilitacao anteceder a de julgamento e ja tlver sido encerrada, nao cabera
exclusao de Iicitante por motivo relacionado a habilitacao, salvo em razao de fatos supervenientes ou
so con_hecidos apos o julgamento;
17.1.3. na hipotese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao de diligéncias,
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42 do instrumento normativo acima indicado, o
seu reinicio somente podera ocorrer mediante aviso previo no sistema com, no minimo, vinte e quatro
horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata;
17.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitacao, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatorio sera encaminhado a autoridade superior do ente/entidade promovente da
licitacao, que podera:
17.2.1. determinar 0 retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme atribuicao
administrativa conferida pelo inciso I do caput do art. 71 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021;

a 
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O§,iunidade, conforme atribuição administrativa17.2.2. Revogar, por motivo
conferida pelo inciso ll do cap
17.2,3. Anular, de ofício ou
insanável, conforme atribuiçã
M.733, de 07104/2o2L;

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO

ANEXO IV

ANEXO V

»u . coÀr.

Y.À\
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m nte provoca de terceiros, sempre que presente ilegalidade
o ad st rat iva rida pelo inciso lll do câput do ârt..71 da Lei ne.

17.2,4. ad.iudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atribuição administrativa conferida pelo
inciso lV do caput do art, 71 da Lei ne. 14.133, de O7/04/202L;
17.3. Eventuais modificações no Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação
inicial, alem do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando
a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1e do caput do art, 55 da

Lei ns. 14.133, de Oll)alzozl;
17.4. Os prazos previstos neste editalserão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia

do vencimento, e observarâo as seguintes disposições:
L7 .4.L. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
L7 .4,2. os prazos exprêssos em meses ou a nos sêrão com putados de data a data;
L7 4.3. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer
expediente administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação;
17.4.4, Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

17.4.4.7. o primeiro dia útil se8uinte ao da disponibilização da informação na interneU
11 .4.4.2. a dala de ju ntada aos autos do aviso de recebimento, q ua ndo a notificação for pelos correios;
17.4.5. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia

em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver
indisponibilidade da com unicação eletrôn ica;

17.5. A participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA regulamentado por este Edital e seus anexos
implicará aceitação integral e irretratável das normas e condições nele contidas, bem como na

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressâlvados o direito de esclarecimento,
impugnação e recu rso administrativo;
17.6 Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei ne. 14.133, de OL/04/2021e suas

alterações posteriores; no Decreto Municipal ne. 018, de 31/03/2023; na lnstrução Normativa
SEGES/ME ns.73, de 30/09/2022 e demais legislações aplicáveis a matéria deste Edital.
17,7 O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço eletrônico:
www.licitacao atu,com.br , no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estâdo do Ceará - (TCE/CE):

(www,tce.ce.pov. br) e no Portal Nacional de contratações Públicas - (PNCP):

(httos://www.gov.brlpncp/ot-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e

transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de

contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará,

das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente).

c

U .L33, de OLl04/2027;

- Projeto Básico.

- Minuta do lnstrumento de Contrato.
- Modelo de Declaração conforme disposto no inciso XXX|lldo art.7e da CF de 88.

- Modelo de Declaração de que atende aos requisitos de Habilitação.

- Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social.

- Modelo de Declaração de que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas.

Modelo de Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado

executando trabalho degradante ou forçado.

18 . DOs ANEXOS AO PRESENTE EDITAT

'iúâGullhãrdoGome, de Araújo, r/í", Esplanada ll,lruôtu-Ce, cEP 63.s05{05
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17.2.2. Revogar, por motivo at ClTl"l-I.-l‘l!'~l'!l'.i§-l:lt;lJl'il_ e optagljiunidade, conforme atribuicao administrativa
conferida pelo inciso ll do C3DLK_1llil__§l art. 71 da Lelin"9;'I.4.133, de 01/04/2021;
17.2.3. Anular, de oficio ou magma provocai;»@/de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanavel, conforme atribuigao ad ' i_str;iv_a__;;a'fiferida pelo inciso Ill do caput do art.-71 da Lei n9.
14.133, de 01/04/2021;
17.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitacao, conforme atribuicao administrativa conferida pelo
inciso IV do caput do art. 71 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021;
17.3. Eventuais modificacfies no Edital implicarao nova divulgacao na mesma forma de sua divulgacao
inicial, alem do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando
a alteracao nao comprometer a formulacao das propostas, nos termos do § 19 do caput do art. 55 da
Lei n9. 14.133, de 01/04/2021; i
17.4. Os prazos previstos neste edital serao contados com exclusao do dia do comeco e inclusao do dia
do vencimento, e observarao as seguintes disposigfies:
17.4.1. os prazos expressos em dias corridos serao computados de modo continuo;
17.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serao computados de data a data;
17.4.3. nos prazos expressos em dias uteis, serao computados somente os dias em que ocorrer
expediente administrativo no orgao ou entidade promovente da licitacao, "
17.4.4. Salvo disposicao em contrario, considera-se dia do comego do prazo:
17.4.4.1. o primeiro dia dtil seguinte ao da disponibilizagao da informacao na internet;
17.4.4.2. a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificacao for pelos correios;
17.4.5. Considera-se prorrogado o prazo ate o primeiro dia util seguinte se o vencimento cair em dia
em que nao houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver
indisponibilidade da comunicagao eletronica; _
17.5. A participacao no CONCORRENCIA ELETRCJNICA regulamentado por este Edital e seus anexos
implicara aceitagao integral e irretratavel das normas e condigoes nele contidas, bem como na
observancia dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento,
lmpugnacao e recurso administrativo;
17.6 Aos casos omissos aplicar-se-ao as disposigfies contidas na Lei n9. 14.133, de 01/04/2021 e suas
alteragfies posteriores; no Decreto Municipal n9. 018, de 31/03/2023; na lnstrucao Normativa
SEGES/ME n9. 73, de 30/09/2022 e demais legislagffies aplicaveis a materia deste Edital. '
17.7 O inteiro teor deste Edital podera ser obtido de forma gratuita no enderego eletronico:
(vvvvvv.licitacaoiguatu.com.br], no sitio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceara — (TCE/CE):
(wvufw.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratagfies Pdblicas — (PNCP):
(httpsi/wwwgov.brLpnc.pLpt-br), onde o Edital e seus anexos estarao disponiveis para acesso e
transferéncia por meio de dovvnload e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de
contratacifies pL'1blicas,situado na Rua Guilhardo Gomes de Araojo, s/n“, Esplanada ll, Iguatu, Ceara,
das 07h:30m as 17h:30m (horario de expediente).

l 13-oos A_|\_||_s_gtos A0 PRESENT_E_EDlTA|_.____ __ __ _ _ |

ANEXO I - Projeto Basico.
ANEXO ll - Minuta do instrumento de Contrato.
ANEXO Ill - Modelo de Declaracao conforme disposto no inciso XXXIII do art. 75' da CF de 88.
ANEXO IV - Modelo de Declaracao de que atende aos requisitos de Habilitacao.
ANEXO V - Modelo de Declaracao de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para

pessoa com deficiéncia e para reabilitado da previdéncia social.
ANEXO VI - Modelo de Declaracao de que sua proposta economica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas. '
ANEXO VII - Modelo de Declaracao de nao possuir, em sua cadela produtiva, empregado

executando trabalho degradante ou forcado.
a 
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ANEXO VIII

ANEXO IX

ANEXO X

ANEXO XI

- Modelo de Declaração de inidoneidade e ausência de fâtos

- Modelo de Declaração de Autenticidade Documentalapres

- Modelo de Proposta de Preços.

- Declaração de Patrimônio Líquido

!t
õ

19 - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que não possa ser resolvida pela via
administrativê, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

IGUATU/CE, em 28 de Janeiro de 2026,

LEVIR DE ARAúto stvn
Equipe de Planejamento de Contratações Públicas

Prefeitura de lguatu/CE

:, r noã Gúllhardo GoÍt€r de Araúio, r/n., tsphn.dà I, tguôtu.C€, (tp 53.S0SF005
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ANEXO VIII - Modelo de Declaracao de inidoneidade e auséncia de fatos impeditivos.
ANE)-(O IX - Modelo de Declaracao de Autenticidade Documental apresefiltada- nix! l-l
ANEXO X - Modelo de Proposta de Precos. .40 1:1
ANEXO XI - Declaracao de Patrimonio Liquido lat,._.i_ 0,
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19.1. Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Iguatu, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que nao possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IGUATU/CE, em 28 de janeiro de 2026.

<11 1 ..~~i0 .30-lac
- 1

LEVIR DE ARAUJO SILVA
Equipe de Planejarnento de Contratagaes Publicas

Prefeitura de Iguatu/CE
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

PAVIMENTAçÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICíPIO DE IGUATU-CE, CONTRATO DE REPASSE N9

97636212O2s

DISPONíVEL EM:

poRTAL NACToNAL DE coNTRATAÇÕes púeLtcAs (pÍ\cp)

https://pnco.eov.br

E

sÍflo ELETRÔNtco oFtctAL DA pREFETTURA MUNtctpAL DE TGUATU

https://i guatu.ce.gov.br/licitacoes

PRESENCTALMENTE NO SETOR DE LtCTTAÇÃO E CONTRATOS
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PAVIMENTAQAO EM DIVERSAS RUAS DO MUNlClPlO DE IGUATU-CE, CONTRATO DE REPASSE N9
976362/2025

DlSPONlVEL EM:
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAQOES PUBLICAS (PNCP)

https://pncp.gov.br

E

SlTlO ELETRDNICO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
https://iguatu.ce.gov.br/licitacoes

E

PRESENCIALMENTE NO SETOR DE LICITAQAO E CONTRATOS
Rua Guilhardo Gomes de Araujo, s/n“, Esplanada ll, lguatu-Ce
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N9. 2026.-.-._.PMI/SEINFRA

SECRETARIA DE

lado, a em presa

!

e, do outro
para o fim

ô
Jo

lnstrumento de con to administ tvo de

prestação de serviços que c ie si, de um

lado â PREFEITURA DE IGUATU-CE, através da

que a segu ir declaram:

A Prefeitura Municipal de |guatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria de

lnfraestrutura, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/nl, Esplanada ll, l8uatu-Ce, inscrita no

CNPJ sob o ne. 07.810.468/0001-90, neste ato representada pelo senhor

daqui por diante denominada de "CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa

, com sede na Rua

-_, inscrita no CNPJ sob o ns

sen hor

n9-
neste ato, representada pelo

inscrito no CPF sob o ne.

daqui por diante denominada de "CONTRATADA", em conformidade com o que preceitua a Lei ns.

14.133, de Ot/04/2021, e suas alterações e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

direito público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições de direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

(Art.92, in.iso l, da Leine. 14.133, dê OVO4I2021)

L.1. Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedra tosca em
diversàs ruas do Município de lguatu-Ce, de acordo com o Contrato de Repasse ns 97 6362/2Q25, a

cârBo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificações
constantes no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento,

cúusurA SEGUNDA - vrNcuLAçÃo Ao Avrso E À pRoposTA Do UCITANTE vENcEDoR
(Aít.92, inciso ll, da Leine.14.133, de Or./O4l2O27l

2.1. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de CONCORRÊNCIA na
forma EIETRÔNICA cujo Edital foi tombado sob o ne. 2025._._._-PM|/SEINFRA, que foi instruida
com íundamento na Lei ne. 14,133, de Ot/O4l2)Zl e suas alterações postenores e, ainda, conforme
proposta de preço da empresa licitante vencedora do certame, parte integrante e complementar deste
contrato independente de transcrição.

cúus,utá TERcETRA - DA LEGTsLAçÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
(Art 92, inciso lll, de L€i ne, L4,133, de 01/04/2077)

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na lei federal ne,
1.4.1.33 /2021; Decreto Municipal n" O78/2O23; Decreto Municipal 08/2024 e, subsid iariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ne. 8.078, de 11/0917990 (Código de Defesa do Consumidor);
lei federal13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geralde Proteção de Dados - LGpD), e demais normas
e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

CúUSULA QUARTA - Do REGIME oE ExEcUçÃo
(Ârt. 92, inciso lV, de Lei ne 14.133, de 01/0al2021)

#
Rúá Güllhrrdo Gon€s d€ Araúlo, s/n', E.ptô.ãda [, ttuâtu-C., Ctp 53.505.005

cNP, - 07.810.46tl00r-90 | Slter !4I&!rr!!ÍÊfs!!! | tomr (881 3s81.6s63
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ANEXO ll ,_ ,._

eoaaica F '-
MINUTA DO CONTRATO N9. 2026._.__._-PMI/SEINFRA

instrumento de con "llto administr ivo de
prestacao de servicos que c re si, de um
lado a PREFEITURA DE IGUATU-CE, através da
SECRETARIA DE e, do outro
lado, a empresa . para o fim
que a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa juridica de direito ptliblico, atraves da Secretaria de
Infraestrutura, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Aradjo, s/n9, Esplanada ll, lguatu-Ce, inscrita no
CNPJ sob o n9. 07.810.468/0001-90, neste ato representada pelo senhor

, Secretario da pasta, inscrito no CPF sob o n9. ,
daqui por diante denominada de “CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa
_ , corn sede na Rua , n5’. ,

- g, inscrita no CNPJ sob o n9. _ . neste ato, representada pelo
senhor_____ , ,inscrito no CPF sobon‘3*. ,
daqui por diante denominada de “CONTRATADA", em conformidade com o que preceitua a Lei n9.
14.133, de 01/04/2021 e suas alteracfies e, regular-se-a pelas suas clausulas e pelos preceitos de
direito pdblico, e a ele serao aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e
as disposigfies de direito privado, sujeitando-se os contratantes, as suas normas, clausulas e condigfies
a seguir ajustadas:

cLAusu|.A PRIMEIRA - 00 001510
(Art. 92, inciso 1, da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021}

1.1. Contratacao de empresa especializada para execugao de pavimentacao em pedra tosca em
diversas ruas do Municipio de lguatu-Ce, de acordo com o Contrato de Repasse n5’ 976362/2025, a
cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura de Iguatu/CE, conforme especificaciaes
constantes no Projeto Basico, parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA — VINCU LAQAO A0 AVISO E A PROPOSTA DO LICITANTE VENCEDOR
(Art. 92, inciso ll, da Lei n9. 14.133, de 01;'04f2021)

2.1.0 presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de CONCORRENCIA na
forma ELETRDNICA cujo Edital foi tombado sob o n9. 2026._._._-PMI/SEINFRA, que foi instruida
com fundamento na Lei n9. 14.133, de 01/04/2021 e suas altera<_;0es posteriores e, ainda, conforme
proposta de preco da empresa Iicitante vencedora do certame, pa rte integrante e complementar deste
contrato independente de transcrigao.

CLAUS_ULA TERCEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL A0 comnmo
(Art. 02, inciso Ill, da Lei “Q. 14.133, de 01701172021)
3.1. 0 presente instrumento de contrato reger-se-a pelas disposigfies contidas na lei federal n9.
14.133/2021; Decreto Municipal n“ 018/2023; Decreto Municipal 08/2024 e, subsidiariamente,
segundo as disposigfies contidas na Lei n5‘. 8.078, de 11/09/1990 (Codigo de Defesa do Consumidor);
lei federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protecao de Dados - LGPD), e demais normas
e principios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

CLAUSULA QUARTA - 00 REGIME 05 Execucfiio
(Art. 92, inciso iv, da Lei n@-1-4.133, de 017002021)
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4.1. A execução do presente instrumento de contrato será de forma indireta, cujo critério de apuração
do valor da remuneração a ser paga pela Administração Pública a empresa contratada _e razão da
execução do objeto será o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

CúUSULA qUINTA - Do vAToR coNTRATADo
(Art. 92, inciso V, da Lei na. L4.133, de01/O4l2O27l

5.1. O valor global contratado para execução dos serviços é na o

AOEC

de
o
.>

( ), conforme proposta de preços da empresa ven a, parte integ
e complementâr do presente instrumento de contrato independente de transcri

lnseÍir Pla nilha

5.2. A Tabela Oficial de Referência de Custos Unitários, adotada e praticada pela CONTRATANTE,

corresponde a custos de materiais e mão de obra, inclusive encargos sociais e trabalhistas.
5.3. A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitários e global que

foi fixado neste aviso que decorreu o presente instrumento de contrato.
5.3. L. A diÍerença percentualentre o valo r global do contrato e o preço globalde referência não poderá

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha

orça mentá ria
5,4. Os preços, unitáÍio e Blobal, estabelecidos no contrato incluem todos os custos necessários à

perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais seguintes:

5.4.1. Todos os materiais, inclusive transporte até o localdas obras ou serviços.

5.4.2. Toda a mão de obra, especializada ou não.

5.4,3. Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento.
5.4.4. Todos os custos e despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, encarregados,
topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a direção, execução, controle e administração.
5.4.5, Todos os custos com alo.iamento, transporte, alimentação, seguros pessoais contra acidentes,

assistência médica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos decorrentes do fiel
cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de HiBiene e

Segurança no Trabalho e demais textos legais relacionados ao pessoal empregado,

5.4.6, Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incêndios,

inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, que possam causar danos às obras ou

serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta ou indiretamente da ação ou

om issão da CONTRATADA.

5.4.7. Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias necessárias

à execução das obras ou serviços.

5.4.8. Todos os custos com demolição ou remoção necessárias à execução do objeto ajustado.
5.4,9. Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato.
5.4.10. Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos.
5.4.11. Custos relacionados ao controle de qualidade.
5,4.12. Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a conclusão dos trabalhos, despesas

com placas de divulgação da obra, indicação dos profissionais responsáveis e de inauguração,
obedecido os padrões de confecção e fixação.

5.4.13. Custos necessários à proteção e preservação do meio ambiente.
5.4.14. Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor.

CúUSULA sExTA - DAs coNDIçÔEs DE PAGAMENTO
(Art. 92, inoso Vl, de Lei ne. 14.133, de 01/@/2021)

6.1. os pagamentos dos serviços serão efetuados pela Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através dâ

Secretaria de lnfraestrutura, conforme cronoBrama físico-fina nce iro aprovado.

@-
::iúà'Gullhôido Goín€r de arâúlo, r/n', Erphn dâ ll, l3uatü-Ce, CEP 63.505.{los

CNPJ - 07.810.45ElÍmor.90 | §te: rl4lLg4gjg8qLE | Íoner (88) 3581.6563
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4.1. A execucao do presente instrumento de contrato sera de forma indireta, cujo critério de apuragao
do valor da remuneragao a ser paga pela Administracao Publica a empresa contratada Jem razao da
execucao do objeto sera o REGIME DE EMPREITADA POR PREQO GLOBAL. ,.-';L§;,'i~‘l7' E CD5,’
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CLAUSULA QUINTA - D0 VALOR CONTRATADO F, 2' U 3
(Art. 92, inciso v, da Lei n9. 14.133, do 01/04/2021} 4 “" No

Hue ET“.. . .. Rig .4.5.1. O valor global contratado para execucao dos ser"-.m;os e na or de 5
( _ __ _ ), conforme proposta de precos da empresa vence ra, parte integra

. . . '3e complementar do presente instrumento de contrato independente de transcri . '3

lnserir Planilha

5.2. A Tabela Oficial de Referéncia de Custos Unitarios, adotada e praticada pela CONTRATANTE,
corresponde a custos de materiais e mao de obra, inclusive encargos sociais e trabalhistas.
5.3. A planilha orcamentaria deve observar 0 critério de aceitabilidade de precos unitarlos e global que
foi fixado neste aviso que decorreu o presente instrumento de contrato. _
5.3.1. A diferenga percentual entre o valorglobal do contrato e o preco global de referéncia nao podera
ser reduzida em favor do contratado em decorréncia de aditamentos que modifiquem a planilha
orgamentaria.
5.4. Os precos, unitario e global, estabelecidos no contrato incluem todos os custos necessarios a
perfeita execucao do seu objeto, englobando, mas na'o se limitando, aos itens principals seguintes:
5.4.1. Todos os materiais, inclusive transporte ate o local das obras ou servicos.
5.4.2. Toda a mao de obra, especializada ou nao. '
5.4.3. Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, agua e saneamento.
5.4.4. Todos os custos e despesas com proflssionais, consultores, tecnicos, desenhistas, encarregados,
topografos, ou seja, todo o pessoal necessario a direcao, execucao, controle e administracao.
5.4.5. Todos os custos com alojamento, transporte, alimentacao, seguros pessoais contra acidentes,
assisténcia médica, previdéncia social e, em especial, todos os 0-nus e encargos decorrentes do fiel
cumprimento dos dispositivos da Consolidagao das Leis do Trabalho, da Legislagao ,de Higiene e
Seguranca no Trabalho e demais textos legais relaclonados ao pessoal empregado.
5.4.6. Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incéndios,
inundacfies, depredac;0es, descargas eletricas e atmosféricas, que possam causar danos as obras ou
servigos, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta ou indlretamente da acao ou
omissao da CONTRATADA.
5.4.7. Custos com a execucao, manutencao e retirada de todas as instalacfies provisorias necessarias
a execugao das obras ou servicos. '
5.4.8. Todos os custos com demoligao ou remocao necessarias a execucao do objeto ajustado.
5.4.9. Todas as despesas financeiras e tributarias incidentes sobre o objeto do contrato.
5.4.10. Todas as despesas decorrentes de infragao de posturas e regulamentos.
5.4.11. Custos relaclonados ao controle de qualidade.
5.4.12. Custos com a limpeza integral da obra ou servigos apos a conclusao dos trabalhos, despesas
com placas de divulgacao da obra, indicacao dos proflssionais responsaveis e de -inauguragao,
obedecido os padraes de confecgao e fixagao.
5.4.13. Custos necessarios a protecao e preservacao do meio ambiente.
5.4.14. Outras despesas que se revelem proprias da natureza de atividades do executor.

CLAUSULA SEXTA - 0:-ms couoicoss 05 PAGAMENTO
(Art. 92, inciso VI, da Lei n9. 14.133, de 0170472021)

6.1. Os pagamentos dos servicos serao efetuados pela Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, atraves da
Secretaria de Infraestrutura, conforme cronograma fisico-financeiro aprovado.
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6.2. A apresentação e protocolização da fatura u ntada da do ntação pertinente são de única

paBa mentos das faturas ficam

seguintes docu me ntos:
e exclusiva responsabilidade da empresa CONT DA, sendo os

condicionados, no que couber, à apresentação pela

6.2.1. EM TODAS AS FATURAS:

A dos

a) NOTA FISCAL - Nota Fiscâl deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de todos

os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ, conforme especificados

no preâmbulo desse instrumento contratual, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo
de serviço, o local, o número do contrato, a respectiva data de assinatura e o número do Cadastro

Nacional de Obras - (CNO), quando couber. Será admitida a apresentação de Nota Fiscâl na forma

eletrônica;
a,1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor
referente à parcela do reajuste;
a.2) No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado
no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, com o destaque "Nota

Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme lnstrução Normativa emitida pelo

INSS";

b) FATURA DISCRIMINATIVA - Fatura discrimínativa com todos os dados da empresa, o objeto
executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte pagadoraj

b.1) quando houver rea.juste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa exclusiva com
o valor referente à parcela do reajuste;

c) PLANILHA DE MEDIçÃO - Elaborada nos padrôes da CONTRATANTE, de acordo com cronograma
físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os valores faturados,
correspondam aos serviços e êos respectivos índices percêntuais discriminados no Relatório de
Vistoria de ObÍas - (RVO) emitido pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo dâ Fatura;
d) ADITIVOS DE CONTRATO - Cópias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados ate a data do
faturamento, se houver;
e) CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO - Cópia do cronograma físico-financeiro da obra, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE;

f) PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamenro,
assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscalou em outrâ forma admitida em Lei,
referente ao periodo de medição;

8) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - (INSS) -

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra
forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social- (GPS), referente ao período de medição;
h) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNOO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIçO _ (FCTS) .

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra
Íorma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS -(GFIP) e lnformações a Previdência Social,
referente ao período de medição;
i) cERTIDÃO NEGATTVA DO INSS - (CND) - Certidão NeSativa de Débitos da Empresa junto ao tNSS, em
plena validade;
j) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa .junto ao FGTS, em
plena validade;
K) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, CM PICNA
va lidade;
l) cE RTtDÃO N EGATTVA DE DÉB|TOS TRABALH TSTAS - (CN DT), conforme Lei ne. L2.440, de 07lO7 /ZOLL;

6,2.2, SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA:
a) CONTRATO - Cópia do Contrato relativo ao objeto;
b) Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engênharia ou
arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra
ou serviço; -^..flr

.l : : I i 'r"iúá Gúllhàrdó Gomcr d6 Ahúio, 5/n', Esplanadà [, tluaru-cê, CEe 63.505{Os
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6.2. A apresentacao e protocolizacao da fatura 'i&‘)'untada da doc ntagao pertinente sao de [mica
e exclusiva responsabilidade da empresa CONTH DA, sendo os pagamentos das faturas ficam
condicionados, no que couber, a apresentacao pela A dos seguintes documentos:
6.2.1. EM TODAS AS FATURAS:
a) NOTA FISCAL - Nota Fiscal devera ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de todos
os campos, emitida em nome do orgao pagador, contendo endereco e CNPJ, conforme especificados
no preambulo desse instrumento contratual, com indicacao do valor total, a respectiva parcela, o tipo
de seivico, o local, o numero do contrato, a respectiva data de assinatura e o numero do Cadastro
Nacional de Obras - (CNO), quando couber. Sera admitida a apresentacao de Nota Fiscal na forma
eletrranica;
a.1) Quando houver reajuste ao contrato, devera ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor
referente a parcela do reajuste;
a.2) No caso de a Empresa optar pela retencao dos Encargos Previdenciarios, devera ser especificado
no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mao de obra, com 0 destaque "Nota
Fiscal sujeita a retencao de encargos previdenciarios, conforme lnstrugao Normativa emitida pelo
INSS”;
b) FATURA DISCRIMINATIVA - Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto
executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte pagadora;
b.1) quando houver reajuste ao contrato, devera ser apresentada fatura discriminativa exclusiva com
o valor referente a parcela do reajuste;
c) PLANILHA DE MEDICAO - Elaborada nos padrfies da CONTRATANTE, de acordo com cronograma
fisico-financeiro, relativo a parcela faturada, de forma que os servicos e os valores faturados,
correspondam aos servigos e aos respectivos indices percentuais discriminados no Relatorio de
vistoria de Obras - (RVO) emitido pela Fiscalizacao da obra, que acompanha o processo da Fatura;
d) ADITIVOS DE CONTRATO - Copias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados ate a data do
faturamento, se houver;
e) CRONOGRAMA Fl5lCO-FINANCEIRO - Copia do cronograma fisico-financeiro da obra, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE;
f) PROMA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento,
assinado pelos funcionarios e devidamente autenticada pelo fiscal ou em outra forma admitida em Lei,
referente ao periodo de medigao;
g) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - (INSS) -
Recolhimentos vinculados a Matricula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra
forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social — (GPS), referente ao periodo de medicao;
h) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO — (FGTS) ~
Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra
forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS —(GFlP) e lnformagfies a Previdéncia Social,
referente ao periodo de medicao;
i) CERTIDAO NEGATIVA DO INSS — (CND) - Certidao Negativa de Debitos da Empresa junto ao INSS, em
plena validade;
j) CERTIDAO NEGATIVA D0 FGTS — (CRF) - Certidao Negativa de Debitos da Empresa junto ao FGTS, em
plena validade;
k) CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, em plena
vaHdade;
I) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - (CNDT), conforme Lei I'lg- 12.440, de 07/07/2011;
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6.2.2. SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA:
a) CONTRATO — Copia do Contrato relativo ao objeto;
b) Alvara de Construcao, quando exigido pelo Municipio do local da obra/seivigo de engenharia ou
arquitetura, ou documento de nao obrigatoriedade emitido pelo Municipio em que se localiza a obra
ou seivigo; 10/
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c) Matrícula da obra ou serviço junto ao INSS - a matrícula (CEl) da obra deverá ser aberta junto ao
INSS após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, reparos ou
melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes

o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis casos dispensados na foima da lei. Os

recolhimentos ao INSS dêverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da ob
no rmativa emitida pelo INSS;

6.2,3. SOMENTE NA ÚLTIMA FATURA:

a)cERTrDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA - Emitida pelo MunicÍpio;
b) TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRlO - Devidamente assinado pelos m
Recebimento da Obra;

í-)
tJc o

c) CND - (Certidão Negativa de Debitos do INSS) - Referente à obra objeto do co to;
d) TERMO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO - Fornecido e instalado compatível co

fabricânte, contados a partiÍ do Recebimento Provisório da obra;
e) "As Built" - "como construído" - quando houver necessidade, na forma do item (17.3.7) da
"cLÁusuLA DA EXECUÇÃo" deste contrato;
f) Manualde operação, uso e manutenção da edificação, quando for o caso, conforme NBR específica;

6.3. Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e

apresentação dos documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pela

CONTRATADA, motivará exceção, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo
definida nova data para atendimento, devidamente justificado por escrito pela CONTRATANTE;

6.4. A CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos:

6,4.1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pela CONTRATANTE serão efetuados consoante
ordem cronológica de protocolização. A CONTRATANTE, após processar a fatura, encaminhará a

mesma ao órgão titular do crédito orçamentário;
6.4.2. A data limite para a protocolização de faturas junto ao órgão competente da CONTRATANTE é o

dia 20 (vinte) de cada mês;

6.4.3. No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, a CONTRATADA será

notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a

irregu la ridade;

6,5. O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas e de 30 (trinta) dias

corridos, contados da protocolização, observado o item (6.4.3)acima;
6.5.1, Após 30 (trinta) dias da protocolização das faturas, incidirá sobre o valor faturadà, cláusula de

atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (tBGE) e Índice Geralde
Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em
atraso;

6.6, A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até final
solução, sem prejuizo de outras penalidades cabívers;

6.7. Nenhum pagamento será eÍetuado a CONTRATADA que tenha sido multada, antes de paga ou
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da garantia
quaisquer débitos da CONTRATADA.

cúU5UI.A SETIMA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços
(Art. 92, incisos V, da Le; r,e U.133, de 0UO4/2O2!)

7 1. Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o
inclso LVlll do art.6e da Lei ne. 14.133, de O1,/O412O21;
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c) Matricula da obra ou servico junto ao INSS — a matricula (CEI) da obra devera ser aberta junto ao
INSS apos a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construgao, reparos ou
melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que nao ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes
o limite maximo de contribuicao do INSS e os demais possiveis casos dispensados na forma da lei. Os
recolhimentos ao INSS deverao ser obrigatoriamente feitos na matricula da obra. c_i;inf5r ' trucao
normativa emitida pelo INSS; --..’:el‘_*lh
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s.2.3. somente NA ULTIMA FATURA: FL ~-
a) CERTIDAO DE CONCLUSAO DE OBRA - Emitida pelo Municipio; Q; RUBH 
b) TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO - Devidamente assinado pelos m EIDFOS da-CcW“s"
Recebimento da Obra'
c) CND — (Certidao Negativa de Debitos do INSS) - Referente a obra objeto do con to;
d) TERMO DE GARANTIA DO EOUIPAMENTO - Fornecido e instalado compativel com s prazos do
fabricante, contados a partir do Recebimento Provisorio da obra;
e) “As l3uilt” — “como construido“ —— quando houver necessidade, na forma do item (17.3.7) da
”CLAUSULA DA EXECUCAO” deste Contrato;
f) Manual de operagao, uso e manutencao da edificacao, quando for o caso, conforme NBR especifica;

6.3. Somente se comprovada a impossibilidade tecnica, administrativa ou legal de obtencao e
apresentacao dos documentos relaclonados nos itens anteriores, justificada por escrito pela
CONTRATADA, motivara excegao, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo
definida nova data para atendimento, devidamente justificado por escrito pela CONTRATANTE;
6.4. A CONTRATANTE devera observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos:
6.4.1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pela CONTRATANTE serao efetuados consoante
ordem cronologica de protocolizagao. A CONTRATANTE, apos processar a fatura, encaminhara a
mesma ao orgao titular do credito orcamentario;
6.4.2. A data limite para a protocolizacao de faturas junto ao orgao competente da CONTRATANTE e o
dia 20 (vinte) de cada mes;
6.4.3. No caso de divergencia entre a planilha de medicao e o faturamento ou na constatacao de falta
de documentacao, por ato administrativo motivado da unidade responsavel, a CONTRATADA sera
notificada a proceder a regularizacao, sob pena do nao recebimento da fatura ate que seja sanada a
lrregularidade;

6.5. O prazo maximo para o pagamento das faturas regularmente processadas e de 30 (trinta) dias
corridos, contados da protocolizacao, observado o item (6.4.3) acima;
6.5.1. Apos 30 (trlnta) dias da protocolizacao das faturas, incidira sobre o valor faturado, clausula de
atualizagao monetaria baseada na media aritmetica simples do lndice Nacional de Precos ao
Consumidor (INPC) da Fundacao lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) e lndice Geral de
Precos — Disponibilidade lnterna (IGP-DI) da Fundacao Getdlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em
atraso;

6.6. A comprovada infringéncia de disposigao de contrato implicara retencao de pagamentos, ate final
solucao, sem prejuizo de outras penalidades cabiveis;
6.7. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA que tenha sido multada, antes de paga ou
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da garantia
quaisquer debitos da CONTRATADA.

um. 92, iricisofi v, da Lei n9. 14.133, de 0110472021)
cufiiusuux SETIMA - 00 REAJUSTAMENTO 0|: PRECO5 _ 1

7.1. Os precos contratuais dos SE.'f"v'lCOS e obras poderao ser reajustados, em Reais, de acordo com o
inciso Lvlll do art. 69 da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021; fi
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7.2. O reajustamento de preços, quando e se o caso, será efe o observada a pe riod icidade

prevista em lei nacional, considerando-se a varia ocorrida desd data do orçamento, até a data

do efetivo adimplemento da obrigação, calculada p d ice ão neste Contratoje

7.2.1. Na hipótese em que, antes da datâ da concessão do reajusta mento, .já houver ocorrido a revisão

do contrato para a manutenção do seu equilíbrio. econômico-fina nceiro, a revisão será considerada à

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
7.2.2. Se em consequência de culpa da CONTRATADA forem ultrapassados os prâzos, o reajustamento

só será aplicado com índice correspondente ao respectivo perÍodo de execução previsto no

cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes;

7.2.3. Se a CONTRATADA antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com

índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme
previstos na planilha de medição;
7.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitação

da CONTRATADA, salvo em caso de atraso do Cronograma Físico-Financeiro imputável ao

CONTRATADO;

7.2.5. A variação do valor contratual para íazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve

ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo;

7.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula:

R=KxVr

x=(ti -1)
lo

R = Valor do Reajustamento Procurado;
K = Fator de Reajustamento
Vr = Valor da Fatura â Ser Reajustada;
lo = O índice de preços inicial (lo) será o índice econômico vigente na data do orçamento;
li= O índice de preços (li) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada perÍodo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento;

7.3.1. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias. E, decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a metodoloBia
constante neste Contrato;
7.3.2. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente;
7.3.3. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais;
7.3.4. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias data do orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário
do orçamento;
7 .3-5. Para o reajustamento será utilizado o "indice Nacional de Custo da Construção -Dispon ibilidade
lnterna - (INCC-Dl)", elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - (FGV);

a) Caso o índice estâbelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor;

#
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7.2. O reajustamento do precos, quando e se U: o caso, sera efegg“ o observada a periodicidade
prevista em lei nacional, considerando-se a varia ocorrida desd data do orgamento, ate a data
do efetivo adimplemento da obrigacao, calculada pe ' dice d ' ido neste Contrato;
7.2.1. Na hipotese em que, antes da data da concessao do reajustamento, ja houver ocorrido a revisao
do contrato para a manutencao do seu equilibrio.econramico-financeiro, a revisao sera considerada a
ocasiao do reajuste, para evitar acumulacao injustificada;
7.2.2. Se em consequencia de culpa da CONTRATADA forem ultrapassados os prazos, o reajustamento
so sera aplicado com indlce correspondente ao respectivo periodo de execucao previsto no
cronograma fisico-financeiro, sem prejuizo da aplicacao das penalidades pertinentes;
7.2.3. Se a CONTRATADA antecipar o cronograma de execucao, o reajustamento sera aplicado com
indicelcorrespondente somente pelo periodo de e:-cecucao efetiva do objeto contratado, conforme
previstos na planilha de medicao;
7.2.4.0 contrato sera reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitacao
da CONTRATADA, salvo em caso de atraso do Cronograma Fisico-Financeiro imputavel ao
CONTRATADO;
7.2.5. A variacao do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos previsto neste Contrato deve
ser registrada por simples apostila, dispensando a celebragao de termo aditivo;

Lu FL H'__ll~1E —-
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7.3. O calculo do reajustamento para os precos contratuais iniciais obedecera a seguinte formula:

R=KxVr

R=(L-1)xVr
lo

|<=l|_i-1]
IO l

— iii

R = Valor do Reajustamento Procurado;
K = Fator de Reajustamento
Vr = ‘valor da Fatura a Ser Reajustada;
lo = O indice de precos inicial (lo) sera o indlce economico vigente na data do orcamento;
Ii = O indlce de precos (Ii) sera o indice econiamico vigente no mes do vencimento de cada periodo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orgamento;

7.3.1. Os reajustamentos terao fator constante em cada periodo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias. E, decorrido esse interregno, proceder-se-a a novo reajustamento de acordo com a metodoiogia
constante neste Contrato;
7.3.2. A periodicidade do reajustamento podera ser reduzida por meio de legislacao superveniente;
7.3.3. O primeiro reajustamento, quando couber, sera concedido apos decorrido o periodo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orcamento, desde que preenchidos os requisitos legais;
7.3.4. Caso o contrato seja assinado apos o decurso do periodo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias data do orcamento, o valor contratual devera ser reajustado ate a data do primeiro aniversario
do orcamento;
7.3.5. Para o reajustamento sera utilizado o "lndice Nacional de Custo da Construgao --Disponibilidade
lnterna — (INCC-DI)”, elaborado pela Fundagao Getullo Vargas — (FGV);
a) Caso o indlce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, sera adotado em substituicao o que vier a ser determinado pela legislacao entao
em vigor;
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7,4. Considerar-se-á até a quarta casa dec rredondamento, o quociente de reajuste.

cúusutÁ olrAvA - Do coNTRotE DE ExEcuçÂo E Dos cRtTÉRtos DE MEDtçÃo
{AÍt. 92, inc6o V , da Lei ne. M.133, de 01/04/202!L

8.1. A CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a

execução das obras e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas
técnico-administrativo-legais regentes do contrato firmado.
8,1.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados,
conforme item (8.1.3) deste Contrato, o(a)qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei ne.

La.133, de 01104/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal ne. 017, de 271L2/2023.
8.1.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão
designados, conforme o item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas na Lei ns. 14,133, de 0LlO4/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal ns. 017, de

27 /12/2023.
8,1.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio da Contrata nte.
8.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

8,2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,

que será peça integrante deste contrato independente de transcrição.
8.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do CRONOGRAMA

FÍSICO-FINANCE IRO vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada á adoção de

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referencíada pela execução de
qua ntidades de itens unitários.
8.2,2. O cronograma inicial é ilustrado por representação gráfica conforme modelo adotado pela

CONTRATANTE,

8.2.3. O cronograma físico-financeiro prevê parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência
técnica com a realexecução dos serviços Íelativos a cada parcela.

8.2.4. O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pela CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA adequá-lo, sujeito à aprovação da CONTRATANTE.

8.2.5. A CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante âutorização expressa de sua autoridade competente.
8.2.6. A revisão do cronograma físico-fina nce iro, quando necessária, constitui responsabilidade da

CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO.
8.2.7. Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de forma que

o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-
financeiro vigente para a referida etapa, mediante parecer favorável do fiscal do serviço, o cronograma
físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

8.3, A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contÍato, assim como de acréscimos
e/ou supressões de serviços, deverá ser realizada no prazo de execução do contrato e, no caso de
aditivo à viBência contratual, deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, quando a

contratação previr a conclusão de escopo predefinido, caso em que o prazo de vigência será

' niiá GúllhardoGomer d€ Arâúio, s/í', Esglânôd. ll, lguâtu-Cê, CEP 63.505-005
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7.4. Considerar-se-a ate a ouarta casa deci rredondamento, o quociente de reajuste.

CLAUSULA OITAVA - 00 CONTROLE DE EXECUCAO E 00$ CRITERIOS 0: Meoigfiio
(Art. s2, inciso vii, da Lei riw. 14.133, de 0170472021},
8.1. A CONTRATANTE fiscalizara por seus agentes, com a possibilidade de auxilio de terceiros, a
execucao das obras e servicos, a fim de garantir integral cumprimento e observancia das normas
tecnico-administrativo-legals regentes do contrato firmado. l
8.1.1. A responsabilidade pela gestao deste contrato cabera ao(a) servidor(a) ou comissao designados,
conforme item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual sera responsavel pelas atribuicfies definidas na Lei n9.
14.133, de 01/04/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n9. 017, de 27/12/2023.
8.1.2 A responsabilidade pela fiscalizacao deste contrato cabera ao(a) servidor(a) ou comissao
designados, conforme o item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual sera responsavel pelas atribuicaes l
definidas na Lei n9. 14.133, de 01/04/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n9. 017, de
27/12/2023. '
8.1.3. Os responsaveis pela gestao e fiscalizagao do contrato serao designados por ato administrativo
proprio da Contratante.
8.1.4. A gestao e a fiscalizacao do contrato serao exercidas pela Contratante, que realizara a
fiscalizacao, o controle e a avaliacao dos bens fornecidos, bem como aplicara as penalidades, apes 0
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigacfies contratadas.

8.2. Para efeito de medicao e de faturamento, relativo aos servicos executados, devera ser considerado
o cumprimento do avanco das etapas construtivas definidas no CRONOGRAMA FlSlCO-FINANCEIRO,
que sera peca integrante deste contrato independente de transcrigao.
8.2.1. A sistematica de medicao e pagamento sera associada a execucao de etapas do CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adocao de
sistematica de remuneracao orientada por precos unitarlos ou referenciada pela execugao de
quantidades de itens unitarlos.
8.2.2. 0 cronograma inicial e ilustrado por representacao grafica conforme modelo adotado pela
CONTRATANTE.
8.2.3. O cronograma fisico-financeiro preve parcelas a cada 30 (trlnta) dias, mantendo coerencia
tecnica com a real execugao dos servi<;os relativos a cada parcela. ~ l
8.2.4. O cronogra ma fisico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra sera estabelecido "
pela CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA adequa-lo, sujeito a aprovagao da CONTRATANTE.
8.2.5. A CONTRATANTE podera determinar alteracfies, de forma motivada, no cronograma fisico-
financeiro mediante autorizacao expressa de sua autoridade competente.
8.2.6. A revisao do cronograma fisico-financeiro, quando necessaria, constitui responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequacao, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes nao imputaveis ao CONTRATADO. I
8.2.7. Em caso de alteracfies na ordem de execugao dos servigos constantes da planilha, de forma que )
0 valor da etapa objeto da medicao nao ultrapasse aquele ja estabelecido no cronograma fisico-
financeiro vigente para a referida eta pa, media nte parecer favoravel do fiscal do servico, o cronograma
fisico-financeiro podera ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

8.3. A solicitacao de aditivo de prazo de execucao, suspensao do contrato, assim como de acrescirnos
e/ou supressraes de servicos, devera ser realizada no prazo de execucao do contrato e, no caso de I
aditivo a vigencia contratual, devera ser solicitado durante a vigencia do contrato, quando a
contratacao previr a conclusao de escopo predefinido, caso em que o prazo de vigencia sera E
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8.3.2. Os acréscimos e/ou supressões de serviços quantificados, a serem formalizados por termo

aditivo, deverão ser planilhados com a indicação dos serviços a serem suprimidos e/ou serviços a

serem acrescidos, na forma do subitem (8.4.3) e da "CúUSULA DAS ALTERAÇÕES" deste Contrato,

sujeita à aprovação da autoridade competente da CONTRATANTE, após análise do gestor do contrato;

8.3.3. Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato, devem ser consideradas as

reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se

a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

8.4. Não são admissiveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos

contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básÍco, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão

contratua l.

8.4.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas

variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado,
8.4.2. Nos casos em que forem encontÍados erÍos ou omissões substanciais, subestimativas ou
superdstimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepciona lmente, desde que os

seguintes requisitos sejam atendidos cu m u lativamente:
a) somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B,

cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
b) somente serão considerados como erros substanciâis ou relevantes e ob.jetos de revisão, os erros
unitários de quantitativo acima de 70% ldez por cento).

8.4.3. Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cum ulativamente os seguintes requisitos:
a) a alteração contratual deverá manter â proporciona lidade da diferença entre o valor globa I estimado
pela Administração e o valor global contratado.
b) o resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vântajosa para a Administração.
c) a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei
ns. 14,133, de 01,/0412021,.

d) o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitâtivo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos
de outros serviços que favoreçam o contratado.

8.4.4. Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos da
CONTRATADA para não redução dos valores contratados poderâo ser atendidos de forma
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulâtiva mente, os seguintes requisitos:
a)demonstração, em análise global, de que o quântitativo artificialmente elevado foi compensado por
outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o p,"ço.+

r, , , :.:,. r Rutcúilhârdo Gomer de AÍaújo, s/n', E§plãnâdâ tt, tguâtu.Cê, CEp 63.505-005
cNPl - 07.810.458/«lOl.9O I Site: ww\,.lruâtu..e.rov.br I tonê:188) 3581.656!
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8.3.1. As solicitac-fies de aditivos devem vir acompa adas de pare r tecnico conclusivo emitido pela
fiscalizagao, analisadas pelo gestor do contrato e previa utorizadas pelo representante legal da
CONTRATANTE.
8.3.2. Os acrescimos e/ou supressees de servicos quantificados, a serem formalizados por termo
aditivo, deverao ser planilhados com a indicacao dos servicos a serem suprimidos e/ou servicos a
serem acrescidos, na forma do subitem (8.4.3) e da ”CLAUSULA DAS ALTERACOES” deste Contrato,
sujeita a aprovacao da autoridade competente da CONTRATANTE, apos analise do gestor do contrato;
8.3.3. Em caso de acrescimos e reducees de servicos no mesmo contrato, devem ser consideradas as
redu<;0es ou acrescimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de redugfies e o
conjunto de acrescimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se
a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensacao entre eles, os
limites de alteracao estabelecidos no dispositivo legal.

8.4. Nao sao admissiveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissfiies no orcamento nos
contratos de empreitada por preco global, salvo nos casos de fatos imprevisiveis, em que nao seja
possivel o Iicitante constatar as eventuais discrepancias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto basico, bem como nos demais casos previstos em lei passiveis de revisao
contratual.
8.4.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevancia, relativos a peouenas
variacfies de quantitativos em seus servigos, sera pago exatamente o preco global acordado.
8.4.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissees substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderao ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:
a) somente serao considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisao, os servicos
de materialidade relevante na curva ABC do orgamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B,
cuja somatoria acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
b) somente serao considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisao, os erros
unitarlos de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

8.4.3. Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orgamento, o contrato podera ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:
a) a alteracao contratual devera manter a proporcionalidade da diferenca entre o valor global estimado
pela Administracao e o valor global contratado.
b) o resultado que seria obtido na licitacao, com os quantitativos efetivos de servigos, nao podera ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados as propostas dos demais licitantes, em
observancia aos principios da igualdade e da selecao da proposta mais vantajosa para a Administracao.
c) a alteracao contratual, em analise global, nao deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, computando-se esse percentual para verificacao dos limites previstos no art. 125 da Lei
n9.14.133,de 01/04/2021.
d) o novo seivico incluido no contrato ou a quantidade acrescida no servigo cujo quantitativo foi
originalmente subestimado nao sao compensados por eventuais distorcfies a maior nos quantitativos
de outros servicos que favorecam o contratado.

8.4.4. Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orcamento, eventuais pleitos da
CONTRATADA para nao reducao dos valores contratados poderao ser atendidos de forma
excepcionalissima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) demonstracao, em analise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por
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contratual, devendo ser demons do que o va ser reduzido supere a remuneração e as

contingências detalhadas na com odo apresentado pelo contratado, bem como os

montantes originados de eventuais distorções a maiores existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório.

8.5 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva
após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões da

CONTRATANTE com a CONTRATADA, serão registradas em atas, que servirão de documento legaldos
serviços e permitirão gerenciâr as responsabilidades por taÍefas específicas. As atas serão lavradas e

assinadas pe los participantes.

CúUSULA NoNA - Dos PRAzoS E DA VIGÊNCIA Do CONTRATO
(Art. 92 inciso Vll, de Lei ne 14.133, de 01/04/2021)

9 1. Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Serviço referente ao contrato,
sob pena da CONTRATADA ser penalizada com base na cláusula que trata da "INEXECUçÃO, EXTINÇÃO

E PENALIDADES" deste Contrato. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data

determinâda na Ordem de Serviço referente ao contrato e será igual ao número de dias estipulados
no cronoBrama físico-financeiro: 06 (seis) meses.

9.1.1. Para a assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes

docu mentos:
a) ART - Anotação d€ Responsabilidade Técnica do CREA.

b) ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de enBenharia

ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a

obra ou serviço.
c) MATRÍcuLA DA oBRA ou sERVrço JUNTo À RECElrA FEDERAL - a matrícula (cNo) da obra deverá

ser aberta junto à Receita Federal após a assinâtura do contrato, independentemente da obra ser

construção reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis

casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos
na matrícula da obrâ, conforme lnstrução Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil.

d) APÓLtcE DE sEcuRo DE Rtscos DE ENGENHARIA, no caso de construções e ampliações.

9.1.2, No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo de

execução do contrato, ficará suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se atribua a

quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrâsos correspondentes, devendo a CONTRATADA

manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo, poderá ser repactuada
entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ense.jâram a

paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio.
9.1.3, Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e

devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência.
9.1.4. Os motivos de força maior ou câso fortuito serão analisados pela autoridade competente da

CONTRATANTE.

9.1.5. Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à paralisação,

ocorrerá a suspensão do contrato, restituindo-se os prazos contratuais após a cessação dos motivos
que suspenderam a execução do contrato.

9.2. A CONTRATANTE estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em dias
corridos, conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual. q-

Ru. GrrilhârdoGomes de Arâúio, s/n', Esplânada [,lru.tü.Cê, CEP 63.50S"{Ds
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b) a alteracao do contrato de for ' a reduzir os qual ativos daquele item inviabilizaria a execucao
contratual, devendo ser demons do que o vakfi a ser reduzido supere a remuneracao e as
contingencias detalhadas na comp 'ao do apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorcfies a maiores existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administracao Pdblica (efeitos cotacao e barganha) que nao foram eliminados no
processo licitatorio.

8.5. Toda a comunicagao entre as partes devera ser feita por escrito. A notificagao tornar-se-a efetiva
apos o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisees tomadas em reuniees da
CONTRATANTE com a CONTRATADA, serao registradas em atas, que seivirao de documento legal dos
servigos e permitirao gerenciar as responsabilidades por tarefas especificas. As atas serao lavradas e
assinadas pelos partlclpantes.

CLAUSULA NONA — DOS PRAZOS E DA VIGENCIA D0 CONTRATO
(Art. 02 inciso vii, da Lei n9. 14.133, de 0170472021}

9 1. Os servigos deverao ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Seniigo referente ao contrato,
sob pena da CONTRATADA ser penalizada com base na clausula que trata da ”lNEI-(ECUCAO, EXTINCAO
E PENALIDADES” deste Contrato. O prazo de execucao dos servicos tera inicio a partir da data
determinada na Ordem de Servico referente ao contrato e sera igual ao nL'imero de dias estipulados
no cronograma fisico-financeiro: 06 (seis) meses. -
9.1.1. Para a assinatura da Ordem de Servigo, a CONTRATADA devera apresentar os seguintes
documentos:
a) ART — Anotacao de Responsabilidade Tecnica do CREA.
b) ALVARA DE CONSTRUCAO, quando exigido pelo Municipio do local da obra/servico de engenharia
ou arquitetura, ou documento de nao obrigatoriedade emitido pelo Municipio em que se localiza a
obra ou servico. _
C) MATRlCULA 04 0004 ou SERVICO JUNTO A RECEITA FEDERAL - a matricula (cuo) da obra devera
ser aberta junto a Receita Federal apes a assinatura do contrato, independentemente da obra ser
construgao reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de peoueno valor e os demais possiveis
casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverao ser obrigatoriamente feitos
na matricula da obra, conforme lnstrucao Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil.
d) APOLICE DE SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA, no caso de construcfies E ampliacees.

9.1.2. No caso de paralisacao dos servigos por motivos de forca maior ou caso fortuito, o prazo de
execucao do contrato, ficara suspenso pelo prazo ma:-iimo de 3 (tres) meses sem que se atribua a
quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo a CONTRATADA
manter a vigilancia, manutengao e seguranca da obra. Ao termino deste prazo, podera ser repactuada
entre as partes a continuidade da suspensao, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a
paralisacao, a qual sera formalizada mediante documento proprio. .
9.1.3. Os motivos de forca maior ou caso fortuito serao comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas apos a ocorrencia.
9.1.4. Os motivos de forca maior ou caso fortuito serao analisados pela autoridade competente da
CONTRATANTE.
9.1.5. Reconhecidos os motivos de forca maior ou caso fortuito que deram ensejo a paralisacao,
ocorrera a suspensao do contrato, restituindo-se os prazos contratuais apos a cessacao dos motivos
que suspenderam a execucao do contrato. '

9.2. A CONTRATANTE estabelecera, para a execugao dos contratos, prazo maximo, contado em dias
corridos, conforme previsao no instrumento convocatorio e/ou contratual.
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9.2.1. O prazo de execução inicia-se na data estab

9.2.2. Pelo atraso no prazo de execução, ficará a

RÚBR

cida na Ordem de tço

RATADA suj às penalidades fixadas neste

ocontrato, independentemente de aviso extrajudicial te rpe la dicial

9.2.3. Se a CONTRATADA deixar de assinar o aceite na em de Serviço após 15 (quinze) dias,

contados da data da convocação para assinatura, dar-se-á início à contagem do prazo de execução.

9.2.4. O prazo para assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser prorrogado por até 15 (quinze)

dias, mediante justificativa idônêa aprovada pela CONTRATANTE.

9.2.5. Se, imotivadamente, a CONTRATADA não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data

estabelecida na Ordem de Serviço pela autoridade competente da CONTRATANTE o contrato poderá

ser rescindido, sem pre.juízo das penalidades cabíveis.

9,3. A vigência do Contrato se inicia com a assinatura do Contrato e é de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do contrato.
9.4. O prazo dê execução do Contrato é jC..lqqGgillllgsÊs contados a partir da data estabelecida nâ

Ordem de Serviço.

9.5. Caso a CONTRATANTE não convoque a CONTRATADA para assinatura do aceite da Ordem do
Serviço, o termo final do prazo de vigência dar-se-á em 06 Íseis) meses. contados da assinatuÍa do

contrato.
9,6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente âutuãdos êm processo:

9.6.1. Alteração do projeto ou especificaçôes pela CONTRATANTE.

9.6.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato.
9.6.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminurção do ritmo de trabalho, por ordem e no

interesse da CONTRATANTE.

9.6.4. Alteração das quantidades inicialmente previstâs no contrato nos limites permitidos pela Lei;

9.6.5. lmpedimento de execução do contrato, por Íato ou ato de terceiro, reconhecido pela

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência,
9.6,6. Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos
previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato.

9.7. Toda solicitação de prorrogação de prâzo de execução deverá ser efetivada no período de
execução do contrato, bem como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser
efetivada durante sua vigência, devidamente justiÍicadas e previamente autorizadas pela
CONTRATANTE, em ambos os casos.

9.7.1. Requerido aditivo contratual em que seja necessária readequação do cronograma físico-
financêiro, o prazo de execução ficará automaticamente suspenso da data do enceÍramento do prazo

a aditar até a assinatura do Termo Aditivo, devendo seÍ documentada a suspensão no cronograma
físico-financeiro constante nos autos do processo adminlstrativo.
9.7.2. A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência,
9.7.3. No caso do subitem (9.6.1) acima, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o
prazo não se considerará suspenso.

9.7.4. No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo cronograma físico-
financeiro pelâ CONTRATADA, com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas faturadas e a

faturar, condicionado à ânálise e aprovação da CONTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA - Do cRÉDrro pELo euAr coRRERÁ A DEspEsA
(Art. 92, inciso Vlll, dã Lei ne. $,!33, de Oll$al2ozl)

10.1. As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na lei de orçamento anualvigente, e
correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a rubrica: 1301.26.782.0013.1.038 - (Construção,
Reforma e Ampliação de Pavimentação), no Elemento de Despesa 4,4.90.51,00 (Obras e tnstalações),&
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9.2.1. O prazo de execugao inicia-se na data estab cida na Ordem de rvico.
9.2.2. Pelo atraso no prazo de execucao, ficaraa TRATADA suj as penalidades fixadas neste
contrato, independentemente de aviso extrajudicial 0 'nterpelai;" udicial.
9.2.3. Se a CONTRATADA dei:-iar de assinar o aceite na r em de Servico apos 15 (quinze) dias,
contados da data da convocagao para assinatura, dar-se-a inicio a contagem do prazo de execugao.
9.2.4. O prazo para assinar o aceite da Ordem de SEI'VlCO podera ser prorrogado por ate 15 (quinze)
dias, mediante justificativa idénea aprovada pela CONTRATANTE.
9.2.5. Se, imotivadamente, a CONTRATADA nao iniciar os servicos em ate 30 (trinta) dias da data
estabelecida na Ordem de Servigo pela autoridade competente da CONTRATANTE o contrato podera
ser rescindido, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
9.3. A vigencia do Contrato se inicia com a assinatura do Contrato e e de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato.
9.4. O prazo de execugao do Contrato e de 06 (seisl meses, contados a partir da data estabelecida na
Ordem de Servico.
9.5. Caso a CONTRATANTE nao convoque a CONTRATADA para assinatura do aceite da Ordem do
Servico, o termo final do prazo de vigencia dar-se-a em 06 Iseis) meses, contados da assinatura do
contrato.
9.6. Os prazos de inicio de etapas de ei-iecucao, de conclusao e de entrega admitem prorrogacao,
mantidas as demais clausulas do contrato e assegurada a manutencao do equilibrio econ0mico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
9.6.1. Alteracao do projeto ou especificacfjes pela CONTRATANTE.
9.6.2. Superveniencia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho a vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condigfies de execucao do contrato.
9.6.3. lnterrupcao da execugao do contrato ou diminuicao do ritmo de trabalho, por ordem e no
interesse da CONTRATANTE.
9.6.4. Alteracao das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;
9.6.5. impedimento de execucao do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela
CONTRATANTE em documento contemporaneo a sua ocorrencia.
9.6.6. Omissao ou atraso de providencias a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos
previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execucao do contrato.

9.7. Toda solicitacao de prorrogacao de prazo de execucao devera ser efetivada no periodo de
execugao do contrato, bem como toda solicitacao de prorrogacao da vigencia contratual devera ser
efetivada durante sua vigencia, devidamente justificadas e previamente autorizadas pela
CONTRATANTE, em ambos os casos.
9.7.1. Requerido aditivo contratual em que seja necessaria readequacao do cronograma fisico-
financeiro, o prazo de execucao ficara automaticamente suspenso da data do encerramento do prazo
a aditar ate a assinatura do Termo Aditivo, devendo ser documentada a suspensao no cronograma
fisico-financeiro constante nos autos do processo administrativo.
9.7.2. A mera solicitacao de aditivo contratual nao suspende o prazo de vigencia.
9.7.3. No caso do subitem (9.6.1) acima, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o
prazo nao se considerara suspenso.
9.7.4. No caso de prorrogacao do prazo de execucao, devera ser elaborado novo cronograma fisico-
financeiro pela CONTRATADA, com as alteragfies necessarias, incluindo-se as parcelas faturadas e a
faturar, condicionado a analise e aprovacao da CONTRATANTE.

CLAUSULA 0Ec|iviA - DQCREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA
(Art. 92, inciso viii, da Lei I19. 14.133, de 01,104/2021)
10.1. As despesas decorrentes da contratacao estao consignadas na lei de orcamento anual vigente, e
correrao por conta da Dotagao Orcamentaria sob a rubrica: 1301.26.782.0013.1.038 — (Construcao,
Reforma e Ampliacao de Pavimentacao), no Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 (Obras e lnstalagees), g
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cúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - REsP
(Art. 92 inciso Xl, da Lei ne 14.133, de 01/04/2021)

DE REEQUITÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. O prazo para resposta aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de no máximo L (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilhâ de custos e

formação de preços.

11.2, Aplica-se às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo

atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado, conÍorme art. 124, inciso Il, §2', da

lei n'14.133/2021.
11.3. O pedido de resta belecimento do equilíbrio econôm ico-finânceiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei L4.1'33/2021.

cúUsUI.A DÉCIMASEGUNDA. DAS ALTERAçÕES
(Aít 124 da Leins. 14.113, de 0L10412021!

12.1. Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, nos

seguintes casos:

l- U nilate ra lmentê pela Adm in istração:
a) q ua ndo houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus

o bjet ivos.

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.

ll- Por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da Barantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo
de fornecimento, em face de verificação técnica dâ inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cÍonograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-fina nceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

12.1,1. Nas alterações de que tÍata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e

seguintes da Lei ns. 14,133, de 01,/0412021,;

L2.7.2. Em situações especiais e devidamente .iustificadas, serão ad mitidas, por acordo entre âs pa rtes,
alterações que superem os limites legais prêvistos no art. 125 da Lei n.e L4.133, de Ol/04/2021, desde
que observadas as seguintes situações:
a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual
extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo
procedimento licitatório;
b) não inviabilize a execução contrâtual, à vista do nível de capacidade técnica e econôm ico-fina nceira
do

e o
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - i==iEsPo ioo DE REEQULLIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
(Art. 92 inciso XI, da Lei n9. 14.133, de 01;'04,f2021}

11.1. O prazo para resposta aos eventuais pedldos de restabelecimento do equilibrio econ0mico-
financeiro sera de no maximo 1 (um) mes, contado da data do fornecimento da documentacao de
demonstracao analitica da variacao dos custos, por meio de apresentacao da planilha de custos e
formacao de precos.
11.2. Aplica-se as contratacees de obras e servicos de engenharia, quando a execucao for obstada pelo
atraso na conclusao de procedimentos de desapropriacao, desocupagao, servidao administrativa ou
licenciamento ambiental, por circunstancias alheias ao contratado, conforme art. 124, inciso ll, §2°, da
lei n“ 14.133/2021.
11.3. O pedido de restabelecimento do equillbrio econeimico-financeiro devera ser formulado durante
a vigencia do contrato e antes de eventual prorrogacao nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS AL'rERA¢0Es ‘
(Ari. 124 da Lei H9. 14.133, de 0170472021)

12.1. Este Contrato podera ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, nos
seguintes casos: _

I - Unilateralmente pela Administragao:
a) quando houver modificacao do projeto ou das especificacfies, para melhor adequagao tecnica a seus
objetivos.
b) quando for necessaria a modificacao do valor contratual em decorrencia de acrescimo ou
diminuigao quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.

ll - Por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituicao da garantia de execucao;
b) quando necessaria a modificagao do regime de execucao da obra ou do seivico, bem como do modo
de fornecimento, em face de verificagao tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originarios;
c) quando necessaria a modificacao da forma de pagamento por imposicao de circunstancias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipacao do pagamento em relacao
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestacao de fornecimento de bens ou
execucao de obra ou seniico;
d) para restabelecer o equilibrio econemico-financeiro inicial do contrato em caso de forca maior, caso
fortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequencias
incalculaveis, que inviabilizem a execugao do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a reparticao objetiva de risco estabelecida no contrato.

12.1.1. Nas alteragees de que trata esta clausula devera ser observado o disposto nos artigos 124 e
seguintes da Lei n9. 14.133, de 01/04/2021;
12.1.2. Em situacfies especiais e devidamente justificadas, serao admitidas, por acordo entre as partes,
alteracfies que superem os limites legais previstos no art.125 da Lei n.9 14.133, de 01/04/2021, desde
que observadas as seguintes situacfiesz
a) nao acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual
extincao contratual por razees de interesse publico, acrescidos aos custos da elaboracao de um novo
procedimento licitatorio;
b) nao inviabilize a execucao contratual, a vista do nivel de capacidade tecnica e econemico-financeira
do
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c) decorra de fatos supervenientes que impliqu
ocasião da contratação inicia l;

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito

diversos;
e) seja necessária à completa execução do objeto oÍiginaldo contrato, à otimização do cronograma de

execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;
f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste parágrafo,

que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em

sacrifício insuportável ou gravísslmo ao inteÍesse coletivo a ser âtendido pelâ obra ou serviço, inclusive

à sua urgência e emergência.

12.1.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econôm ico-fina nceiro, a Administração
terá o prazo de 30 (trinta)dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido da CONTRATADA e

aceita pela CONTRATANTE;

12.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;
12.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adq uirido os materia is

e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos custos de
aqu isição regularmente com provados;

12,5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, deve ser
reestabelecida a equação econôm ico-fina nceira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei ns. L4.733, de 07/04/2021,;
12.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os valores propostos pela CONTRATADA, em cada item;
12.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada,
mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores
dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na
proposta glo bal;

12.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada pâra a elaboração do orçamento, os preços
serão fixados, por meio de pesquisa de pÍeços no mercado, com no mínimo três cotações, e os preços
dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto
global'ou linear oferecido na proposta da contratada;
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12.1..3. O valor do contrato pode ser alterado quando:
a)a alteração for consequência dos casos dos incisos do subitem (12.1.2) acima;

b) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,
retardàdoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;
c) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a

superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o
ca so.
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c) decorra de fatos supervenientes que impliqu em dificuldad Q ao previstas ou imprevisiveis por
ocasiao da contratacao inicial;
d) nao ocasione a transfiguracao do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propesito
diversos;
e) seja-necessaria a completa execugao do objeto original do contrato, a otimizacao do cronograma de
execugao e a antecipacao dos beneficios sociais e econemicos decorrentes;
f) demonstre, na motivacao do ato que autorizar o aditamento contratual na hipetese deste pa ragrafo,
que as consequencias da rescisao contratual, seguida de nova licitacao e contratacao, importam em
sacrificio insuportavel ou gravissimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou servico, inclusive
a sua urgencia e emergencia.
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12.1.3.0 valor do contrato pode ser alterado quando:
a) a alteracao for consequencia dos casos dos incisos “a” a "d" do subitem (12.1.2) acima;
b) visar a restabelecer a relagao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuicao da CONTRATANTE para a justa remuneragao da obra, servico ou
fornecimento, objetivando a manutencao do equillbrio econemico-financeiro inicial do contrato, na
hipetese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porem, de consequencias incalculaveis,
retardadoras ou impeditivas da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito
ou fato do principe, configurando alea econemica extraordinaria e extracontratual;
c) ocorrer a criacao, extingao ou alteracao de quaisquer tributos ou encargos legals, ou a
superveniencia de disposigees legals, apes a data da apresentacao da proposta, de comprovada
repercussao nos precos contratados, que deverao ser revistos para mais ou para menos, conforme o
caso.

12.1.4. Concluida a instrucao do requerimento de reequilibrio econemico-financeiro, a Administracao
terzi o prazo de 30 (trlnta) dias para decidir, admitida a prorrogacao motivada por igual periodo;

12.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituigao a pedido da CONTRATADA e
aceita pela CONTRATANTE;
12.3. A forma de pagamento podera ser alterada por imposicao de circunstancias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipagao do pagamento com relagao ao cronograma
financeiro fixado sem a correspondente contraprestacao de fornecimento de bens ou execucao de
obra ou servico;
12.4. No caso de supressao de obras, bens ou services, se o contratado ja houver adquirido os materiais
e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos custos de
aquisigao regularmente comprovados;
12.5. Havendo alteracao do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, deve ser
reestabelecida a equacao econemico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei n9. 14.133, de 01/04/2021;
12.5.1. Caso os servicos a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de servicos da obra
contratada, prevalecerao os valores propostos pela CONTRATADA, em cada item;
12.5.2. Caso os services a serem acrescidos nao constem na planilha de services da obra contratada,
mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboracae do orcamento, os valores
dessa tabela prevalecerao, incluido o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na
proposta global;
12.5.3. Caso os servicos a serem acrescidos nao constem nem na planilha de servicos da obra
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboracao do orcamento, os precos
serao fixados, por meio de pesquisa de precos no mercado, com no minimo tres cotacees, e os precos
dos servicos a serem contratados serao a media dos precos pesquisados, multiplicados pelo desconto
global 'ou linear oferecido na proposta da contratada;
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12,6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste
Contrato, dependerá da êfetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs GARANTIAS
(Art.92, inclso Xll, da Leine. 14.133, de 0í0412021)

13,1. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escrituÍal, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, confo fin ido pelo Ministério
da Fazenda;

b) fiança ba ncária;

c) seguro-garantia

13.1.1. As gaÍantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento)
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uído, no que

couber, o reajustamento de preços;

13.1.2. No caso de garântiâ em dinheiro, o CONTRATADO

informada pelo CONTRATANTE, a importância correspond
contrâto, a qual será aplicada em lnstituição Financeira;

depos rá em conta cária específica,
ente a 5 cento) do valoÍ do

13,1.3. No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CONTRATANTE, cheque

ad m in istrativo;
13.1.4, No caso de garantia prestada na modalidade de seBuro-garantia, deverá vir acompanhada,

o brigatoria mente, da Certidão de Regularidade Operacional .iunto à SUSEP -Superintendência de

Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice;
13.1.5, A garantiâ prestada em carta fiança emitida por coopeÍativa de crédito deverá vir
acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Centraldo Brasil;

13.1. 6. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a mesma

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo süa validade

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia

apresentada deverá ser prorrogada;

13,1.7, No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada,

obrigatoriamente, das seguintes comprovações:
a) origem/aq uisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de Íegistros no

bala nço patrimonial do CONTRATADO;

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor
do título atua lizado monetaíiamente;
c) memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente
ha b ilit ad o;

13.1,8. Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tâo somente títulos passíveis de resgate

incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo

contratual;
13.1.9. o coNTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, a

autenticidade do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, o CONTRATANTE deverá oferecer
de n ú ncia ao M in istério Público;
13.1.10. A validade do seBuro-Barantia e fiança bancária será de 30 (trinta) dias além do prazo de

execução dos serviços, Caso ocorra prorrogação do contrâto, a garantia apresentada deverá ser
prorrogada;
L3.1.11. Uma das Barantias previstas no item (13.1) letras (a), (b), e (c), deverá ser apresentada
previamente à assinatura do contrato a ser celebrado com o CONTRATANTE, O atendimento a esta
determinação e requisito para a assinatura do contrato; 
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12.6. A revisao do preco original do contrato, quando imposta em decorrencia das disposicees deste
Contrato, dependera da efetiva comprovacae do desequilibrio, das necessarias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores tecnico e juridico e da aprovacao da autoridade competente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS
(Art. 92, inciso Jill, da Lei n9. 14.133, de 0110-M2021}

13.1. Cabera ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Caucao em dinheiro ou em titulos de divida peblica, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagao e de custedia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econemicos, confo efinido pelo Ministerio
da Fazenda; /Q-O E C543,.
b) fianca bancaria;
c) seguro-garantia
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13.1.1. As garantias serao equivalentes a 5% (cinco por cento) F v§%9'tl8 uido, no que
couber, o reajustamento de precos;
13.1.2. No caso de garantia em dinheiro, o CONTRATADO deposi ra em conta b caria especifica,
informada pelo CONTRATANTE, a importancia correspondente a 5 o ' cento) do valor do
contrato, a qual sera aplicada em instituicao Financeira;
13.1.3. No caso de garantia em cheque, somente sera aceito pelo CONTRATANTE, cheque
administrativo; .
13.1.4. No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, devera vir acompanhada,
obrigatoriamente, da Certidao de Regularidade Operacional junto a SUSEP —Superintendencia de
Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apelice;
13.1.5. A garantia prestada em carta fianga emitida por cooperativa de credito devera vir
acompanhada da autorizacae de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil;
13.1 6. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fianca Bancaria, a mesma
nao podera ser prestada de forma proporcional ao periodo contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigencia do contrato. Caso ocorra prorrogacao do contrato, a garantia
apresentada devera ser prorrogada;
13.1.7. No caso de garantia prestada em titulos da divida peblica, devera vir acompanhada,
obrigatoriamente, das seguintes comprovacees:
a) origem/aquisicao mediante documento respectivo e lancamento contabil por meio de registros no
balanco patrimonial do CONTRATADO; -
b) documento emitido por entidade ou organismo oficlal, dotado de fe peblica, demonstrando o valor
do titulo atualizado monetariamente;
c) memeria de calculo da correcao atualizada do valor do titulo realizada por profissional legalmente
habflnado;

kl.

13.1.8. Serao aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tao somente titulos passiveis de resgate
incontestavel sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no maximo 90 dias apes o prazo
contratual;
13.1.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, a
autenticidade do(s) ti'tulo(s). Em se constatando indicios de fraude, o CONTRATANTE devera oferecer
denuncia ao Ministerio Peblico;
13.1.10. A validade do seguro-garantia e fianca bancaria sera de 30 (trinta) dias alem do prazo de
execucao dos servicos. Caso ocorra prorrogacao do contrato, a garantia apresentada devera ser
prorrogada;
13.1.11. Uma das garantias previstas no item (13.1) letras (a), (b), e (c), devera ser apresentada
previamente a assinatura do contrato a ser celebrado com o CONTRATANTE. O atendimento a esta
determinacao e requisito para a assinatura do contrato; @J

i 



p.o É co

lr)
l: t

L3.1..11.1. No caso de o contratado optar pela modal e seSuro-ga ra deverá apresentá-lo no

prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homo

contrato;
ção da licita e anterior à assinatura do

13.1.12. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser

complementadâ pelo CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou apostilamentos ao

contrato originâ1, q uando couber;
j.3.1.13. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei ns. 14.133, de 0!Oal202l;

13.2. A caução referente ao reajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasião do

paBamento das parcelas;

L3.3. Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço proporcional

dã garantia. O não âtendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas o valor

correspondente;
13.4. As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de recebimento

definitivo e da apuração dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos documentos

exiBidos neste contrato.

CúUSULA DÉCIMA qUARTA - DA qUAIIDADE E RENDIMENTO
(Art, 92, in.iso xlll, de Lei ne. 14.133, dê 0U04l2021)

14.1. O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação do CONTRATANTE, quando requerida, os

catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios,
amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras ou serviços,

de modo que haja perfeita identificação quanto à qualidade e procedência;

14.1.1. Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura
executados deverão obedecer, rigorosamente:
a) às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à respectiva
licitação;
b) às normas do CONTRATANTE;

c) às normas da ABNT;

d)às disposições legais da União, do Estado do Ceará e do Município de lBUatu-CE;

e) aos regulamentos das empresas co ncessio ná ria s;

f) às prescriçôes e recomendações dos fabricantes;
g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

h) às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;

L4.2, O CONTRATADO, para execução das obras ou serviços, ficará obrigada, a qualquer tempo e às

suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da
qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras ou serviços;

14.3. Os trabalhos mencionados no item (L4.2) acima deverão ser desenvolvidos por laboratórios
especializados aprovados pelo CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais,
tornando-se obrigatória a apresentação por parte do CONTRATADO do Certificado de Análise;
14.4. Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a

inadequação do seu desempenho quando empregado na execução do serviço, a fiscalização do
CONTRATANTE poderá recusá-lo, não permitindo a continuidade da execução da obra/serviço com o
do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada daqueles que foram empregados, a contar do
momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE;

ur TGUATU

a

r#-
Rüâ Gullh.rdo Comer de Aíàújo, s/n', Erphn dâ ll, lguàtu.Ce, CEP 63.505{05

CxP, - 07.810.458/mOr.9O I Slr€: ww.lsu.tu....s@.br | Íoi€: 188) 3sar.6s5l
coN(oRRÊIicta ELEÍRÔfltca Í{' 2025.01,27.01.Pitt/sÍt[ÍRA I Edit.t€ aneros pát,44d.62

I

I

gp,-OE CON;-

QR"IEit

___,,__
- 1 .Fi'li..lElHlC.I-i . 1;

13.1.11.1. No caso de o contratado .optar pela modal fie seguro-gara " , devera apresenta-lo no
prazo minimo de 1 (um) mes, contado da data de homol acao da licitac" e anterior a assinatura do
contrato;
13.1.12. A garantia do contrato acompanhara os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser
complementada pelo CONTRATADO, quando da celebracao de Termos Aditivos ou apostilamentos ao
contrato original, quando couber;
13.1.13. Como condicao para assinatura do contrato, sera exigida garantia adicional do Iicitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela
Administracao, equivalente a diferenca entre este eltimo e o valor da proposta, sem prejuizo das
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei n9. 14.133, de 01/04/2021;

13.2. A caucao referente ao reajuste, sera retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasiao do
pagamento das parcelas;
13.3. Havendo acrescimo no valor contratual, o CONTRATADO devera proceder o reforco proporcional
da garantia. O nao atendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas o valor
correspondente;
13.4. As garantias serao devolvidas ao CONTRATADO, apes a lavratura do termo de recebimento
definitivo e da apuracao dos haveres, devidamente atualizados e da apresentacao dos documentos
exigidos neste contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA QUALIDADE E RENDIMENTO
(Art. 92, inciso Jtlll, da Lei n9. 14.133, de 0170-472021)

14.1. O CONTRATADO devera apresentar para aprovacao do CONTRATANTE, quando reciuerida, os
catalogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios,
amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serao aplicados nas obras ou servigos,
de modo que haja perfeita identiflcacao quanto a qualidade e procedencia;
14.1.1. Os materiais a serem empregados nas obras e nos servicos de engenharia e arquitetura
executados deverao obedecer, rigorosamente:
a) as normas e especificacees constantes nos elementos tecnicos instrutores referentes a respectiva
Iicitacae;
b) as normas do CONTRATANTE;
c) as normas da ABNT;
d) as disposicees legais da Uniao, do Estado do Ceara e do Municipio de lguatu-CE;
e) aos regulamentos das empresas concessionarias;
f) as prescricees e recomendacees dos fabrica ntes;
g) as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
h) as n.ormas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho;

14.2. O CONTRATADO, para execucao das obras ou servicos, ficara obrigada, a qualquer tempo e as
suas expensas, a realizar analises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessarios a comprovacao da
qualidade e procedencia dos materiais a serem empregados nas obras ou servicos;
14.3. Os trabalhos mencionados no item (14.2) acima deverao ser desenvolvidos por laboraterios
especializados aprovados pelo CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais,
tornanldo-se obrigateria a apresentacao por parte do CONTRATADO do Certlficado de Analise;
14.4. Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a
inadequacao do seu desempenho quando empregado na execucao do servico, a fiscalizacao do
CONTRATANTE podera recusa-lo, nao permitindo a continuidade da execugao da obra/seniico com o
do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada daqueles que foram empregados, a contar do
momento da recusa, sem enus para o CONTRATANTE;
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14.5. A responsabilidade pelo fo- EC
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E il dos materiais será do CONTRATADO, não
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. RUBR,C^ ( --0e p razo,:+em4uspode nd o esta solicitar prorrogaç ar retardamento da conclusão dos serviços

em deco rrê ncra do fornecimento iente de mater
14.6, Para a execução eficiente dos iços, o CON ADO somente deverá empregar nas obras ou
serviços de engenharia e arquitetura pe ente e q ua lificado;

14.10. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

Berenciais e administrâtivos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
req u e ridos.

cúUsUI.A DÉcIMA qUINTA. DA RESPoNSABItIDADE TÉcNIcA
(Ârt. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, dê 01/04/2021)

15.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica

- (ART'S), dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço contratados antes do início do
prazo de execução.
15.2 A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por

escrito da CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias e

contratua is.

CúUSULA DÉcIMA sExTA . DA SEGURANçA Do TRABALHo
(Art 92, inciso XlV, da tei írc. 14.133, de 01/04/2021.)

16,1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e se8urança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Município e aos

materiais envoividos na obra, de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho;

16.2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra quando julgar que as

condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela

CONTRATADA, Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos.

CúUSUIA DÉqMA sÉnMA. DA ExEcUçÃO
(inciso xlv do cãput do aÊ. 92 da tel ne. 14,133, deOTlOa/20271 .i ,

17.1. O CONTRATADO deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela

segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados na

execução das obras ou serviços, bem como deverá atender às normas técnícas definidas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);
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14.7. A aceitação dos equipamentos para a execução da obra ou serviços por parte do CONTRATANTE,

casos os referidos equipamentos se revelem ínsuficientes e sem condições, não dá ao CONTRATADO
razões para invocar a sua inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de
execução;
14.8. A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação do CONTRATADO,

assim como a limpeza do localapós a conclusão dos trabalhos;
14.9. As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o
equivalente se devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho por meio
de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela FISCALIZAçÃO.

Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de produtos, especificações e laudos
tecnicos;
14.9.1 A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em relação

ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especiÍicados e normatizados,
coincrdência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de

funcio na lidade e de ergonomia;
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14.5. A responsabilidade pelo fornecin]§Unéi% o lg il dos materiais sera do CONTRATADO, nao
podendo esta solicitar prorrogag" '- de prazo, st ar retardamento da conclusao dos servicos
em decorrencia do fornecimento F iente de mater‘ ,
14.6. Para a execucao eficiente dos s icos, o CONT ADO somente devera empregar nas obras ou
servicos de engenharia e arquitetura pes etente e qualificado;
14.7. A aceitacao dos equipamentos para a execucao da obra ou servicos por parte do CONTRATANTE,
casos os referidos equipamentos se revelem insuficientes e sem condicees, nao da ao CONTRATADO
razees para invocar a sua inadequagao no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de
execugao; 1
14.8. A limpeza e perfeita organizacao do canteiro de obras constituem obrigacae do CONTRATADO,
assim como a limpeza do local apes a conclusao dos trabalhos;
14.9. As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificacees e listas de material admitem o
equivalente se devidamente comprovado, com enus para o CONTRATADO, seu desempenhe por meio
de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela FISCALIZACAO.
Poderao, ainda, ser solicitados pela fiscalizagao, amostras de produtos, especificagees e laudos
tecnicos;
14.9.1. A eouivalencia indicada, que devera ser avaliada antes do fornecimento efetivo, e em relacao
ao atendimento aos requisitos e criterios minimos de desempenho especificados e normatizados,
coincidencia de aspectos visuais (aparencia/acabamento), de materiais de fabricacao, de
funcionalidade e de ergonomia;

14.10. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispee da totalidade dos conhecimentos tecnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de producao pela substituicao de metodos e meios de
producao lncompativeis com o conjunto dos seivigos a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

cLAusuLA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA
(Art. 02, lI‘llZi5D xiv, da Lei ii-ii. 14.133, iie 01/0472021) *

15.1. A CONTRATADA devera apresentar ao CONTRATANTE as Anotagees de Responsabilidade Tecnica
— (ART'S), dos responsaveis tecnicos pela execucao da obra ou servigo contratados antes do inicio do
prazo de execucao.
15.2 A substituicao do responsavel tecnico somente podera ocorrer mediante previa autorizacae por
escrito da CONTRATANTE, devendo o novo responsavel tecnico atender as exigencias editalicias e
contratuais. '

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SEGURANCA 00 TRABALHO
(Art. 92, inciso xiv, da Leiri9.14.133,de 0170472021)

16.1. Deverae ser observadas pela CONTRATADA todas as condigees de higiene e seguranca
necessarias a preservacao da integridade fisica de seus empregados, ao patrimenio do Municipio e aos
materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentares do Ministerio do Trabalho;
16.2. A CONTRATANTE podera, a seu criterio, determinar a paralisagao da obra quando julgar que as
condicees minimas de seguranca e higiene do trabalho nao estao sendo observadas pela
CONTRATADA. Este procedimento nao servira como justificativa para eventuais atrasos.

c|.AusuLA DECIMA SETIMA - DA EXECUCAO
(inciso xiv do caput do art. 92 da Lei ni. 14.133, de DJJO4/2021] ,i 1 2 :

17.1. O CONTRATADO devera atender rigorosamente ao disposto no contrato e sera responsavel pela
seguranca, eficiencia e adequagao dos metodos, mao de obra, materiais e equipamentos utilizados na
execucao das obras ou services, bem como devera atender as normas tecnicas definidas pela
Associagao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT);

9;.
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17.2. O CONTRATADO deverá, às suas expensas, re

refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a

de acordo com o estipulado no contrato;
17.3. O CONTRATADO se obriga a:

r, corngrr, reco uir, substitu ir, demolir ou

JU da fiscalização

17.3.1. Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços

executados, de forma que seja mantida sua integridade;
l-7.3.2. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis;

17.3.3, Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao

CONTRATANTE ou a teÍceiros por estes credenciados;
17.3.4. Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da

concretagem de fundaçôes ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação
das instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas;

17-3.5. Providenciar a legalização das obras ou serviços.iunto aos órgãos competentes, por sua conta
e responsabilidade, q ua ndo necessário;
17.3.6. Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualização,
placas indicativas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências necessárias
à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação;
17.3.7. Proceder, às suas expensas, quando couber, o "os buíl(' (como construído), isto é, as anotações
e registros nos projetos originais das alterações havidas na execuçâo da obra, conforme NBR 14645-3,
para fins de ordenação do cadastro técnico do CONTRATANTE;

L7.3.8.Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de serviços.
17.3.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Sociale para aprendiz.

17.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato.
17.4.1. O CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, assim
em razão dos materiais, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro,

17.5. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do contrato.
17.5.1. A inadimplência do CONTRATADO quanto a esses encargos não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou restringir a

regularização e uso das edificações, inclusive perante o Registro de tmóveis.
\7.5.2. Correá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes
decorrentes da execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que
resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra em
construção até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as indenizações que
possam vir â ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos
na via pública.

17.5.3. Para garantir os riscos contra sínistros, o CONTRATADO segurará a obra nova e as ampliações,
majorando, progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestação e entregará a apólice
inicial e as adicionais ao CONTRATANTE, a qual ficará investida de poderes "in ren propriom", paa
receber da companhia seguradora a indenização em caso de sinistro, reembolsando-se das prestações
já entregues ao CONTRATADO e restituindo-lhe o remanescente, se houver.
17.5.4. O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aíconsiderados quaisquer valores
que o CONTRATANTE já houver pago ao CONTRATADO, a qualquer título, nâo só as parcelas
contratuais, mas tambem eventuais reajustamentos e serviços extraordinários.

;r
o te nha m sido executadas
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17.2. O CONTRATADO devera, as suas expensas, re r, corrigir, recon-:5 uir, substituir, demolir eu
refazer quaisquer partes da obra ou services que, a ju da fiscalizacaoflf ae tenham side executadas
de acordo com o estipulado no contrato;
17.3. O CONTRATADO se obriga a:
17.3.1. Assegurar, durante a execucao da obra ou services, protecao e conservacao dos services
executados, de forma que seja mantida sua integridade;
17.3.2. Executar imediatamente es reparos que se fizerem necessaries nos services de sua
responsabilidade, independentemente das penalidades cabiveis;
17.3.3. Permitir e facilitar a fiscalizacao a inspecao do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo
prestar todos es informes e esclareclmentes solicitados por esta, pertencam seus fiscalizadores ao
CO NTRATANTE ou a terceires por estes credenciados;
17.3.4. Notificar a fiscalizacao, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedencia, no minimo, da
concretagem de fundacees ou de elementos armados de estrutura, e do inicio dos testes de operacae
das instalacees eletricas, mecanicas e hidraulicas;
17.3.5. Providenciar a legalizacao das obras ou services junto aos ergaos competentes, por sua conta
e responsabilidade, quando necessario;
17.3.6. Colocar, as suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie facil visualizacao,
placas indicativas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as refere-ncias necessarias
a divulgacao do empreendimento e cumprimento da legislacao;
17.3.7. Proceder, as suas expensas, qua ndo couber, o “es bui'lt” (como construido), isto e, as anotacees
e registros nos projetos eriginais das alteracees havidas na execucao da obra, conforme NBR 14645-3,
para fins de ordenacao do cadastro tecnico do CONTRATANTE;
17.3.8. Zelar pela integridade des bens vinculados as atividades de obra e/ou prestacae de services.
17.3.9. Cumprir as exigencias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especificas, para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social e para aprendiz.

We

17.4. O CONTRATADO e responsavel pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dole na
execucao do contrato.
17.4.1.0 CONTRATADO respondera durante 5 (cinco) anos pela solidez e seguranca do trabalho, assim
em razao dos materiais, nos termos do artigo 618 do Cedigo Civil Brasileiro.

17.5. O CONTRATADO e responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciaries, fiscais e comerciais
resultantes do contrato.
17.5.1. A inadimplencia do CONTRATADO quanto a esses encargos nao transfere ae CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar e objeto ajustado eu restringir a
regularizacao e use das edificacees, inclusive perante o Registro de lmeveis.
17.5.2. Correra per conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes
decorr'entes da execucae das obras e services, use lndevido de patentes registradas e, ainda que
resultante de case fortuito e por qualquer outra causa, a destruicae ou danificacae da obra em
censtrucae ate a definitiva aceitacao da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as indenizacees que
possam vir a ser devidas a terceiros por fates oriundos dos services contratados, ainda que ecorridos
na via peblica.
17.5.3. Para garantir os risces contra sinistres, e CONTRATADO segurara a obra nova e as ampliacees,
majorando, pregressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestacao e entregara a apelice
inicial e as adicionais ao CONTRATANTE, a qual ficara investida de poderes "in ren ,oro,ori'om", para
receber da com panhia seguradora a indenizacae em case de sinistro, reembolsando-se das prestacees
ja entregues ae CONTRATADO e restituindo-lhe o remanescente, se houver.
17.5.4.0 seguro sera contratado pelo valor de reposicae das obras, al considerados quaisquer valores
que o CONTRATANTE ja houver page ao CONTRATADO, a qualquer titulo, nae se as parcelas
contratuais, mas tambem eventuais reajustamentos e services extraordinarios.
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17.6. O CONTRATADO poderá c a ra ou serviços, mediante consulta e aprovação
lique qualquer aceitação de traôsferência deprévia do CONTRATANTE, se

responsa bilidade.
17.6.1. O CONTRATADO deverá sentar ONTRATANTE documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado,
correspondente,

que será avaliada e juntada âos autos do processo

17.6.2, A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a

existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou
quando for usual no mercado próprio a subcontratação de determinados serviços.
17.6.3. Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habrlitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço
com características semelha ntes.

17,6.4. As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistindo perante o CONTRATANTE a integralresponsabilidade do CONTRATADO, não podendo esta
relação jurídico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle da execução.

17.7.O CONTRATADO fica obrigâda a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal;

17,8. Quando for o caso, o CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil para execução de atividades e empreendimento sujeitos ao licenciamento
ambiental, conforme a Lei ne. 12.305, de 02 de agosto de 2010, e a Resolução do CONAMA ns,

307 /2002, e a legislação do município em que se localiza a obra;
17,8.1. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de atividades e
empreendimento sujeitos ao licenciamento ambiental serão elaborados e implementados pelas

empresas contratadas para a execução da obra, como Projeto Executivo, enquanto que os Projetos de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para empreendimentos e atividades não enquadrados
na legislação como ob.,eto de licenciamento ambiental, deverão ser apresentados juntamente do
pro.ieto do empreendimento, como Projeto Complementar, para análise pelo órgão competente do
poder público municipal, em conformidade com o Programa Municipalde Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, referente a município onde está localizado o empreendimento contratado.
L7.8.2. Os Projetos de Gêrenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as

seguintes etapas:
â) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identiÍicar e quantificar os resíduos;

b) triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizãda nas áreas

de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no art,

3s da Resolução ne.307 /2002 do cONAMA;
c) acond icionamento: o Berador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa

de trânsporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de

reciclagem;
d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as

normas técnicas vi8entes para o transporte de resíduos;
e)destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item (17.8.1) acima.

17.8,3. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10 da

Resolução ne.307 /2OO2 do CONAMA;

17.9, O CONTRATADO se obriga a manter na obra ou serviços de engenharia e arquitetura, quando

couber, sob os cuidados de seu pÍeposto, o diário de obras para anotações e reBistros pertinentes;
17.9.1. É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias,
bem como especificar detalhadêmente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAçÃO, nesse

mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro; @-
,l.,{iiâ Gullhaido Gomer ds arâúio, §/n', Esplanadà ll,l8u.tu.ce, cEP 63 505-005
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17.6.0 CONTRATADO podera L§c&m da _b ra eu services, mediante consulta e aprevacao
previa do CONTRATANTE, sem we tal apfohv-a'c“a'o lique qualquer aceitacao de transferencia de
responsabilidade. 9' .e:,"9
17.6.1. O CONTRATADO devera resentar CONTRATANTE documentacao que comprove a
capacidade tecnica do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.
17.6.2. A subcentratacao podera ser feita quando se identifique que nao e usual no mercado a
existencia de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administracae, ou
quando for usual no mercado preprio a subcontratacao de determinados services.
17.6.3. Nae poderao ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisite
de habilitacao tecnico-operacional, a apresentacao de atestados que comprovem execucae de service
com caracteristicas semelhantes.
17.6.4. As subcontratadas deverao obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistinde perante o CONTRATANTE a integral responsabilidade do CONTRATADO, nae podendo esta
relacao juridico ecenemica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle da execucae.

17.7.0 CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos eu subprodutos de madeira de origem exetica
ou nativa que tenham procedencia legal;
17.8. Quando for o caso, o CONTRATADO devera apresentar Projeto de Gerenciamento de Residues
da Construcae Civil para execucae de atividades e empreendimento sujeitos ae licenciamento
ambiental, conforme a Lei n9. 12.305, de 02 de agoste de 2010, e a Resolucao do CONAMA n9.
307/2002, e a legislacao do municipio em que se localiza a obra;
17.8.1. Os Projetos de Gerenciamento de Residues da Construcao Civil para execucao de atividades e
empreendimento sujeitos ao licenciamento ambiental serao elaborados e implementados pelas
empresas contratadas para a execucao da obra, como Projeto Executive, enquanto que os Projetos de
Gerenciamento de Residues da Construcao Civil para empreendimentes e atividades nao enquadrados
na legislacao como objeto de licenciamento ambiental, deverao ser apresentados ju_ntamente do
projeto do empreendimento, como Projeto Complementar, para analise pelo ergao competente do
poder peblice municipal, em conformidade com o Programa Municipal de Gerenciamento de Residues
da Censtrucae Civil, referente a municipio onde esta localizado o empreendimento contratado.
17.8.2. Os Projetos de Gerenciamento de Residues da Construcae Civil deverao contemplar as
seguintes etapas:
a) caracterizacao: nesta etapa e gerador devera identificar e quantificar os residues;
b) triagem: devera ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas areas
de destinacao licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de residues estabelecidas no art.
39 da Resolucao n9. 307/2002 do CONAMA;
c) acendicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos residues apes a geracao ate a etapa
de transporte, assegurando em todos es casos em que seja possivel, as cendicees de reutilizacao e de
reciclagem;
d) transporte: devera ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acerde com as
normas tecnicas vigentes para o transporte de residues;
e) destinacao: devera ser prevista de acordo com o estabelecido no item (17.8.1) acima.

17.8.3. Os residues da construcao civil deverao ser destinades na forma descrita no art. 10 da
Resolucao n9. 307/2002 do CONAMA;

17.9. O CONTRATADO se obriga a manter na obra ou services de engenharia e arquitetura, quando
couber, sob es cuidados de seu preposte, o diario de obras para anotacees e registros pertinentes;
17.9.1. Eda competencia do CONTRATADO registrar no Diario de Obras todas as ecerrencias diarias,
bem come especificar detalhadamente os services em execucao, devendo a FISCALIZACAO, nesse
mesmo Diario, cenfirmar ou retificar e registro; Q’ .
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f7 .9.2. A abertura do Diário de Obras deverá s ita junto com a alização no dia da reunião de

partida. Será tolerado um prazo máximo de 48 (q nta e oito) h , em casos excepcronars, para oo

preenchimento do Diário de Obras durante a execu

aplicâdas as sanções previstas no Contrato.
do ob e a partir desse prazo poderão ser

cúU$Ju DÉCIMA oITAvA. DO MODÉLO DE GESTÃO DO CONTRATO
(incisos xvlll do caput do ê.t.92 de Lel ne. 14.133, de Ol/0412O?-7)

18.1. A fiscalização e o acompanhamento da prestação dos serviços caberão diretamente à

Contratante, especificamente por servidor designado, a quem competirá verificar se a empresa está

executando corretamente o objeto contratado, obedecendo aos termos do Contrato e os demais

documentos que o integram;
18.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ns. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dê sua

inexecução total ou paÍcial de acordo com o art. 115 da Lei ne. L4.L33, de 2027;
18.3. Nos termos do art. 117 da Lei nq. 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados;
18.4. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, gerência ou controle sobre os

empregados designados pela empresa Contratada para a prestaçâo dos serviços, obJeto deste
instrumento, cabendo-lhe, no acompanhamento e fiscalização do ContÍato, reBistrar todas âs

ocorrências relacionadas a sua execução, comunicando à empresa, por meio do seu representante
e,/ou preposto, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de
imediato, salvo motivo de força maior;
18.5. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excluirá nem reduzirá a

respo nsa bilidad e da empresa Contratada, inclusive perânte terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou
prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei ns. 14,133, de 2021;
18.5.1. Qualquer exigênciâ da fiscalização, inerente ao objeto e termo do presente instrumento,
deverá ser prontamente atendida pela empresa Contratada, sem ônus para a Contratante;
18.5. A fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do Contrato;
18.7. A empresa Contratada fiscalizará o perfeito cumprimento do objeto deste ContÍato, cabendo-
lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo Contratante.

cúuSuLA DÉcrMA NoNA - DA tNExEcuçÃo, ExflNçÂo E PENAL|DADES
(lncisos XIV e XIX do câput do art. 92 da Lei ne. 14.131, de Ol/U l2027l

19.1.. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas
em lei, no Decreto Municipal nq. 017, de 27 /7212023 e neste contrato;
19.2. Constituem motivo para extinção do contrato:
1.9.2.1.. O não cumprimento de cláusulas, condiçôes, especificações, projetos e prazos;
L9.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;
19.2.3: A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão da obra
e/ou do serviço nos prazos estipulados;
19.?.4. O atraso injustiflcado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e sem previa comunicação
ao CONTRATANTE;

19.2.5. A paralisação da obra e/ou do serviço sem justâ causa e sem prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

4-
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17.9.2. A abertura do Diario de Obras devera s eita junto com a alizacao no dia da reuniae de
partida. Sera tolerado um praze maximo de 4.8 (q nta e oito) he , em casos excepcionais, para o
preenchimento do Diario de Obras durante a execu " do ob'e , e a partir desse prazo poderao ser
aplicadas as sancees previstas no Contrato.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
(incisos XVIII do caput do art. 92 do Lei n9. 14.133, de 01/04!2021)

18.1. A fiscalizacao e e acompanhamento da prestacao dos services caberae diretamente a
Contratante, especificamente per servidor designado, a quem competira verificar se a empresa esta
executando corretamente e objeto contratado, obedecendo aos termos do Contrato e es demais
documentos que o integram;
18.2.0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas
e as normas da Lei n9. 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas censequencias de sua
inexecucao total ou parcial de acordo com e art. 115 da Lei n9. 14.133, de 2021;
18.3. Nos termos do art. 117 da Lei n9. 14.133, de 2021, sera designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato, anotande em registro preprlo todas as ocerrencias
relacienadas com a execucao e determiriando o que for necessario a regularizacao de falhas ou
defeitos observados;
18.4. O Fiscal do Contrato nao tera nenhum poder de mando, gerencia eu controle sobre os
empregados designados pela empresa Contratada para a prestacao dos services, objeto deste
instrumento, cabendo-lhe, no acompanhamento e fiscalizacao do Contrato, registrar todas as
ocorréncias relacienadas a sua execucao, cemunicande a empresa, por meio do seu representante
e/ou preposte, as providéncias necessarias a sua regularizacao, as quais deverao ser atendidas de
imediato, salve motivo de forca maior;
18.5. A fiscalizacao sera exercida no interesse da Administracao e nae excluira nem reduzira a
responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ecorrencia, nao implicara corresponsabilidade do Peder Publico ou de seus agentes e/ou
prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei n9. 14.133, de 2021;
18.5.1. Qualquer exigencia da fiscalizacao, inerente ao objeto e termo do presente instrumento,
devera ser prontamente atendida pela empresa Contratada, sem enus para a Contratante;
18.6. A fiscalizacao e o acompanhamento da execucao do Contrato consistem na verificacae da
conformidade da prestacao dos services e da alocacae dos recursos necessaries, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do Contrato;
18.7. A empresa Contratada fiscalizara o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-
Ihe, integralmente, o enus decorrente, independentemente da fiscalizacao exercida pelo Contratante.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA INEXECUCAO, Ex"ri|~icA0 E PENALIDADES
(incisos XIV e XI)! do caput do art. 92 da Lei n9. 14.133, do 0170472021)

19.1. A inexecucao total eu parcial do contrato enseja a sua extincao, com as consequencias previstas
em lei, no Decreto Municipal n9. 017, de 27/12/2023 e neste contrato;
19.2. Censtituem motivo para extincao do contrato:
19.2.1. O nae cumprimento de clausulas, condicees, especificacees, projetos e prazos;
19.2.2. O cumprimento irregular de clausulas, condicees, especificacees, projetos e prazos;
19.2.3: A lentidao no seu cumprimento, levando e CONTRATANTE a presumir a nao conclusae da obra
e/ou do service nos prazos estipulados;
19.2.4.0 atraso injustificade no inicio da obra e/ou service sem justa causa e sem previa comunicacao
ao CONTRATANTE;
19.2.5. A paralisacae da obra e/ou do service sem justa causa e sem previa cemunicacao ao
CONTRATANTE;
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19.2.6. A subcontratação total
o

a associação do CONTRATADO com outrem, a

cessão ou transferênciâ tôtal o
execução desse, exceto se auto

rcial d o são, cisão ou incorporação, que afetem a boa

a pelo CONT E nos casos permitidos em lei;
19.2.7 . O não atendimento das det inações re res da autoridade designada para acompanhar e

fiscal izar a execução, assim como as de penores;

19.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria;
19.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO;
19.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juÍzo do
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
19.2.1L. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
19,2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas especÍÍícas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Socialou para

aprendiz.
19.2. L3. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
19.2.14. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

dete rm inadas pelo CONTRATANTEj

19.2,15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarretando modificação do

valor inicial do contrato além do limite permitido legalmente;
19.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3

(três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pa8amento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses câsos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada

a situação;
79.2.77 . O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes
de obras, serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o

direito de optar pela suspensão do cumpÍimento de suas obrigações até que seja normalizada a

s itu açã o;

19,2.18. A não liberação, por parte do CoNTRATANTE, de área, localou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
espec'ficadas no projeto;
L9.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
19.2.2O. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da

execução do contrato.
79.2.27. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 19
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partrr de 14 {quatoÍze) anos;

L9.2.22. A superveniência da declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar com a Administração
Pú b lica;

L9.2.23. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução
da avença.

19.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos .de processo
administrativo autônomo, poÍ meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla defesa.
19.4. A extinção do contrato poderá ser:
19.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que hajâ interesse da Administração; .á_
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19.2-5. A subcentratacao total l:L)pf1EI§iE,i§£,Eli'.iiTI$nr-ATE!-EljE"[l€*, a associacao do CONTRATADO com Outrern, a
cessao ou transferencia total o =§arcial do E"5“fl‘lfl"E1't0,__‘ sao, cisae ou incorperacao, que afetem a boa
execucao desse, exceto se auteri a pelo CONTRA)’ TE nos casos permitidos em lei;
19.2.7.0 nae atendimente das det . inacees re ares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execucae, assim como as de . . periores;
19.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execucao do ajuste, anotadas no Relaterio de Vistoria;
19.2.9. A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil do CONTRATADO;
19.2.10. A alteracao social eu a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juize do
CONTRATANTE, prejudique a execucae do contrato;
19.2.11. A dissolucao da sociedade ou o falecimente do contratado;
19.2.12. Nae cumprimento das ebrigacees relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem come em
outras normas especificas, para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para
aprendiz.
19.2.13. A falta de integralizacao da garantia nos prazos estipulados; -
19.2.14. Razees de interesse peblice de alta relevancia e ample conhecimento, justificadas e
determinadas pelo CO NTRATANTE;
19.2.15. A supressao, por parte do CONTRATANTE, de obras eu services, acarretando medificacao do
valor inicial do contrato alem do limite permitido legalmente;
19.2.16. A suspensao de sua execucae, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3
(tres) meses, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, eu
ainda por repetidas suspensees que totalizem 90 (noventa) dias eteis, independentemente do
pagamento ebrigaterio de indenizacees pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizacees e mobilizacees e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses cases, o
direito de optar pela suspensao do cumprimento das ebrigacees assumidas, ate que seja normalizada
a situacae;
19.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes
de obras, services ou fernecimentos ou parcelas destes ja recebidos eu executados, salve em case de
calamidade peblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o
direito de optar pela suspensae do cumprimento de suas ebrigacees ate que seja normalizada a
situacae;
19.2.18. A nao liberacae, por parte do CONTRATANTE, de area, local ou objeto para execucao de obra,
service ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem come das fentes de materiais naturais
especificadas no projeto; ,
19.2.19. O atraso na obtencao da Iicenca ambiental, ou impossibilidade de obte-la, ou alteracao
substancial do anteprejete que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
19.2.20. A ocorrencia de caso fortuito eu de forca maior, regularmente comprovada e impeditiva da
execucao do contrato.
19.2.21. O descumprimento da proibicae de trabalho noturne, perigoso eu insalubre a meneres de 19
(dezoite) anos e de qualquer trabalho a meneres de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicao de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos; '
19.2.22. A superveniencia da declaracao de inideneidade para Iicitar e centratar com a Administracao
Pubfica;
19.2.23. O perecimento do objeto contratual, tornando impossivel o prosseguirnento da execucae
da avenca.

19.3. Os cases de extincao contratual serao formalmente motivados nos autos ~de processo
administrativo autenomo, per meio do qual ficara assegurado o contraditerio e ampla defesa.
19.4. A extincao do contrato podera ser:
19.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administracao, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua prepria cenduta;
19.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administracae; g
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19.5. A extinção administrativa ou consens

fu ndamentada da autoridade competente.
ce a de autorização escrita e

19.6. Quando a extinção ocorrer com base nos su ns (1.9.2.14) 9.2.23), sem que haja culpa do

CONTRATADO, será está ressarcida dos prejuízos

tendo a inda direito.
19.6.1, Devolução da garantia;

comprovados que houver sofrido,

,..*. Ltu
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19.6.2. Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato até a data da extinç

19.6.3, Pagamênto do custo da desmobilização, quando couber;

19.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustâção do contÍato, o cro
prorrogado automaticamente por igual tempo.

ao;

nograma de execução será

19.7.A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas

neste ínstrumento:
19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do CONTRATANTE,

19.7.2. Ocupaçâo e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto na Leij

19.7.3. Perda ou execução da garântia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das

multas e indenizações a ele devidos;
19.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuÍzos causados.

19.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da

a utoridade competente do CONTRATANTE.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento totalda
obrigação assumida, sujeitândo-o à penalidade definida no item (19.15), além das demais penalidades
previstas neste Contrato.
19.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, na

forma prevista neste Contrato, sem prejuízo do previsto no subitem (19.2.3),

19.10.1. A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste Contrato.
19.10.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,
q uando for o caso, cobrada judicialmente.

19.11. Pela inexecução totâl ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato,
o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções:

19.12..Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no
edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais

Sraves;
19.13. Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totalda obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença; a partir do 31e (trigésimo primeiro) dia será cabívela multa compensatória;
19.14. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.15. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total
do objeto;
19.16. Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1e 2, abaixo; ô-
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19.5. A extincae administrativa ou consens dB@fi ceE a de autorizacae escrita e
fundamentada da autoridade competente. 9.? ri-
19.6. Quando a extincao ocorrer com base nos su ns (19.2.14) e 9.2.23), sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizes re comprovados que houver sofride,
tendo ainda direito.
19.6.1, Devolucae da garantia;
19.6.2. Pagamentos devidos pela execucae do contrato ate a data da extincao;
19.6.3. Pagamento do custo da desmobilizacao, quando couber;
19.6.4. Ocerrendo impedimento, paralisacao eu sustacae do contrato, o cronograma de execucao sera
prorrogado automaticamente per igual tempo.

19.7.A rescisao unilateral acarretara as seguintes consequencias, sem prejuizes das sancees previstas
neste instrumento:
19.7.1. Assuncao imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
proprio do CONTRATANTE,
19.7.2. Ocupacao e utilizacao do local, instalacees, equipamentos, material e pessoal empregados na
execucae do contrato, necessaries a sua continuidade, a serem devolvides eu ressarcidos
posteriermente, mediante avaliacao, nos casos de services essenciais conforme previsto na Lei;
19.7.3. Perda ou execucao da garantia contratual, para ressarcimento do Municipio e dos valores das
multas e indenizacees a ele devidos;
19.7.4. Retencao dos creditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizes causados.

19.8. Na hipetese de ocupacao proviseria, o ate devera ser precedido de autorizacae expressa da
autoridade competente do CONTRATANTE.
19.9. A recusa injustificada do adjudicatarie em assinar 0 contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da
obrigacae assumida, sujeitando-e a penalidade definida no item (19.15), alem das demais penalidades
previstas neste Contrato.
19.10. O atraso injustificado na execucae do contrato sujeitara 0 CONTRATADO a multa de mera, na
forma prevista neste Contrato, sem prejuizo do previsto no subitem (19.2.3).
19.10.1. A multa morateria nae impede que e CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras penalidades previstas neste Contrato.
19.10.2. A multa sera descontada dos pagamentos eu da garantia do respectivo contrato, ou ainda,
quando for o case, cobrada judicialmente.

19.11. Pela inexecucao total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execucao do contrato,
o CONTRATANTE podera aplicar as seguintes sancees:
19.12._Advertencia per escrito, em case de descumprimento de quaisquer obrigacees previstas no
edital e seus anexos e neste contrato que nao configurem hipeteses de aplicacao de sancees mais
graves;
19.13. Multa de 0,3% (tres decimes por cento) per dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execucao dos services, limitada a incidencia a 30% (trinta per cento). Apes o trigesimo dia e a criterio
da Administracao, no caso de execucao com atraso, podera ocorrer a nae-aceitacao do objeto, de
forma a cenfigurar, nessa hipetese, inexecucae total da obrigacae assumida, sem prejuize da rescisao
unilateral da avenca; a partir do 319 (trigesimo primeiro) dia sera cabivel a multa compensateria;
19.14. Multa de 10% (dez por cento) ate 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecucao parcial da obrigacae assumida que cause grave dane a Administracao, ao funcienamento
dos services peblicos ou ao interesse coletivo;
19.15. Multa de 20% (vinte per cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecucao total
do objeto;

constante das ta belas 1 e 2, abaixo;
19.16. Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
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L9.17 . Parc efeito de a plicação de
7e2.

ribuídos graus, de acordo com as tabelas

19.18, As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
sr.

19.19. Multa de O,07% (sete centésimos por cento) do valor do contÍato por dia de atraso na

apresentação da Barantia {seja para reÍorço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de

2% {dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;
L9.20. lmpedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município
de lBUatu-CE, por prazo não superioÍ a 3 (três) anos, nos câsos e na forma previstos na Lei Federal ns

1,4.73312027 e no Decreto Municipal ns.01.7, de 27 /12/2023l.
19.21. Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar com o Estado, nos casos e na forma previstos

na Lei Federal ne L4.133/2O?t e no Decreto Municipal ne.017, de 27 /72/2023;
79.22. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa.

a

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectrva etapa do cronograma físico- Íinanceiro do contrato;

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiÍo do contrato;

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato;

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fÍsico- financeiro do contrato;4

TABEI.A 2

ITEM DESCRTçÃO

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano Íísico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuaisj
04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou

deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;
03

4 Recusar se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviçoj 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, por trabalhador; 01

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
ReBistrar no Diário de obías todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execu ão; 01

7
cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência; 02

I Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por trabalhador e por diai 01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência Íormalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por

ocor.ênc'a;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no

edital/contrato;
01

11
Provadenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

obrigações da CONTRATADA;
01

12 zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros 03
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| 5 | 5,0"/" ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato.

I

I

GRAU

"'\II-r

‘---

| 5 | 5,0% ao dia sobro o va or da respectiva etapa do cronograma fislco- financoiro do contrato.

3 - . . . . . . . .._ don:-car do substltulr trabalhador quando o:-c|g|do_pola_11§5al|zar;ao, por trabalhador;
l .-..4

E. C-'?F‘F,D ‘U I

iniijgll-I-
o5’‘-»='.i~\

PM? T\. s-s qb"?

s;--2.J”'*1i'voE“?

'-' .-. =I11 :l|th5l§._l C

FL N-______+___
19.17. Para efeito do aplicagao do _ aflLHaoi§_d§EEs§ ribuidos graus, do acordo com as tabelas
1 o 2:

TAB

ormu CORRESPONDENCIA
1 0,5% ao dia sobre o ua or da respectiva etapa do cronograma fislco- financeiro do contrato;

-1-l__._ _| Ll-I or -I-"I-

2 1,0% ao dia sooro o ua'or da respectiva otapa do cronograma fisico- financeiro do contrato;

3 1,5% ao dia sobre o ua or da respectiva otapa do cronograma fisico- financoiro do contrato;

4 2,5% ao dia sobre o ua or da respectiva etapa do cronograma fisir:o- financeiro do contrato;
- 1-It oi-|- 

TABELA 2 '
nem osscalgilo oaau

1 I Pormitir situagao ouo crio a possibilidade do causar dano fisico, losao corporal ou U5
consoquoncias lotais, porocorroncia; ___ _ ___ _

2 | Suspender ou intorrompor, salvo motivo do forga maior ou caso fortuito, os sorvigos U4
contratuais; _ ___ __
Mantor trabalhador sorn qualificagiio oxigida para oxocutar os sorvir;os contratados, ou

Pi . .2 __ |.

O3
2 _-

Rocusarso a e:-cocutar ou corrigir soruigo determinado pela fiscalizagao, por soruigo; 02

5 Permitir a exocugao do sorvigos sem a utitizagfio do EPls/EPCs, por trabalhador; 01

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6 Registrar no Diario do Obras todas as ocorréncias diarias, loom como ospocificar I
detalhadamente os sorvigos om oxocuqao; __ _ _ 01
Cumprir dotorrninaqao formal ou instrugao complementar do orgao fiscalizador, por g
ocorroncia; __ _ _ U2
Substituir trabalhador que so conduza do modo inconvonionto ou nao atonda as '

_ nocossidados do sorvigo, por trabalhador o por dia; ; U1
- Cumprir quaisquer dos irons do Edital o sous Anoxos nao previstos nosta tabela do

9 | multas, apos roincidoncia forrnalmonto notificada polo orgao fiscalizador, por item o por 03

T

8

1 __|_;-l.

Llflli

10 | lndicar o manter durante a oxocugao do contrato os propostos provistos no U1
odital/contrato;_ _ _ _ _

Ir ocorroncia; __ _-_
l

Providonciar troinamonto para sous funcionarios conforme previsto na rolar;.=."io do U1
obrigagoos da CONTRATADA; __ _
Zolar pelas instalaqoos da Adrninistragao ou do torcoiros. 03

19.18. As penalidades do multa decorrentes do fatos divorsos serao consideradas indopondontos ontro
si.
19.19. Multa do 0,07% (sote centosimos por cento) do valor do contrato por dia do atraso na
aprosontagao da garantia (seja para roforgo ou por ocasifio do prorrogagfio), observado o rnéximo do
2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizara a Administragao CONTRATANTE a
prornovor a roscisao do contrato;
19.20. lmpodimonto do contratar no ambito da Administragéio Publica direta o indlrota do Municipio
do lguatu-CE, por prazo nao superior a 3 (tros) anos, nos casos o na forma previstos na Lei Federal n9
14.133/2021 o no Decreto Municipal n9. 017, do 27/12/2023;
19.21. Doclaragao do inidonoidado para Iicitar o contratar com o Estado, nos casos o na forma previstos
na Lei Fodoral n9 14.133/2021 o no Docroto Municipal n9. 017, do 27/12/2023;
19.22. As sangoos do advorténcia, impedimento do licitar o contratar o doclaragao do inidonoidado
para Iicitar ou contratar, poderao ser aplicadas cumulativamente com a pena do multa.

i 
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a inspeção das obrãs, objeto
as condições indispensáveis à

o
ú'
!

o

19.23. Se a multa aplicada e as

eventualmente devido pela Admin
indenizações cab is forem sup ores ao va loÍ de pagamento

istração ao contratad erda desse valor, a di ferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.24. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à

aplicação de multa deverá ser recolhida junto ao CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis, contados

da notificação do CONTRATADO.

cúUsUIÁ VIGÉSIMA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
(art.92, incisovll, da Leine. 14.133, de 01/04/2021)

20,1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura de

lguatu/CE, para este fim;
20.2. O objeto do termo de contrato será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita dâ

CONTRATADA;

b) Defin itivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo da

Obra - TRDO, ciÍcu nsta ncia do, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art,
1L9 da Lei ns. 14.133, de 01,104/202L e suas alterações posterlores, não podendo este prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais e devidamente justificadosi

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório da Obra citado no item "a", deverá
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, por um período máximo de 90 (noventa)
dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela
Prefeitura de lguatu/CE;

20.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante âpresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contÍato;
20.4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e

Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

oa *ut",c^ [-.,

cúusuLA vrcÉsrMA pRTMETRA - DAs tNspEçôEs
(Art, 92, incisqXlV, da Lein§. 14.133, de 01/04/2021)

21.1. O órgão financiador poderá, sempre que necessário, Íazer
contratual, devendo a fiscalização e a contratada, oferecer todas
efetivação de qua lq uer providência.

cúUsUIÁ VIGÉSIMA SEGUNDA. Do FoRo
(An.92, § 1e, da Letne, 1a,133, de olo4/20271

22.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrâto, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
22.2. E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

lguâtu-Ce, _ de de 2025

RUE Giillhãrdo Gomer d. Araújo, rn', Esplânâdô lt,lguâtu.Ce, CEP 63.505-005
Cl,lP, - 07.8r0.468/«rcr-9o I Sir€: www.liuâtu,.e..ov,br I tone: (88) 3sa1.5s5t

co coBRÊ cra ELErRôi{rca r{' 2026.0r.27.01-?i,Í/sEt Ína I adtbt € 
^mros 

pfu. s2 dG 62

I

13 1: L-Lugoi“ “'5?
lift:-I

-'9
I“* T‘... T‘-.3

--!'|.

99*

'1‘ 159-519
RUBRICA Ll 3DE

1°“
‘-55?- -ii"

omdW
Ii: 9

III19.23. So a multa aplicada o as indonizagoes cabi is forem sup ores ao valor do pagamento
oventualmonte devido pela Administragao ao contratado, ' erda dosso valor, a diforenga sera
doscontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
19.24. Apos encerramento do processo administrativo, a importancia dovida correspondente a
aplicagfio do multa devera sor rocolhida junto ao CONTRATANTE orn ato 5 (cinco) dias uteis, contados
da notificagéo do CONTRATADO.

CMUSULA VlG€SIMA - D0 RECEBIMENTO D0 OBJETO DO CONTRATO
rim. 92, inciso vii, da Loi n9. 14.133, do 01104220211
20.1.0 recebimento da obra sera feito por equipe ou comissao tecnica, constituida pela Prefeitura do
Iguatu/CE, para osto fim;
20.2.0 objeto do termo do contrato sera recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamonto, polo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagao, modianto tormo
circunstanciado, assinado pelas partes, om ato 15 (quinzo) dias da comunicagao escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamonto, pela equipe ou comissae tecnica, mediante Termo do Rocobimonto Dofinitivo da
Obra —- TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo do obsorvagao ou
vistoria que comprove a adoquagiio do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
119 da Loi n9. 14.133, do 01/04/2021 o suas altoragoos posteriores, nao podendo este prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos oxcopcionais o devidamente justificados;
c) A contratada, a partir do Termo do Rocobimento Provisorio da Obra citado no item “a”, devera
colocar em tosto do oporagao todas as unidados construidas, por um periodo maximo do 90 (noventa)
dias, findo os quais, caso nao so constato nenhum probloma operacional e/ou construtivo, sera
procodido o recebimento dofinitivo da obra, atraves do comissae especificamente designada pela
Prefeitura do Iguatu/CE;

20.3. 0 Termo do Entroga o Rocobimonto Dofinitivo so podera ser emitido mediante aprosontagfio da
baixa da obra no CREA o no INSS o inoxisténcia do qualquer pondoncia no contrato;
20.4. Somente serao emitidos atestados tecnicos do obra apos a omissao do Termo do Entroga o
Rocobimonto Definitivo — TRDO o apos os testes do oporagao do todas as unidados construidas, caso
nao so constate nenhum probloma operacional e/ou construtivo.

CMUSULA VlGl§SIMA PRIMEIRA - DAS INSPECGES
[Ari-.. 92, inciso xiv, cla Loi mi. 14.133, do o1;'o4/2021}
21.1. O orgao financiador podera, sempre que necessario, fazor a inspogfio das obras, objeto
contratual, devendo a fiscallzagao o a contratada, oferecer todas as condigoos indisponsavois a
ofotivagéo do qualquer providéncia.

CLAUSULA VlGfiSlMA SEGUNDA '— D0 FORO
(en. 92, § 19, da Lei n9. 14.133, do woe/2021}
22.1. As partes ologom o foro da comarca da Cidado do Iguatu, Estado do Coara, como o ijinico
competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste instrumento do contrato, com ronuncia
expressa, desde ja, do qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
22.2. ostando assim justos o acortados, assinarn o prosonto instrumento, om 03 (tres) vias do igual
teor e forma, lida o achada conforme, perante duas testomunhas quo tambem o assinann, para que
produza sous juridicos e legais efeitos.

|guatu—Co, __ do do 2025.
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xxxx
Ordenador de Despesas

Secretaria de lnfraestrutura
CONTRATANTE

xxxx
Re presenta nte Legal

Nome da Em presa

CONTRATADA

Testemunhas

1) 2)

CPF: CP F:

d-
o Gomer de arãúlo, s/n', Erplânada ll, lruatu-Ce, CCp 63.505.005
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Ordonador do Despesas Roprosontanto Legal
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XXX! XXIX

Secretaria do Infraestrutura Nome da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

Testernunhas

1) 2)

CPF: CPF‘
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ANEXO t

MODELO DE DECLARAçÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

oA coNSTtTUtçÃO FEDERAL DE 19

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LIC

À

Prefeitura de lguatu-CE,

SecretaÍia de _
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9. 2026._._._.PM I/SEIN TRA

DECLARAçÃO

xxx Do ART. 7e

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_).

Local e Data

Assina tu ra do Representante Legal

Em presa Licitante

(Observação:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

;EI 4 o
!

FL NO

NTE )
RÚBF

4--
iuã Güllhâdo GoÍrer de Araúio, í/n', tsphllãdâ ll,lguatú.Cê. CtP 63,í,5-tto5

CNP, - 07.810.468/0@1-90 | Sit.r !4g!:!pl!g,rg jglt:Dr I Foner (84) 358r.6563
coÍ,tcoRREitcla ELEIRóNrca N' 2026.01.27.01-PM|/SETNFRA I cdltãt e anero§ pág, 54 de 62

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns. , com sede na

Rua/Avenida n9. _, Bairro: , Cidade: , UF, por
intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade de ns. expedida pelo ÓRCÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPt sob o
ne. , DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participâção no
processo administrarivo de CONCORRÊNCIA ELETRONICA Ne, 2026._._._.PM t/SE tN FRAe, ainda, para

fins do disposto no inciso Vl do caput do art. 68 da Lei ne. 14.133, de 0LlO4l2O27 e suas alterações
posteriores, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

l

I

ANEXOIII
MODELO DE DECLARACRO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTQ N XXXIII DO ART. 79

J“"'F'on. cousriruicfio FEDERAL oe 19a _i_i¢_.'i-‘Z’

be fioo~

rt'-k T\. 4:.

a-sf“J"'Wav0‘ED

FL N“ .
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LIC NTEJR BHICA‘F-

Profoitura do Iguatu-CE,
Secretaria do
Agente do Contratacao,

co|~icoRRENc|A ELETRGNICA N9. 2026._.____._-PMI/SEINFRA

oEc|.ARAcfio

A ornprosa _ _ __ ___ ,inscrito no CNPJ sob o n9. _ __ _ ___, corn sede na
Rua/Avenida , n9. ___, Bairro: , Cidado: , UF, por
intermedio do sou representante legal, o(a) sonhor(a) ,portador(a) do codula do
idontidado do n9. ______ ,oxpodida polo ORGEO EMISSOR/UF e inscritola) no CPF sob o
n9. , DECLARA, para todos os fins do diroito, especificamente para participacao no
processo administrativo do CONCORRENCIA ELETRGNICA N9. 2026-.___._._-PMI/SElNFRAo, ainda, para
fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68 da Lei n9. 14.133, do 01/04/2021 o suas altoragoos
posteriores, que niio omprega menor do 18 (dozoito) anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubre o
nao omproga monor do 16 (dozossois) anos.

Rossalva: ornproga menor, a partir do quatorzo anos, na condigao do aprondiz( ).

Local o Data

Assinatura do Reprosontanto Legal
Empresa Licitanto

(Obsorvacao: om caso afirmativo, assinalar a rossalva acima).

AH

.2,

. 2/
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ANEXO IV
MODETO DE DECLARAçÃO DE qUE ATENDE AOS REQUtstTOS DE HAB|L|TAçÃO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,
Secretaria de

Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ETETRÔ NtcA Ne. 2026._._._-PMr/S

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNP.J sob o ns com sede

na Rua n9. _, Bairro: Cidade: UF, por
intermedio de seu representante legal, o senhor portador da cédula de

identidade de ne expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ns

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

edital em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos, conÍorme art. 63, inciso I da

leifederal n" 1,4.133/2027, tal que o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma
da lei.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu Ce, _ /__J _.

Nome do Representante Legal

Qua lidade do Representa nte
Nome da Em presa

FRA

!

EC

/5
ú RUER|CA
o

d-
Rua Gullhardo Gom€r de araújo, r/n', E planada tl, ttuatu.Ce, CEP6r.505-005

cNP' - 07.810.458/000r.90 | site: u!uL!Â!!!!:!cr,9r& I rone: {8813581.6563
coNcoRRÊNoA Er,EÍRôNrca N' 2025.01.27.0r-pMt/$tNrRA I Edttar€ Anexos pá!.55de52
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ANEXO IV !
MODELO DE DECLARAQYAO DE QUE ATENDE ADS REQUISITOS DE HABILITACAO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

oF*7'7
-IN 01.5‘

‘go.if-E
‘Hidvo'5-D

U E CU//.;,”i=~
_:,,_""

-"H
A Prefeitura Municipal do lguatu-Co, ii’ |
Secretaria do --' FL N_
Agente do Contratacao, ' —'RUBRlCA_i;‘_

oi}CONCORRENCIA ELETRDNICA NE. 2026._._._-PMI/S FRA

DECLARACAO

A ernprosa , inscrita no CNPJ sob o n9. _ , corn sede
na Rua_ _. n9. __, Bairro: , Cidado: , UF, por
intermedio do seu representante legal, o senhor _ , portador da cedula do
idontidado do n9. ,e:-cpedida polo orgao omissor/UF o inscrito no'CPF sob o n9.

_. DECLARA que cumpre plenamento os requisitos do habilitacao oxigidos no
edital em opigrafe o sous anexos, estando ciente do todos os sous termos, conforme art. 63, inciso I da I
lei federal n° 14.133/2021, tal quo o declarante respondera pola veracidade das informacoos, na forma
da lei.

Por sor oxprossao da vordado, firmo a presente. I
I

Iguatu-Co, / /

I
Nome do Ropresontante Legal
Qualidade do Roprosontanto

Norno da Ernprosa

o I
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE qUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEIICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITAN

À Prefeitura Municipal de lBuatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9. 2026._._._-PMI/SEINIRA

DECLARAçÃO

A empresa

Rua

inscrita no CNPJ sob o n9. , com sede na

ns. _, Bairro: Cidade: UF, por intermed io

de seu representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de ne

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reâbilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

conforme art.63, inciso lV da lei federal n" 74.L33/2021.

Por ser expressão da verdade, fiÍmo a presente.

lgualú-Ce, _/ /

Nome do Representante Legal

Qua lidade do Re presentânte
Nome da Empresa

ll
L

o
R UJo

co

oo

!

\J

iuâ Gullhãrdo Golherde Aaúio, Í/n', Esphnôdâ tr, tguàrú.C€, CEp 6t.505-OOs
CNP, - 07.810,468/0001-90 | sitc: !4a!t:lgggq:rg:rEt:!r I ronê: t88) 3sEr.656r

coÍrcoRBÊNcra ELErRÔNrcÂ N' 2m6.01,27.01-pMySEtNFRA I Edtr.te AneroÍ pás.56 de 62
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oEci.ARA<;Ao as QUE CUMPRE As EXIGENCIAS oz RESEIWA DE CARGOS PARA PESSOA com
DEFICIENCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDENCIA s F e co,-sh?

Ci -or’,

Z
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F|,_ H"____;_ _

avfl
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITA

RUisF'l"'~ :_ _
A Prefeitura Municipal do Iguatu-Co,
Secretaria do , do
Agente do Contratacao,

CONCORRENCIA ELETRDNICA no. 2026._._.__-PMI/SEINFRA

DECLARAQAO ___

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n9. ,com sede na
Rua ,n9.___, Bairro: ,Cidade; _. UF, por intermedio
do seu representante legal, o senhor , portador da codula do idontidado do n9.

, oxpodida pelo orgao omissor/UF o inscrito no CPF sob o n9.
_________,____i___. DECLARA quo cumpre as oxigéncias do reserva do cargos para pessoa com
doficioncia o para reabilitado da Previdéncia Social, previstas om lei e om outras normas especificas,
conforme art. 63, inciso IV da lei federal n“ 14.133/2021.

Por ser oxpressao da vordade, firmo a presente.

lguatu-Co, ,_, / /

Nome do Ropresontanto Legal
Qualidado do Ropresontanto

Nome da Empresa

K

.-‘ls,
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ANEXO VI
MoDELo DE DECLARAçÃo DE euE suA pRoposrA EcoNôvtca corupnrrNDE A TNTEGRAUDADE

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO OOS DIREITOS TRABATHISTAS

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

o EC
A Prefeitura Municipal de Iguatu-Ce,
Secretaía de a/7 oo

oAgente de Contratação,

RUBR

CONCORRÊNCIA ETETRôNICA N9. 2026. -PMI FRA

DECLARAçÃO

inscrita no CNPJ sob o ne. com sede naA em presa

Rua ne. _, Bairro: Cidade: UF, por intermédio

de seu representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de ns

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ns.

DECTARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art.63, §1'da lei federal n" L4.733/202L.

Por ser expressão da verdade, firmo a pÍesente

Iguatu-Ce, _l_J_

Nome do Representante Legal

Qua lidade do Representa nte
Nome da Em presa

#
iueGuilhâ.do6ome!deA.aú,o,s/n',ErpLnadall,lsuatu{e,CEP53.s05.{Ds

CNP, - 07.E10.468/0001.9O I Site: g!!llrg4r4:8gÉD! | Íonê: (EE) 3sEt.5s63
coNcoRBENcra ET EIRÔNlcÂ N' 2026.0r.27.0r-pMr/SEtÍ{tRA I Editat e tuero§ pác.57 ale 62

I

I

I15 L-IATU‘I’Islll.
AN EXO VI

MODELO DE DECLARAQAO DE QUE SUA PROPOSTA ECONDMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

. *oE¢o
A Prefeitura Municipal do lguatu-Co, 461“ Nniif
Secretaria do , _. _
Agente do Contratacao, TI’ FL r~i=*_

IL!‘ T‘

-- IQ‘<~‘-N

~43‘-J-I,-“rdflu90$

_ RUBRiCA_t=Q _

CONCORRENCIA ELETRDNICA N9. 202s.__.___.__-PM|,r FRA

-- oEcLARA(;Ao

A empresa _____ inscrita no CNPJ sob o n‘-1*. _ _ ' , com sede na
Rua ,n9._, Bairro: ,Cidade: ___, UF, por intermedio
do sou representante legal, o senhor __ , portador da codula do idontidado do n9.

. oxpedida polo orgéo omissor/UF o inscrito no CPF sob o n9.
_ DECLARA que sua proposta oconomica cornpreondo a integralidade dos custos

para atendimento dos direltos trabalhistas assegurados na Constituicfio Federal, nas Ioisltrabalhistas, nas
normas infralegais, nas convoncoos coletivas do trabalho o nos termos do ajustamonto do conduta
vigentes na data do entrega das propostas, conforme art. 63, §1"' da Ioi fodoral n“ 14.133/2021.

Por ser oxprosséo da vordade, firrno a presente.

_ Iguatu-Co, _,_/, /_

Nome do Ropresontanto Logal
Clualidado do Ropresontanto

Nome da Empresa

L



IGUATU

ANEXO VII

MODETO DE DECLARAçÃO DE NÃO POSSUIR, EM sUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADO

EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORçADO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICIT

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9. 2026._._._.PMI/SEINFRA

DECLARAçÃO

A empresa pa rticipa nte (razão social), devidamente inscrita no CNPJ ne

com sêde na (endereço completo), por intermédio

de seu representante legal, assinado, DECLARA não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no

inciso lll do ârt.5e da Constituição Federal de 1988.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _ /_) _.

Nome do Representê nte Legal

Qualidade do Representa nte
Nome da Em presa

w
': Ruâ Gullhâído come. d€ Âr.úio, r/n', Esphnâdâ tt, tguâiu-Ce, CEp 5r.50tOO5

CNP, - 07,8r0.45Eltxlol-90 | Slte: www.isü.rü,ce,eo{,b, | Íoncr (8al 358r.f,563
coNcoRRÊNcta EIEIRÔ rcÂ N'2m6.01.27.01-pMr/s8Í{FiÂ | Edtat. All.Ior pág,58d662

A Prefeitu ra Municipalde lguatu-Ce,

Secreta ria de _,
Agente de Contratação,

I

I

LGI-_IA_TL_I
ANEXO VII

MODELO DE DECLARACAO DE NAG POSSUIR, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADO
EXECUTANDO TRABALHO DEG RADANTE OU FORQADO _

"1-i. IE-q

I

DE

ting‘'1";- -r-J"F

-i
~.~i'_;-,“IUgo"

PAPELTIMBRADO DA EMPRESA LICITAH ”"’ P H, _ ...' o

"IaA Prefeitura Municipal do lguatu-Co, q“up“:'* "‘ _
Secretaria do ,
Agente do Contratacao,

"I-
|

CONCORRENCIA ELETRDNICA NE‘. 2026._._.__-PMI/SEINFRA

oEc|.ARA<;A0 —--~.

A empresa participante (raz§o social), devidamente inscrita no CNPJ n9
. com sede na (endoroco comploto), por intermedio

do sou representante legal, assinado, DECLARA nfio possuir, om sua cadoia produtiva, empregado
executando trabalho degradante ou forgado, obsorvando o disposto nos incisos Ill o IV do art. 19 o no
inciso III do art. 59 da Constituigfio Federal do 1988.

Por ser oxprossfio da vordade, firmo a presente

Iguatu-Ce, /_ _, /

iii

Nome do Ropresontanto Legal
Qualidado do Ropresontanto

Nome da Empresa

A



TGUATU

ANEXO VIII
MODELO DE DECTARAçÃO DE TNtDONEtDADE E AUSÊNC|A DE FATOS tMpEDtTtVOS PARA

PARTICIPAçÃO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

EC
À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,
Secreta ria de ,

Agente de Contratação, o

o
CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9. 2025. .PMI FRA

DECLARAçÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ne com sede

na Rua n9. _, BaiÍro Cidade: UF, por

intermédio de seu representante legal, o senhor portador da céd u la de

identidade de ns. expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no

processo administrativo de dispensa de licitação supracitado, e, sob as penas da lei, que não foi

declarada inidônea para participação em processos de contratação com a Administração Pública, nos

termos do inciso lV do caput do art. 156 da Lei ns. 14.133, de OL/04/2021e suas alterações, e que

comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de

habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularídade

fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-financeira.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _ l__J _

Nome do Representa nte Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

é

Ruâ GuilhardoGomes d€ Araúio, s/n', Esplânâdà ll,ltuâtu-Ce, CEP 63,50tuo5
cNP, - 07.810.458/000r.90 I Sit€: llaajss4s:rg :tgy,lE I Fone: {881 3581.6563

coNcoR8ÊNcta ELETnÔNtca N' 2026.01.27.01.PM t/§E tNFnA I Edlrâte Aherot Pág.59 de 62
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ANE)-(0 viii I
MODELO oo DECLARAQAO as INIDONEIDADE E AUSENCIA no FATOS IMPEDITIVOS PARA

PARTICIPAQAO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal do lguatu-Co, //QQFD E CD""'?,.Eq
Secretaria do
Agente do Contratacfio, -.2iii}

'5

_\'-D

.is""'-=ivoEU

, .. ... -:-<
_ Huang
$-

CONCORRENCIA ELETRDNICA N9. 2026._._._-PMI FRA AP

DECLARAQAO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n‘-"-'. , corn sede 'i—

 1i-ii

na Rua __ _ _ n9. , Bairro: , Cidado: , UF, por
intermedio do sou representante legal, o senhor __ ___ ___, portador da codula do
idontidado do nit ,oxpodida polo orgfio omissor/UF o inscrito no CPF sob o n9.

_ _, DECLARA, para todos os fins do direito, especificamente para participagfio no

declarada inidonoa para participagéio om procossos do contratagéo com a Administracfio Poblica, nos
termos do inciso IV do caput do art. 156 da Loi n9. 14.133, do 01/04/2021 o suas altoracoos, o que
comunicaromos qualquer fato impoditivo ou ovonto suporvonionte e entrega dos documentos do
habilitacfio, que venha altorar a atual situacfio quanto s capacidade juridica, tecnica, regularidade
fiscal, social o trabalhista o idonoidado oconomico-financeira. I

processo administrativo do disponsa do Iicitagfio supracitado, o, sob as penas da lei, que néo foi I

Por sor oxprossao da vordade, firmo a presente.

Iguatu-Ce, / /

Nome do Ropresontanto Legal
Qualidado do Ropresontanto

Nome da Empresa IIi



IGUATU

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE DOCUMENTAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9. 2026._._.--PMI/SEINTRA

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede

na Rua ns. _, Bairro: Cidade: UF, por

intermédio de seu representante legal, o senhor portador da cédula de

identidade de ns. _, expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ns.

DECLARA, para que produzam todos os efeitos jurídicos, que os documentos

enviados como condição de participação neste processo são autênticos e Íntegros, condizendo

integralmente com o documento original, sendo, portanto, cópias fieis dos originais, não havendo

fraude em nenhuma das informações ou cópias apresentadas, sob as penas do art.299 do Código

Pena I Brasileiro.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _/_J_

Nome do Representante Legal

Qualidâde do Representa nte
Nome da Empresa

o

!ô §

eC

RUBRICÀ

o

uJ
L

UJ

b

@-
nu. Gúflhardo Gomêr de Arâúio, s/n', Espbnãdà tt, tBUãru.Cê, CÊp 63.í]5-005

cNP' - O7.81O,45r0OOl-90 | Sh$ w.tsuàtu.re.ioy.b' | ÍoE: (88,156r.5563
coNcoRBENcra ET.ETRômca Í{' 2o26.or.27.0r.pMt/sftNFRA I Edhat e anero! pág,60de6:

I

I

I

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secreta ria de _,
Agente de Contratação,

15$-I-AIFJ
ANEXO IX

MODELO DE DECLARACAO DE AUTENTICIDADE DOCUMENTAI.

. E CON?“
LAO #4»

E.
A

I-.K is

vU.,;J'-Ii
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE __ J

FL N __ __t_ . .

RUBRiCP~_ _" _ '-- __
‘GeDE1. 9

J‘we
A Prefeitura Municipal do lguatu-Ce,
Secretaria do ,
Agente do Contratacao, AP

CONCORRENCIA ELETRDNICA N9. 2026.___._._-PMI/SEINFRA

DECLARACAO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n9. , com sede
na Rua , n9. _, Bairro: , Cidado: _ . UF, por
intermedio do sou representante legal, o senhor , portador da codula do
idontidado do n9. ,e1-cpodida pelo orgfio omissor/UF o inscrito no CPF sob o n9.

,DECLARA, para que produzam todos os efeitos juridicos, que os documentos
enviados como condicao do participacfio neste processo sfio autonticos o intogros, condizondo
intogralmonto com o documento original, sendo, portanto, copias fieis dos originals, nfio havendo
fraude em nenhuma das informagoos ou copias apresentadas, sob as penas do art. 299 do Codigo
Penal Brasileiro.

Por sor oxprosséo da vordade, firmo a presente.

Iguatu-Co, / X _

--II\—

Nome do Ropresontanto Legal
Qualidado do Ropresontanto

Norno da Empresa

.-I—IIi\,_

,1-I‘.

I <<@/
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ANEXO X

MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

(PAPEL TIMBRAOO DA EMPRESA LICITANTE)

A Prefeitura de lguatu-Ce,
Secretaria de

cédula de identidade de ne

no CPF sob o ns.

o
Agente de Contratação,

RUER

corucoRRÊrrtcte ELETRôNtcA Ne. 2025._._._-pMt/sEt

Prezados Senhores,

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de Iguatu/CE, a nossa proposta de preço para

para execução de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Município de lguatu-Ce,

conforme Contrato de Repasse ne 976362/2025, conforme especificações constantes no projeto

básico, convertido em anexo do edital, objeto da coNCoRRÊNCIA ELETRÔNlcA Ne. CE-2026.-._.--
PMI/SEINFRA, com o valor global na ordem de RS _
execução de _ (_) dias.

, com prazo de

caso nos seja adjudicado o objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne. 2026._._._-PM l/SEINFRA,

nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no instrumento de

convocação, indicando para esse fim o senhor(a) , portado(a) da

expedida pelo ÓRcÃo EMISSoR/UF e inscrito(a)
como representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de _ )dlas, a contar
da data da sua apresentação

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital

da coNcoRRÊNctA ELETRÔNtcA Ne. 2026._._._-PM t/sElNFRA, e que nos submetemos aos ditames
da Lei ne. 74.133, de 01,104/2021 e suas alteraçôes posteriores.

Razão Social da Empresa Proponente:
Endereço da Empresa Proponente:
CNPJ da Empresa Proponente:
Conta Corrente:_ - Agência: - Banco:

Atenciosa mente,
Locale Dâta

Assinatura do Representante Legal

Em presa Proponente

Assinatura do Responsável Técnico
Em presa Proponente

, :t..:l,:i ,,{lra Gullhardo Gom€s de Aíaúio, r/n", tsrlànadà ll,ltuatu-Ce, CEP6!.505-005
CÍtlPr - 07,810.468/000r-90 I Siter !!ad8!!lg.lr:ggÉr I Fon€r {881 3581.6563

coxcoR8EÍ{cta ElEmôl{rcÂ N' 2026,01.27.01-pMr/5!tt{ÍR I Editáte aneror pá8.61dê62

I

I

I

@-l
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AN EXO X
MODELO DA PROPOSTA DE PREQOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

. v5
A Prefeitura do Iguatu-Co, I. _i- 1Secretaria do _ _, I; FL N, “J
A t d c t t ", F" . _' ""gen e e on ra agao 1 RUBRJCA:Ii|—

H-A

-E-A

eivoEU»ID
CONCORRENCIA ELETRDNICA N9. 2026.___.___._-PMI/SEI ‘bu?

Prezados Sonhores,

Prezados Sonhores,

Aprosontarnos ao Agente do Contratagfio da Prefeitura do Iguatu/CE, a nossa proposta do preco para
para oxocucfio do pavimentacae orri pedra tosca om diversas ruas do Municipio do Iguatu-Co,
conforme Contrato do Repasse n'='-’ 976362/2025, conforme ospocificacfios constantes no projeto
basico, convertido em anoxo do edital, objeto da CONCORRENCIA ELETRDNICA N9. CE-2026._.___.__-
PMI/SEINFRA, corn o valor global na ordem do RS I I, com prazo do I
oxocucao do ( Idias. I

Caso nos seja adjudicado o objeto da CONCDRRENCIA ELETRDNICA N9. 2026._._._-PMI/SEINFRA,
nos compromotomos a assinar o termo do contrato no prazo determinado no instrumento do
convocaciio, indicando para esse fim o sonhor(a) ___ ,portador(a) da

Icodula do idontidado do n9. _ ,oxpedida polo DRGAO EMISSOR/UF e inscrito(a)
no CPF sob o n9. _ __ _ ,como representante legal desta empresa. I

Informarnos que o prazo do validade da nossa proposta do precos sera do 1, , I_ Idias. B COMET
da data da sua aprosontacfio.

I
FinaIizando,docIaran1os que estamos do pleno acordo com todas as condicdes estabelecidas no Edital
da CDNCORRENCIA ELETRDNICA N9. 2026._.___._-PMI/SEINFRA, o que nos submetomos aos ditamos I
da Lei n9. 14.133, do 01/04/2021 e suas altoracoos posteriores.

Razfio Social da Empresa Propononto: I
Endoroco da Empresa Propononto:
CNPJ da Empresa Propononto: I
Conta Corrente: - Agoncia: - Banco: I

I
Atonciosamento, '
Local o Data

I
Assinatura do Ropresontanto Legal '
Empresa Propononto I

Assinatura do Rosponsavel Tecnico
Empresa Propononto



IGUATU

ANEXO Xl - Modelo de declaração de patrimônio I

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

rq uido

À
Prefeitura de lguatu/CE,
Secretària Municipal de lnfraestrutura,
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9. CE.-._._._-PMUSEINFRA

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne.

na R ua/Avenida n9. r Bairro Cidade:
por intermedio de seu representante legal, o(a) senhor{a)

com sede

UF,

portador(a) da
expedida pelo ÓRCÃO EMISSOR/UF e inscrito(a)

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para
cédula de identidade de ns.

no CPF sob o ns.

participação no processo administrativo de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Ne. CE-_._._._-PM l/SE lN FRA, que possui PATRIMÔN|o LÍqulDo MíNlMo igual ou superior a

LOo/" (dez por cento) do valor estimado dos serviços, objeto deste Edital, nos termos do § 4e do caput
do art.69 da Lei ne. 14.L33, de Of/O4/2027, sendo o PATRIMÔNlO LÍQUTDO da empresa licitanre no
va lor de R§ _ )

Locale Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

;E
cÉ

o.t oL oF Lwô
RUBR §>o o

@-
:ril:li,: nriàGullhãrdocome3 de Ar.úio, rh', Eepbnad. ll, lguàtu-Cp, CEP 6!,50HOs

c Pl - 07.810.468/0001.90 | snê: llIdtrtg4EtglE I Fone: lt8l 354r.6563
coxcoRRÊÍ{cra ELEÍ8ÔItca ' 2026,0r.27.0r-Pifl/$tt{FRA IEdtÉtê anêtos Pát.52d.62

I

i

I

LGAUAIEI
INF Hi -F

iiANEXO XI Modelo do declaracao do patrimonio IQUIDOTQPD E CONT’?
‘P "5",.i~

IPAPELTIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) I.-£31‘ -' -
*4

avog

., o
L. J -£-

FL N“
RUBRICA E1;”

DC

Q0“A o aomPrefeitura do Iguatu/CE,
Secretaria Municipal do Infraestrutura,
Agente do Contratacfio,

CONCORRENCIA ELETRDNICA N9. CE- . -PMI/SEINFRA

DECLARAQAO

A empresa ,inscrita no CNPJ sob o n9. , corn sede
na Rua/Avenida ,n9. _, Bairro: ,Cidade: .UF,
por intermedio do sou representante legal, o(a) sonhor(a) , portador(a) da
codula do idontidado do n9. ,o>-zpedida polo ORGAO EMISSOR/UF o inscrito(a)
no CPF sob o n9. ,DECLARA, para todos os fins do direito, especificamente para
participagfio no processo administrativo do licitagao na modalidade do CONCORRENCIA ELETRDNICA
N9. CE- . . . -PMI/SEINFRA, que possui PATRIMDNIO LIQUIDO MINIMO igual ou superior a
10% (do: por cento) do valor estimado dos sorvigos, objeto deste Edital, nos termos do § 49 do caput
do art. 69 da Lei n9. 14.133, do 01/04/2021, sendo o PATRIMDNIO LIQUIDO da empresa Iicitante no
valor do R$ I __ I.

Local o Data

Assinatura do Ropresontanto Legal
Empresa Licitanto

2/

ell-Ilig‘

.-"'—‘I\,


